














Remanesce a condenação em 01 ano de reclusão, pelo crime do Art . 
298 do CPM, não alcançada pela prescrição. 

Quanto a este delito, em que pese a proibição expressa constante da 
alínea "a", do inciso li do Art. 617 do CPPM, impõe-se a concessão do sursis, 
pois o CPM, em seu Art . 88, 11, "a", não veda a concessão do benefício, devendo 
prevalecer a Lei Penal Militar por ser mais benéfica ao réu. 

Nesse sentido tem decidido esta Corte, sendo, também, o pensamento 
de Jorge Alberto Romeiro, em sua obra "Curso de Direito Penal Militar- Parte 
Geral, 1994, pág 205". 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 304-8-CE 

Conflito Negativo de Competência -
Estelionato-Prevenção. Competência dos juízos 
da Auditoria da 12a e 1 O" CjM para o processo e 
julgamento destes autos, consoante artigos 85, 
inciso I, letra "a" e 88, primeira parte, ambos do 
CPPM c/c o artigo 6° do CPM. Conflito Negativo 
de Competência, solucionado pela regra 
concernente à prevenção, ditada pelo artigo 94 
do CPPM. Precedentes da Corte. Conflito 
conhecido para se declarar competente, por 
prevenção, o juízo da Auditoria da 12a CjM. 
Decisão unânime. 

Relator-Min. Ten.-Brig.-do-Ar Marcus Herndl. 

Suscitante-O Exmo. Sr. juiz-Auditor da Auditoria da 1 Oª CJM suscita Conflito 
Negativo de Competência nos autos do IPM nº 19/00, referente 
ao 1 º Sgt. RRm Ex. Edilson Liberato de Abreu, com fulcro nos 
artigos 112, 113 e 114 do CPPM. 

Suscitado-O juízo da Auditori a da 12ª CjM. 

Decisão-O Tribunal, por unanimidade, conheceu do Conflito, declarando 
competente, por prevenção, o juízo da Auditoria da 12ª CJM para apreciar o 

210 jurisp. Sup. Trib. Mil. Brasília, 9(1-2): 9-285, jan./dez. 2000. 



feito. Os Ministros Aldo da Silva Fagundes e José Luiz Lopes da Silva não 
participaram do julgamento. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Sérgio Xavier Ferolla. 
Procuradora-Geral da Justiça Militar, Ora. Adriana Lorandi Ferreira Carneiro. 
Presentes os Ministros Aldo da Silva Fagundes, Antonio Carlos de Nogueira, 
Carlos Eduardo Cezar de Andrade, José Julio Pedrosa, Domingos Alfredo 
Silva, João Felippe Sampaio de Lacerda Junior, Germano Arno ldi Pedrozo, 
Carlos Alberto Marques Soares, José Luiz Lopes da Silva, Flavio Flores da 
Cunha Bierrenbach e Marcus Herndl. Ausentes, justificadamente, os Ministros 
Olympio Pereira da Silva Junior e José Enaldo Rodrigues de Siqueira. (Extrato 
da Ata 61ª Sessão, 28.09.2000). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Ministros 
do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em conhecer do Conflito e 
declarar competente, por prevenção, o Juízo da Auditoria da 12ª CJM para 
apreciar o feito . 

Brasília, 28 de setembro de 2000 - Ten.-Brig.-do-Ar Sérgio Xavier 
Fero/la, Presidente- Ten. -Brig.-do-Ar Marcus Herndl, Relator. 

RELATÓRIO 

Verificou-se que o MM Juiz-Auditor Substituto da Auditoria da 12ª CJM, 
ao apreciar o IPM formado, mediante cópias autenticadas extraídas dos autos 
principais do IPM nº 86/00, instaurado por determinação do Comando da 12ª 
CJM, envolvendo cinco militares, prolatou decisão, em 30 de junho de 2.000, 
declarando a incompetência daquele Juízo, relativamente ao fato, em tese, 
imputado ao 1 º Sgt. Edilson Liberato de Abreu, tipificando a conduta 
incriminadora capitulada no artigo 251 do CPM. 

A Decisão mencionada, de fls. 179 e 180, aborda a questão 
competencial, enaltecendo que os indícios da prática delituosa de estelionato, 
atribuída ao referido graduado, apurado no referido IPM, instaurado na 12ª 
CJM, consumou-se na Cidade de Fortaleza/CE, onde foi recebida a vantagem 
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ilícita, consoante artigo 81, inciso I, letra "a", c/c o artigo 88, ambos do CPPM, 
determinando o encaminhamento dos autos à Auditoria da 1 Oª CJM. 

O eminente juiz-Auditor da Auditoria da 1 Oª CJM, acolhendo o 
pronunciamento do Órgão Min i ste~ial junto àquele Juízo, suscita, com 
fundamento nos artigos 112, 113 e 114 do CPPM, Conflito Negativo de 
Competência, determinando, em conseqüência, a remessa dos autos a 
esta Superior Instância, colimando a declaração de competência do juízo 
da 12ª CJM. 

A Decisão prolatada, em 1 ºdo fluente mês, pe lo MM. juiz-Auditor da 
1 Oª CJM enfatiza que os juízos da 12ª (JM e 1 Oª CJM são competentes para 
conhecer da matéria, estando, contudo, prevento o que primeiramente 
manifestou-se nos autos, no caso o da Auditoria da 12ª CJM . 

Recebendo os autos conclusos, o Ministro-Relator determinou vista 
do feito à Procuradoria-Gera l da Justiça Militar para ofertar seu competente 
parecer, por considerar que tanto a declaração de incompetência como a 
decisão suscitando o Conflito Negativo de Competência mencionadas estão 
fundamentadas, fazendo-se desnecessária, diante do interesse da ce leridade 
processual, a sol icitação de informações às autoridades judicantes em conflito, 
a que se refere o artigo 116, segunda parte, do CPPM. 

A Procuradoria-Geral da justiça Militar opina para que seja declarado 
competente o Juízo da Aud itoria da 12ª (JM. 

A ilustrada Instituição Ministeria l, após breve retrospecto dos autos, 
enfatiza que a regra da competência do foro, ditado pelo artigo 88 do CPPM, 
co incide com norma d itada pe lo artigo 6º do CPM, referindo-se ao lugar do 
crime. E, entendendo que ambos os juízos são competentes, enaltece que 
a dúvida é dir imida pela prevenção, a teor do artigo 94 do CPPM. 

O Parecerista menciona que no presente IPM, quem dele tomou 
conhec imento primeiramente foi o juiz-Auditor da Auditoria da 12ª CJM, que 
recebeu os autos, enviou-os ao Ministério Público Mi litar e, após, ao juízo da 
Auditoria da 1 Oº CJM. E, como orientação jurisprudencial, reporta-se ao 
julgamento do Conflito de Competência nº 299-8/CE que, em decisão 
majoritária, foi dada a ementa que se segue: 
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"Conflito de Competência n° 299-8/CE. 

Conflito Negativo de Competência - Teoria da Ubiqüidade -

Critério da Prevenção. 

)urisp. Sup. Trib . Mil. Brasília, 9(1-2): 9-285, jan./dez. 2000. 



Conflito suscitado pelo juízo da 70a C}M em relação ao da sa 
Auditoria da 1° C}M. Divergência quanto ao lugar do crime. 

A legislação Castrense adota, na hipótese, a teoria da 
ubiqüidade- art. 6° do CP- recorrendo-se ao critério da prevenção 
para solucionar o Conflito - art. 94 c/c o art. 88, ambos do CPPM. 

Conflito conhecido, por unanimidade, e declarada, por maioria, 
a competência da sa Auditoria da 1a C}M para conhecer do feito." 

Isto posto, passa o Tribunal a decidir: 

VOTO 

O IPM instaurado por ordem do Comando da 12ª CJM apurou que o 
indiciado recebeu verba indenizatória para o transporte do seu automóvel, para 
a Cidade de Santa Maria/RS, porém lá se apresentou com outro veículo, 
configurando, em tese, a figura típica do este li onato. A importânc ia 
correspondente ao valor do transporte mencionado foi creditada em agência 
bancária, localizada na Cidade de Fortaleza/CE, a pedido do indiciado, por 
ocasião de sua transferência para a reserva remunerada. 

A jurisprudência e a doutr ina norteiam, em se tratando do de li to de 
este lionato, que a consumação ocorre no local em que o agente obtém a 
vantagem ilícita, considerando que o artigo 70 do CPP estabelece que a 
competência, como regra, será determinada pelo lugar em que se consumar 
a infração. 

No campo do direito processual penal militar, o local em que se consumou 
o delito torna-se irrelevante para a fixação da competência, em razão de regras 
próprias ditadas pelo CPPM e CPM. 

Analisando-se o problema da competência, no âmbito do processo 
penal militar, deve-se considerar as regras de determinação da competência 
pelo lugar da infração, ditadas pelos artigos 85, inciso I, letra "a", e 88, em 
conjunto com o artigo 6º do CPM. 

O referido artigo 6º do CPM, absorvendo a teoria da ubiqü idade, considera 
"praticado o fato, no lugar em que se desenvolveu a atividade criminosa, no 
todo ou em parte, e ainda que sob forma de partie~"pação, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir-se o resu ltado." 

Evidencia-se, assim, que a atividade tida como delituosa se desenvolveu 
na Cidade de Manaus/AM, perante o Comando Militar da 12ª CJM, exaurindo-
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se, na Cidade de Fortaleza/CE, com o crédito da importância indevida. 

Conseqüentemente, em razão do d isposto no artigo 6º do CPM, as 
duas loca lidades mencionadas são consideradas como lugar do crime, sendo 
que o dito lugar fixa a competência, consoante o d isposto no artigo 88, primeira 
parte, do CPPM. 

Deste modo, em sendo as Auditorias, sediadas nas duas local idades 
mencionadas, competentes para o processo e julgamento da infração 
apurada neste I PM, o impasse que se apresenta so luciona-se pe la regra 
concernente à prevenção, estabelecida pelo artigo 94 do CPPM, nos termos 
seguintes: 

':Art. 94: A competência firmar-se-á por prevenção, sempre 
que, concorrendo dois ou mais juízes igualmente competentes ou 
com competência cumulativa, um deles tiver antecedido aos outros 
na prática de algum ato do processo ou de medida a este relativa, 
ainda que anterior ao oferecimento da denúncia. 11 

Como embasame nto jurisprudencia l castrense, menc iona-se o 
julgamento do Conflito de Competência nº 293-9/RS, relatado pe lo em inente 
Ministro General-de-Exército Germano Arno ld i Pedrozo, julgado em 21 de 
outubro de 1999, que recebeu a segu inte ementa: 

"Conflito Negativo de Competência. Estelionato. Prevenção. 
No campo do processo penal militar, iniciada a atividade delitiva numa 
localidade e consumada em outra de jurisdições distintas, ambas 
são consideradas lugar do crime (Art . 88 do CPPM c/c o Art. 6° do 
CPM), cuja competência firmar-se-á pela prevenção, segundo 
estabelece a regra contida no Art. 94 do CPPM. Conflito conhecido 
para declarar-se competente o juízo da 12a C}M. Decisão unânime. 11 

Na hipótese destes autos, os prime iros atos jud iciais foram prolatados 
pelo Juiz-Auditor da Auditoria da 12ª CJM, ao receber os autos do IPM e 
dar vista dos mesmos ao Ministério Público Mi litar. Após, decl inou da sua 
competência em favor do juízo da Aud itoria da 1 Oª CjM. O juiz-Auditor da 
Aud itoria da 1 Oª CJM, por sua vez, ao receber os autos, apenas suscitou o 
Confli to Negativo de Competência, objeto deste fe ito. 

Configu ra-se co mo competente, ass im , para apreciar o IPM 
motivador deste confli to negativo de competência, o juízo da Auditoria 
da 12ª CJM. 
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DESAFORAMENTO Nº 386-9-RS 

Desaforam ento - Impossib ilidade de 
Constituição de Conse lho Permanente de Justiça. 
Demonstrada a inexis tência de Oficiais­
Intermediários ou subalternos nas Unidades de 
Marinha localizadas na sede ou na jurisdição da 1• 
Auditoria da 3a C.}.M., em número suficiente para 
compor o Conselho Permanente de justiça. Pedido 
de desaforamento do feito, deferido com fulcro no 
artigo 109, letra "c", do Código de Processo Penal 
Militar, da 1• Auditoria para a 2a Auditoria, ambas 
da 3a C.).M. Decisão unânime. 

Relator- M in . Ten.-Brig.-do-Ar Marcus Herndl. 

Requerente - O Exmo. Sr. juiz-Auditor da 1 ª Auditor ia da 3ª C]M, em 
conformidade com o Art. 109, § 1 º,alínea "c", do CPPM, requer 
o Desaforamento dos presentes autos, referentes ao 1 9 Sgt. 
RRm. Mar. Eduardo Czubinski, por impossibilidade de se 
constituir o Conselho de justiça. 

Advogada - Dra.láraAicantara Dani . 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, deferiu, com fundamento no Art.1 09, 
letra "c" do CPPM, o pedido de desaforamento do feito da 1 ªAuditoria para a 
2ª Auditoria, ambas da 3ª C]M. O Ministro Olympio Pereira da Silva Junior não 
participou do julgamento. 

Presidência do Ministro Tenen te-Brigadeiro-do-Ar Sérgio Xavier Ferolla. 
Vice-Procurador-Geral da justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, no impedimento 
da titular. Presentes os Ministros Aldo da Si lva Fagundes, Anton io Carlos de 
Nogueira, Carlos Eduardo Cezar de Andrade, O lympio Pereira da Si lva Junior, 
José Sampaio Maia, José julio Pedrosa, Domingos Alfredo Si lva, João Felippe 
Sampaio de Lacerda Junior, Germano Arnold i Pedrozo, José Enaldo Rodrigues 
de Siqueira, Carlos Alberto Marques Soares, José Luiz Lopes da Si lva, Flavio 
Flores da Cunha Bierrenbach e Marcus Herndl. (Extrato da Ata 34ª Sessão, 
1 9 .06.2000). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores M ini stros 
do Superior Tribunal Militar, por unanimidade, em deferir, com fundamento no 
artigo 109, letra "c", do CPPM, o pedido de desaforamento do feito da 1ª 
Auditoria para a 2ª Auditoria, ambas da 3ª C]M. 
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Brasília, 01 de junho de 2000- Ten .-Brig .-do-Ar Sérgio Xavier Fero/la, 
Presidente- Ten .-Brig.-do-Ar Marcus Herndl, Relator. 

RELATÓ RIO 

Verifica-se que o MM Juiz-Auditor da 1 ªAuditoria da 3ª CJM, Dr. Alcides 
Alcaraz Gomes, com fundamento no artigo 109, letra "c", § 1º, do CPPM, 
requer o desaforamento dos presentes autos. 

Versa este feito sobre a denúncia ofet·ecida contra o 1 º Sgt. RRm. Mar. 
Eduat·do Czubinski, com fulcro no artigo 251, § 3º do CPM. 

A peça acusatória, em 23 de novembro de 1999, foi recebida por esta 
Superior Instância Castrense, consoante Decisão unânime, prolatada nos autos 
do Recurso Criminal nº 6.624-7/RS, que teve como Relator o eminente Ministro 
Dr. Carlos Alberto Mat·ques Soares. 

O insigne Magistrado a quo, na Decisão em que formu la o pedido de 
desaforamento, esclarece haver verificado, da informação prestada pelo 
Coma ndo do Sº Distrito Naval, inexistir número suficiente de oficiais 
intermediários para a formação do Conselho Permanente de Justi ça. 

Acrescenta, no mesmo Despacho, haver acolhido o requerimento do 
Min istér io Público Mi litar a respeito, ficando prejud icada a questão de direito 
suscitada pela Defesa. 

A referida questão de direito, formu lada pela il ustre Advogada constituída, 
quando instada a se pronunciar sobre o pedido de desaforamento, refere-se à 
sustentação concernente ao direito público subjetivo do acusado de se ver 
processar no Ju ízo do local da infração ou do local onde situa sua residência ou 
domicílio que, in casu, em qualquer das hipóteses, incide no Juízo da 1 ªAuditoria 
da 3ª CJM. 

A nobre causídica acrescenta, ainda, ser prematuro afirmar-se, neste 
momento processual, a impossibilidade de se constituir o Conselho de Justiça 
em sua plen itude ou mantê-lo em sua maioria. Menciona que a experiência 
está a demonstrar qÚe a fase probatória não se completa num trimestre, podendo 
funcionar o Conselho de j ustiça com a maioria de seus integrantes. Realça 
que a listagem apresentada permite formar o Conselho de justiça em sua 
maioria. Realça, ainda, que, por ocasião do julgamento, quando a legislação 
processual exige a integralidade de seus membros, caso não se possa constituir 
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o Conselho de justiça, o Ministério Público Militar poderá requerer o 
desaforamento. 

Oficiando nos autos a douta Procuradoria-Geral da justiça M ili tar, 
med iante parecer subscrito pelo insigne Subprocurador-Geral O r. Luiz Antôn io 

Bueno Xavier, opina pelo deferimento do pedido de desaforamento, com 

fu ndamento no a1tigo 109, § 1 º, letra "c", do CPPM. 

Ao receber este fe ito, constatando que se encontram, às f ls. 278 e 

280, duas outras re lações de oficiais em condições de serem sorteados 
para o Conselho de Justiça da referida Aud itoria, d iversas da cons iderada 

pelo MM ju iz-Aud itor, o emi nente M inistro-Re lator determinou d iligência, 

no sentido de ser so licitado ao Exmº. Sr. Comandante do 5º Distrito Naval 

re lação nom inal atua lizada para o vertente trimestre, para os fins do artigo 

19 da Lei nº 8.457/92. 

Ao atender à diligência, o Sr. Chefe do Estado-Maior do Comando do 5º 

D istrito Naval esclarece que "as Organizações Militares localizadas na área 
de abrangência da 1a Auditoria da 3a C]M são da Delegacia da Capitania 
dos Portos em Porto Alegre e da Agência da Capitania dos Portos de Tramandaí, 
as quais possuem número reduzido de Oficiais para compor a relação 
daqueles em condições de serem sorteados juízes Militares, razão pela 
qual tem-se incluído, nas relações trimestrais, Oficiais lotados em 
Organizações Militares Subordinadas, localizadas na sede deste Comando." 

A relação nominal encaminhada indica, em condições de serem sorteados 

j uízes de Conselhos de justiça da 1 ª Auditori a da 3ª CJM, para o segundo 

tr imestre do ano em curso, quatorze oficiais, sendo oito superiores, três 
intermed iários e três subalternos. 

Ao ter nova vista dos autos, na forma do artigo 379 do CPPM, para fins 

de conhecimento da referida Re lação, vinda aos autos em cumpr imento de 
d iligência, a douta Procuradoria-Geral, com fundamento no artigo 18 da Lei 

nº 8.45 7/92, ra tificou seu pronunciamento anterior. 

O insigne Parecerista ressa lta que dos quatorze oficiais relacionados, 

sete pertencem à Unidade de Marinha, sed iada na Cidade do Rio Grande, 

pertencentes à ju risd ição da 2ª Auditoria da 3ª CJM. 

Isto posto, passa o Tribunal a decid ir: 
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VOTO 

O pedido de desaforamento formulado sustenta-se na impossibilidade 
de constitu ição do Conselho Permanente de justiça da Marinha, para processar 
e julgar o 1 º Sgt. RRm . Mar. Eduardo Czubinski, por inexistência de Oficiais­
Intermediários, em serviço na área de jurisdição da 1 ªAuditoria da 3ª CjM, 
em número suficiente para compor o mencionado colegiado de 1 ª Instância. 

A relação atualizada para o segundo trimestre do fluente ano, 
apresentada pelo Comando do 5º Distrito Naval, lista os nomes de quatorze 
oficiais em serviço, sendo que, destes, dez servem em Organizações Mi litares 
da Marinha sob a jurisdição da 2ª Auditoria da 3ª CjM. Entre os quatro oficiais 
em exercício na Cidade de Porto Alegre, três são Ofic iais~Superi ores e apenas 
um é Oficial-Subalterno. 

O dispositivo legal, consoli dado no artigo 18 da Le i nº 8.457/92, 
estabelece que os 'Juízes militares dos Conselhos Especial e Permanente 
são sorteados dentre oficiais da Marinha, Exército e Aeronáutica, em serviço 
ativo na sede da Auditoria, recorrendo-se a oficiais fora deste local, porém 
no âmbito da jurisdição da Auditoria, quando insuficientes os da sede. 

Na hipótese em apreciação, não há, consoante o que restou 
demonstrado, nas Unidades da Marinha localizadas na sede ou na jurisd ição 
da 1 ªAuditoria da 3ª CjM, Oficia is-Intermediários ou Subalternos em número 
suficientes para compor o Conse lho Permanente de justiça. 

Deste modo, o pedido de <:Jesaforamento é de ser deferido, com fu lcro 
no artigo 109, letra "c", do CPPM, para que seja atendido o interesse da 
aplicação da lei penal militar, mediante o devido processo legal. 

Ao se configurar o imperativo lega l de desaforamento deste feito da 1 ª 
Auditoria da 3ª CjM, pelos motivos expostos, deve-se considerar as d ificu ldades 
que advirão para o acusado em se ver processar fora do local do seu domicílio. 
Aliás, esta circunstância foi muito bem abordada pela ilustre Advogada, ao se 
manifesta r contra riamente ao desaforamento. 

Observadas estas cons iderações, a jurisdição castrense que reúne 
Organizações Militares da Marinha com efetivo militar sufic ie nte, em condições 
de indicar oficiais a serem sorteados para o Conselho Permanente de justiça e 
mais próxima do domicílio do denunciado, é a da 2ª Auditoria da 3ª CjM, 
sediada na Cidade de Bagé, no Estado do Rio Grande do Su l. 
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HABEAS CORPUS Nº 33.517-0-DF 

Habeas Corpus - Punição Disciplinar. 
Incapacidade Definitiva. Militar julgado incapaz 
definitivamente por junta Militar de Inspeção de 
Saúde fica afastado temporariamente do serviço 
ativo, a partir da constatação da incapacidade, 
enquanto tramita o processo de reforma. 
Inteligência do Art. 82, V, da Lei 6.880/80. Logo, 
não pode ser punido por não cumprimento de 
expediente administrativo. Habeas Corpus 
concedido, consubstanciado no inciso V<V/11 do Art. 
5° da CF, para que a autoridade coatora se 
abstenha de aplicar as punições disciplinares 
publicada e a serem publicadas, constantes dos 
presentes autos. Decisão majoritária. 

Relator- Min. Gen. Ex . José Luiz Lopes da Silva. 

Paciente - Francisco Ped1·eira do Nascimento, Subten. Ex., preso 
discipl ina1·mente, serv indo no Centro Integrado de Guerra 
Eletrônica (CIGE), alegando estar sofrendo constrangimento ilegal 
em seu d ireito constitucional de ir e vir, e apontando como 
autoridade coatora o Sr. Coronel Celso José Tiago, Comandante 
da referida OM, pede, liminarmente, que seja posto 
imediatamente em liberdade e, no mérito, a concessão da ordem, 
para que a autoridade dita coatora se abstenha de apli car as 
pun ições já previstas, através de publicação em boletim interno, 
bem como aquelas constantes do extrato da ficha individual do 
Paciente, ainda por publicar. 

Impetrantes- Drs. Carlos Alberto Gomes e Valéria da Silva Ramos. 

Decisão- O Tribunal, por maioria, conheceu do pedido. Os Ministros Antonio 
Carlos de Nogueira, Olympio Pereira da Silva Junior, Germano Arnold i Pedrozo e 
Marcus Herndl não conheciam do pedido. No mérito, também por maioria, 
concedeu a ordem para determinar à autoridade apontada como coatora que se 
abstenha de aplicar as pun ições disciplinares, publicada e a serem publicadas, 
constantes dos presentes autos, ao Subten. Ex. Francisco Pedreira do Nascimento. 
Os Ministros Antonio Carlos de Nogueira, Olympio Pereira da Silva Junior, Germano 
Arnold i Pedrozo e Marcus Herndl denegavam a ordem, porfalta de amparo legal. 
O Ministro Antonio Carlos de Nogueira fa1·á declaração de voto. Na forma 
regimental usaram da palavra o Dr. Carlos Alberto Gomes e o Dr. Kleber de 
Carvalho Coêlho, Procurador-Geral da Justiça Militar da União. 
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Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Sérgio Xavier Ferolla. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr. Kleber de Carvalh o Coêlho. Presentes 
os Ministros Aldo da Si lva Fagundes, Antonio Carlos de Nogueira, Carlos Eduardo 
Cezar de Andrade, Olympio Pereira da Silva Jun ior, José Sampaio Maia, Domingos 
Alfredo Silva, João Fel ippe Sampaio de Lacerda Junior, GermanoArnoldi Pedrozo, 
José Enaldo Rodrigues de Siqueira, Carlos Alberto Marques Soares, José Lu iz 
Lopes da Si lva, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach e Marcus Herndl. Ausente, 
justificadamente, o Ministro José Ju lio Pedrosa. (Extrato da Ata 15ª Sessão, 
23.03.2000). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Ministros 
do Super ior Tribunal Mi li tar, por maioria, conhecer do pedido e conceder a 
ordem para determinar à autoridade apontada coatora que se abstenha de 
aplicar as punições discipl inares publicada e a serem publicadas, constantes 
dos presentes autos, ao Subtenente do Exército Francisco Pedreira do 
Nascimento. 

Brasília, 23 de março de 2000 - Ten.-Brig.-do-Ar Sérgio Xavier Fero/la, 
Presidente - Gen. Ex. José Luiz Lopes da Silva, Relator. 

RELATÓRIO 

Os Drs. Carlos Alberto Gomes e Va léria da Si lva Ramos impetram Habeas 
Corpus em favor do St. Ex. Francisco Pedreira do Nascimento, apontando como 
autoridade coatora o Cel. Ex. Celso José Tiago, Comandante do Centro Integrado 
de Guerra Eletrônica (CIGE), ped indo liminarmente para que o Paciente seja 
colocado imediatamente em liberdade, e, no mérito, a concessão da ordem 
para que a autoridade dita coatora se abstenha de aplicar as punições já previstas, 
publicadas no Boletim Interno, e, ainda, aquelas por publ icar. 

Alegam os Impetrantes que o Paciente já cumpriu 66 dias de prisões 
disciplinares, havendo, ainda, 24 dias que ainda lhe serão aplicadas. 

Relatam que as prisões disciplinares tiveram início em 17 de novembro 
de 1998, quando respondeu a sindicância instaurada pela Portaria nº 029-
Cmt, de 19 outubro, tendo o sindicante Cap. Renato Gonçalves da Silveira 
Filho concluído ser o Paciente um homem doente. 

No dia 18 de dezembro de 1998, através da Portaria n° 032- Cmt, foi 

220 jurisp. Sup . Trib . Mil. Brasília, 9(1-2): 9-285, jan./dez. 2000. 



o Paciente submetido a nova sindicância, que visava apurar o seu comportamento 
incoveniente numa formatura escolar, tendo o sind icante Capitão Clayton Silva 
da Fontoura afirmado que "durante as diligências não foram apresentadas prova 
testemunhal ou prova documental pela Escola, que caracterizassem sua conduta 
social irregular no dia da formatura." 

O sindicante concluiu afirmando que o Paciente deveria ser submetido 
a tratamento especializado da doença (alcoolismo). 

Alegam os Impetrantes que a autoridade apontada como coatora não 
segu iu a solução sugerida pelo sindicante, tendo exped ido uma solução punindo 
d iscipli narmente o Paciente como incurso nos nºs 43 e 91 do Anexo 1 do RDE, 
para, em seguida, acrescentar à solução já publicada no nº 1 do anexo 1 do 
mencionado RDE. 

No dia 09 de março de 1999, através da Portaria nº 04 -Cmt, o Paciente 
foi submetido a nova sindicância, para apurar fatos havidos dentro do PNR, 
onde reside o subtenente Paciente, sendo novame nte punido.com 08 d ias de 
prisão. Na Sindicância, o sindicante concluiu ser o paciente uma pessoa doente. 

No dia 25 de outubro de 1999, no decurso do Conselho de D isciplina 
a que o Paciente estava respondendo, foi pun ido com 30 d ias de pr isão, "à 
pretexto de ter comparecido à Sessão do Conselho apresentando sintoma 
de embriaguez" . 

Ressaltam os Impetrantes que "somente durante os traba lhos do 
Conselho de Disciplina, por insistência de seu defensor, foi o paciente 
encaminhado para a junta de Inspeção de Saúde da guarnição de Brasília, que 
lhe concedeu 60 dias de Licença para Tratamento de Saúde Própria, com o CIO 
F 10.2 (Síndrome de Dependência Alcóolica)". 

Segundo os Impetrantes, por sugestão daquela junta Médica, foi o 
Paciente internado na Clínica CRIEP (Clínica em Referência de Intoxicações e 
Emergências Psiquiátricas), cujo relatório médico subscrito pela Psiqu iatra Ora. 
Isabel Peters concluiu como sendo ele portador do CID F.1 0.2. 

Alegam que, comprovado ser o Paciente uma pessoa doente, "a 
autoridade coatora prossegue ignorando a realidade, desta vez ao seu livre 
arbítrio, determina que o Paciente cumpra 60 dias de LTSP, baixado na enfermaria 
da Unidade que comanda". 

Prosseguem: "Desta vez não usou o Regulamento Disciplinar para tolher 
o Paciente de seu direito de ir e vir, mas o fez pela via inversa, pois o manteve, 
de certa maneira, preso à enfermaria do aquartelamento. " 
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Por determinação da junta de Inspeção de Saúde da Guarnição de 
Brasília, foi o Paciente encaminhado para a Clínica Psiquiátr ica do Hospital 
Central do Exército, onde foi julgado "incapaz, defini tivamente, pa ra o serviço 
do exército podendo prover os meios de subsistência", conforme se 
depreende da Inspeção de Saúde, rea lizada em Sessão nº 96, de 22 de 
dezembro de 1999. 

Naquela Clínica, recebeu como d iagnósticos os CIOS F 10.2 (Síndrome 
de Dependência Alcóolica) e F 60.3 (Transtorno de Personal idade com 
instabilidade emocional) . 

Enfatizam os Impetrantes que "mesmo com todos esses diagnósticos a 
Autoridade Coatora insiste em punir o Paciente disciplinarmente", e noticiam 
que o Paciente encontra-se recolhido à prisão cumprindo 30 dias pelo fato de 
ter comparecido à Sessão do Conselho de Disciplina em estado de embriaguez. 

Noticiam, ainda, que foi publicado no Bl 234, de 16 de dezembro de 
1999, que o Paciente deverá cumprir 08 dias de prisão, "sob o pretexto de ter; 
no dia 09 de junho de 1999, ameaçado outro militar de morte, apresentando 
indícios de embriaguez". 

E, a inda, que e ncontram-se relacionados mais 08 d ias de prisão por ter 
de ixado de comparecer ao quartel e a JISGu após receber a lta do HCE/RJ, 
vindo a se apresentar somente 07 d ias após. 

Prosseguem os Impetrantes: "Ressalte-se que o Paciente obteve alta do 
HCE no dia 2 2 de dezembro de 1999, e que ainda se encontrava coberto pelo 
período de 60 dias de LTSP, concedida pela }ISGu/BsB, que teve início em 
12.11.99 e término previsto para 10.01.2000". 

Dizem, ainda, que aguarda o Paciente mais 08 d ias de prisão sob a 
alegação de haver faltado ao expediente do d ia 27 de janeiro de 2000, sem 
justo motivo. 

Sobre o cab imento do pedido, os Im petrantes argumentam o que se 
d iscute no presente Habeas Corpus não é meramente a punição d iscipl inar, 
mas a legalidade do ato punitivo. 

Pedem liminarmente para que seja determinado à autoridade coatora 
colocar o Paciente em liberdade, e, no mérito, a concessão da ordem para 
que a a utoridade coatora se abstenha de apl icar as pun ições já previstas, através 
de publicação em boletim interno, bem como aquelas constantes do extrato 
da ficha individual do Paciente, ainda a serem publicadas. 
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Foram juntados aos autos 17 documentos. 

Os autos foram recebidos neste Tribunal em 16 de feverei ro do corrente 
ano, sendo autuados e distribuídos a este Relator, na mesma data. 

Em 17 de fevereiro, concedi a liminar pleiteada pela existência dos 
pressupostos de periculum in mora e do fumus bom juris, determinando à 
autoridade coatora que colocasse o Paciente imediatamente em liberdade. 

Despachei, ainda, solicitando informações à autoridade coatora e 
concedendo vistas à douta Procuradoria-Geral da justiça Militar (fls. 65/66) . 

As diligências fo ram cumpridas pela DljUR, sendo o Paciente colocado 
em liberdade no dia 17 de fevereiro (fls. 71 ). 

Em 24 de fevereiro, informações da autoridade apontada coatora, Cel 
Celso José Tiago, de que o Paciente "encontra-se dispensado do cumprimento 
do expediente enquanto aguarda a solução definitiva de sua situação em relação 
ao serviço ativo do Exército" (fls. 73) . 

Junto às informações, cópia do Boletim Interno nº 034, de 17 de 
fevereiro, constando resolução da autoridade coatora relevando a punição 
em questão, "não por considerar que os objetivos da mesma já tenham sido 
atingidos, mas por constatar a impossibilidade e mesmo inoportunidade de sua 
consecução, e determinando que o referido militar" ... "seja posto em liberdade 
e que seja dispensado do cumprimento do expediente" (fls. 74). 

Em bem elaborado Parecer, o douto Subprocurador-Geral da justiça Militar, 
Dr. Nelson Luiz Arruda Senra, manifesta pela concessão da ordem, para que a 
autoridade militar coatora se abstenha de aplicar as punições publicadas ou a 
serem publicadas ao Subtenente Francisco Pedreira do Nascimento, em face 
de sua peculiar situação funcional. 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

O Subten. Ex. Francisco Pedreira do Nascimento impetra Habeas Corpus 
objetivando que este Tribunal determine ao Cmt do CIGE, Coronel Celso José 
Tiago, autoridade apontada como coatora, que se abstenha de aplicar as 
punições disciplinares a que está sujeito, publicada e ainda a serem publicadas 
no Boletim Interno da Unidade. 

O parágrafo 2º do Art. 142 da Constituição não admite a concessão de 
Habeas Corpus em relação à punição disciplinar. Porém, o inciso LXVIII do Art. 
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5º, da mesma Magna Carta, prevê a concessão do remédio heróico " sempre 
que alguém sofrer ou se achar ameaçado do sofrer violência ou coação em sua 
liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso do poder". 

Resta saber se as punições a serem cumpridas pe lo Paciente são 
ilegais ou foram aplicadas por abuso de poder, casos em que a ordem 
pode ser concedida. 

Pelo que se vê dos autos, em outubro de 1998 já havia recomendação 
do sindicante Cap. Renato Gonçalves da Silveira Filho para encaminhamento 
do Paciente para tratamento, a fim de que ele não incorresse na prática de 
novos atos de idêntica natureza, em decorrência de sua doença (alcoolismo). 

Nas outras duas sind icâncias constantes dos autos, sendo a última de 
março de 1999, constam recomendações dos Sindicantes para 
encam inhamento do Paciente à tratamento especializado, em razão do vício 
do alcoolismo. 

Somente em outubro de 1999, portanto, sete meses após a última 
sindicância e um ano após a prime ira, é que o Paciente fo i levado à Junta 
de Inspeção de Saúde da Guarn ição de Brasília, que, após diagnosticá-lo 
com o CID F 1 0.2, julgando-o incapaz, temporariamente, para o Serviço do 
Exército, recomendou seu internamento em clínica especializada, "para 
que não relaxe no alcoolismo", e, ainda, recomendou 60 d ias de Li cença 
para Tratamento de Saúde Própria. 

O laudo encontra-se datado de 27/10/99 e a licença foi concedida a 
partir do dia 12/11/99 com o término em 09/01/2000 . 

Registre-se que todos os atos de indisciplina constantes das sindicâncias 
foram em razão do alcoolismo. 

No Relatório Médico da Clín ica em Referência de Intoxicações e 
Emergências Psiquiátricas, assinado pela Psiquiatra Ora. Isabel Peters, há 
recomendação para continuidade do tratamento ambulatorial segu ido com 
psiquiatria e com psicologia por tempo indeterminado, "por tratar-se de doença 
crônica e de difícil controle, ainda mais quando se considera seu tipo de 
personalidade subjacente". 

Embora datado do de 20/11/99, consta do próprio laudo que o 
Paciente foi admitido na clínica em 29/10/99, ou seja, ficou sob tratamento 
por mais de 20 dias. 

Constam, ainda, dos autos que o Paciente foi considerado incapaz 
defin itivamente para o Serviço do Exército, em 22/12/99, conforme atestado 
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da JISGu do HCE do Rio de janeiro, confirmado pela JISGu de Brasília em 28 
de dezembro. 

Ante o exposto, conclui-se: 

O Paciente foi punido discipl inarmente, com 08 dias de prisão, por ter 
deixado de comparecer ao Quartel e à JISGu após receber alta do HCE/RJ, 
quando licenciado para tratamento de saúde até 09/01/2000. 

Foi punido com 08 dias de prisão por ato indisciplinar, cometido em 09 

de junho de 1999 e publicado somente em 16/12/99, fora, portanto, do prazo 
máximo estipulado pelo RDE, que é de 30 dias. 

Foi igualmente punido com 08 dias de prisão por faltar ao exped iente 
de 27 de janeiro do corrente ano, já considerado incapaz, defi nitivamente, 
para o Serviço do Exército, quando deveria estar afastado. 

O ilustre Subprocurador-Geral da justiça Militar, O r. Nelson Lu iz Arruda 
Senra, em bem elaborado Parecer, aponta a ilegalidade das punições d isciplinares 
a serem cumpridas pelo Paciente. 

"O Memorando da Companhia de Comando e Serviços do 
CICE, assinado por seu Oficial comandante, a meu juízo, permissa 
maxima venia, se encontra sem qualquer eficácia e efetividade, 
considerando a incapacidade definitiva deste Subtenente em 
dezembro de 1999, vindo a ser questionado em fevereiro de 2000 a 
produzir defesa técnica administrativa a justificar sua falta ao 
expediente do dia 27 de janeiro de 2000, na medida em que já 
deveria estar agregado e dispensado de cumprir expediente, já 
que aguarda o Subtenente sua definição funcion al militar, como 
descrito nas informações prestadas pelo Sr. Comandante do CICE, 
fls. 73/75. 

Como estabelecido pelo Estatuto dos Militares, Lei 6.880, de 
9/Dez/80, no seu artigo 82, em seu inciso V, na qual o militar será 
agregado quando afastado temporariamente do serviço ativo por 
motivo de ter sido julgado incapaz definitivamente, enquanto tramita 
o processo de reforma. Nesta situação nenhuma punição anterior 
pode mais cumprir e nenhuma justificação administrativa estará 
compelido a proceder, após sua incapacidade definitiva ao serviço 
do Exército, já que dispensado do cumprimento de expedientes, 
como atestado pelo Comando do CICE. 
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Sua reforma igualmente provém do mesmo diploma legal, eis que 
é o Estatuto dos Militares a disciplinar que a reforma ex officio será aplicada 
ao militar que for julgado incapaz, definitivamente, para o serviço ativo 
das Forças Armadas, artigo 106, inciso 11, da Lei 6.880/80". 

Ora, o militar foi punido por não comparecer a expediente, quando já 
havia sido julgado incapaz, definitivamente, para o serviço do Exército, por 
duas Juntas de Inspeção de Saúde, contrariando o previsto no Art. 82, que 
reconhece estar e le afastado temporariamente do serviço ativo, enquanto tramita 
o processo de reforma. 

E o fato do militar ainda não estar agregado, não afasta o amparo legal 
de ficar afastado, temporariamente, do serviço ativo. Conseqüentemente, não 
estava o Paciente suje ito a cumprir exped ientes administrativos. 

O Art. 21 do RDE estabelece que "a punição disciplinar objetiva a 
preservação da disciplina e deve ter em vista o benefício educativo ao puni-lo 
e à coletividade a que pertence". 

A prisão disciplinar do Subten. Ex. Francisco Pedreira do Nascimento, 
julgado incapaz, definitivamente, para o serviço do Exército, portador de síndrome 
de dependência alcóolica, necessitando, por recomendação de especialista, ·~· 
de tratamento por tempo indeterm inado, não trará benefício ao punido. 

Há de se considerar, também, de acordo com o Art. 14 do RDE, ao 
proceder-se a análise para julgamento, as condições pessoais do transgressor, 
in casu, portador de doença crônica e de difícil controle, com personalidade 
subjacente, necessitando de tratamento psicológico e psiquiátrico por tempo 
indeterminado, desaconselhando, portanto, o cerceamento de sua liberdade 
pelas conseqüências danosas ao processo de cura . 

DECLARAÇÃO DE VOTO 
MINISTRO DOUTOR ANTONIO CARLOS DE NOGUEIRA 

HABEAS CORPUS Nº 33.517-0-DF 

Votei vencido, tanto na preliminar quanto no mérito. 
A despeito da restrição prevista no Art. 142, § 2º, da Constituição Federal, 

quanto ao cabimento de habeas corpus nas transgressões disciplinares, o STF, 
no HC nº 70648-7/RJ, DJ de 04-03-94, decidiu que esse princípio não impede 
o exame dos pressupostos de legalidade dessas transgressões. No mesmo norte, 
o STJ, em decisão proferida no RHC nº 2047-0/RJ, DJ de 12-04-93, firmou 
orientação no sentido de que a "condição constitucional não alcança o exame 
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formal do ato administrativo disciplinar," sendo perm itido a uti lização do remédio 
heróico. 

Entretanto, à Justiça Mil itar federal ou estadual, a Constitu ição Federal 
atribui competência para julgar tão-só os crimes militares definidos em lei, 

enquanto que, em relação à Justiça Federal de primeira instância, a Carta 
Magna lhe atribui competência absoluta para julgar mandado de segurança e 
habeas corpus em que é apontado servidor federal como autoridade coatora, a 
teor do Art. 109, inc. VIII. Como se sabe, embora por defin ição os mi li tares 
não se enquadrem como serv idores, seus atos têm natureza tipicamente 
administrativa. 

Com efeito, do RHC nº 91 .01.11620-7/DF, DJ de 30-09-91, do Tribunal 

Regional Federal da 1 ªRegião, do qual foi relatora a Juíza Eliana Calmon, hoje 
ministra do STJ, co lhe-se o seguinte trecho da ementa: "Sanção discipli nar 
militar, por ser ato administrativo, foge à competência da Justiça Mil itar (Art. 

124 da CF). " Conclui -se em conseqüência que, sa lvo eventuais punições 
discipli nares emanadas dos Comandantes da Marinha, do Exército ou da 
Aero náuti ca, que estari am adstritas ao contro le juri sd icio nal do STJ, 

originariamente, por força do Art. 105, inc. I, alínea b, da Constitu ição Federal, 
as demais devem submeter-se ao crivo da Justiça Federal de primeira instância, 

conforme preceito constitucional indicado. Em razão do entend imento acima, 
e sem prejuízo de análise mais aprofundada, oportunamente, votei pelo não 
conhecimento do pedido, preliminarmente. 

Q uanto ao mérito , no que se refere à pun ição j á publicada, 

considere i que a mesma fo i im posta por autor idade co mpetente e que o 
mili tar ainda se encontrava em situação de atividade, não resu ltando 

qua lquer ilegalidade a ser sanada pe la v ia processual eleita pe los 
impetrantes. Em referência às pun ições não publicad as, tendo em vista 
que a prisão d isc iplinar tem natureza emin entemente adm ini strativa, 
entendi que não existia coação. Ora, o ato ad ministrativo só tem va lidade 
após a publicação. Não considero razoáve l a concessão de habeas corpus 
preventivo para afastar eventual pri são adm ini strativa, ou seja, antes da 

consumação do constrangimento. Por esses motivos, vote i pela denegação 
da ord em quanto ao mérito. 

Brasília, 23 de março de 2000 - Dr. Antonio Carlos de Nogueira, 
M inistro. 
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HABEAS CORPUS Nº 33.518-8-RJ 

Habeas Corpus- Decisão que extinguiu 
a punibilidade pelo indulto natalino-:- Nulidade 
evidente - Descumprimento de decisão do 
Pretória Excelso. Acórdão do STF anulou aresto 
do STM que condenou o ora paciente. Não 
subsistindo mais a sanção penal, inaplicável o 
decreto de indulto. Prescrição - Lapso entre a 
última causa interruptiva (recebimento da 
denúncia) e o presente julgamento, excedeu, em 
muito, o prazo previsto no inciso VI, do artigo 
125, do CPM. Paciente menor de 21 anos à época 
do fato tido como delituoso- Prazo prescricional 
reduzido à metade (Art. 129, CPM). Conhecido 
o presente Habeas Corpus e concedida a ordem 
para declarar extinta a punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva. Decisão 
unânime. 

Relator- Min. Dr. Carlos Alberto Marques Soares. 

Paciente - Rogério Ferreira do Nascimento, ex-Sd respondendo ao Processo 
nº 15/95-9, perante a 2ª ou 4ª Auditorias da 1 ª CjM, alegandoestar 
sofrendo constrangimento ilegal por parte de um dos Exmºs Srs. 
juízes-Auditores das citadas Auditorias, pede a concessão da Ordem 
para que seja declarada extinta a punibil idade, pela ocorrência da 
prescrição da pretensão punitiva. 

Impetrante - Dr. Ariosvaldo de Gois Costa Homem, Defensor Público da 
União: 

Decisão- O Tribunal, por unanimidade, conheceu do pedido e concedeu a 
ordem para declarar extinta a punibi lidade pela prescrição da pretensão punitiva, 
ex vi do disposto no Art. 123, inciso IV de o inciso VI do Art. 125 e Art. 129, 
tudo do CPM, determinando, em conseqüência, o cancelamento dos respectivos 
registros do juízo da 4ª Auditoria da 1 ª CJM, como de direito. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Sérgio Xavier Ferolla. 
Procuradora-Geral da justiça Militar, interina, Ora. Rita de Cássia Laport. Presentes os 
Ministros Aldo da Silva Fagundes, Antonio Carlos de Nogueira, Carlos Eduardo Cezar 
de Andrade, Olympio Pereira da Silva Junior, José Sampaio Maia, Domingos Alfredo 
Silva, João Felippe Sampaio de Lacerdajunior, Germano Arnold i Pedrozo, José Enaldo 
Rodrigues de Siqueira, Carlos Alberto Marques Soares, José Luiz Lopes da Silva, Flavio 
Flores da Cunha Bierrenbach e Marcus Herndl. Ausente, justificadamente, o Ministro 
José julio Pedrosa. (Extrato da Ata 16ª Sessão, 28 .03.2000) . 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Ministros 
do Superior Tribunal Militar, à unanimidade de votos, em conhecer do presente 
Habeas Corpus e conceder a ordem para declarar extinta a punibilidade pela 
prescrição da pretensão punitiva, ex vi do disposto no inciso IV, do artigo 123 
c/c o inciso VI do artigo 125 c/c o artigo 129, tudo do CPM, determinando, 
em conseqüência, o cancelamento dos respectivos registros do juízo a quo, 
como de direito. 

Brasília, 28 de março de 2000- Ten .-Brig .-do-Ar Sérgio Xavier Fero/la, 
Presidente- Dr. Carlos Alberto Marques Soares, Relator. 

RELATÓRIO 

O Dr. Ariosvaldo de Gois Costa Homem, Defensor Público da União 
vem, com fundamento na legislação pertinente, Constituição Federal, Art. 
5º, LXVIII, e Código de Processo Penal Mil itar, Art. 466 e seguintes, 
impetrar o presente Habeas Corpus em prol do ex-Sd Exército Rogér io 
Ferreira do Nascimento, que responde ao Processo n.º 15/95-9, perante a 
2ª ou 4ª Auditoria da 1 ª CJM, indicando como autoridade coatora um dos 
dois juízos das mencionadas Auditor ias, pelos fatos e fundamentos de 
direito que se seguem: 

" ... 1°-/nicialmente, esclarece-se não saber qual autoridade é a 
coatora em razão, data venia, do questionável desaforamento coletivo 
decidido por esse Tribunal em face dos processos que tramitavam 
perante a 4a Auditoria da P C}M quando aquele juízo teve as suas 
atividades suspensas, como também pelo teor do ofício 521/Pres, de 
09/12/98, desse Tribunal. 

2°- O paciente, denunciado em 18/10/95, como incurso no 
Art. 210 c/c "/", 11, do Art. 70, tudo do CPM, cuja denúncia fo i 
recebida em 20/10/95, foi absolvido por sentença de 29/02/96. 

3° - O Ministério Público apelou e esse Tribunal, julgando a 
Apelação n.0 47.722-5, em unanimidade e por desclassificação, 
condenou o paciente à pena de três (3) meses de detenção por incurso 
no Art. 209 do CPM, com sursis pelo prazo de dois (2) anos. 

4°- Assim, em 16/09/96 foi realizada a audiência admonitória 
perante o juízo da 4a Auditoria da 1a C)M. 
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5° - A Defensoria Pública ela União, com fundamento no 
descumprimento por parte desse Tribunal de Lei Federal em vigência 
(Lei 9.099/99) impetrou Habeas Corpus ao Supremo Tribunal Federal 
que, julgando o HC 74.465-6, de que foi Relator o Ministro Nelson 
Jobim, por unanimidade, cassou o Acórdão desse Tribunal (Apel. 
47. 722-5/R)) e determinou que se procedesse de acordo com o Art. 
97 e 88 da Lei 9.099/95, decisão essa comunicada ao juízo através o 
telex 32/dijur-seexe, 7 O. 7 O. 97, desse Superior Tribunal Militar. 

6° - No entanto, ao invés de se cumprir a decisão do Supremo 
Tribunal Federal, o juízo, por decisão de 28/17/97, transitada em 
julgado em 7 6/7 2/9 7, INDULTOU o paciente. 

7° - Ora, se não havia mais condenação, em face da decisão 
do Supremo Tribunal Federal, não havia porque conceder INDULTO 
e o nome do paciente ainda consta do Rol de Condenados. 

8° - Tendo em vista que transcorreu entre a data do fato, 09/ 
70/95, até a presente data, mais de quatro anos e, na época, o 
paciente era menor de vinte e um anos, pois nasceu em 03/06/76, 
tempo suficiente para se reconhecer a prescrição da pretensão 
punitiva, não há porque, agora cumprir-se o determinado pelo 
Supremo Tribunal Federal com relação a intimar a vítima. 

9° - Pelo exposto se requer seja declarada ext inta a 
punibilidade, pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, 
do paciente, determinando-se seja comunicada a OM a que pertencia 
o acusado, como também que seja retirado seu nome do Livro do 
Rol de Condenados." (fls. 2/5) 

Os autos vieram concl usos ao relator no dia 16fev2000, ocasião em 
que proferimos despacho nos seguintes termos: 
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';<\os juízes apontados como autoridades coatoras para que 
prestem as devidas informações à luz da inicial, cuja cópia deverá 
acompanhar à do presente despacho. 

À DI)UR para que junte aos presentes autos cópia do acórdão 
na Apelação n° 47.722-5, julgado por esta Corte. 

Seja, também, anexada aos autos cópia do acórdão do E. 
Supremo Tribunal Federal no HC n° 74.465-6, cujo Relator foi o 
eminente Ministro Nelson Jobim. 

Cumpridas todas as diligências, com a devida urgência, sejam 
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os autos encaminhados à Procuradoria-Cera/ da justiça Milita" para se 
manifestar na forma da lei." (f/ . 9) 

Às fls. 11/23 encontra-se o Acórdão desta Corte na Apelação nº 4 7. 722-
5/RJ em que o Paciente fora condenado à pena de 03 meses de prisão, como 
incurso no Art. 209, caput, por desclassificação, de os arts. 70, inciso 11, letra 
"I", 72, inciso I, e 59, determinando a detração penal na forma do Art. 67, 
todos dispositivos do CPM, com sursis pelo prazo de 02 anos. 

Às fls. 24 a 29 encontra-se o Acórdão do Supremo Tribunal Federal, HC 
nº 74.465-6/RJ, em que o pretório excelso defer iu o writ para c·assar o Acórdão 
do Superior Tribunal Mi litar na Apelação nº 47.722-5/RJ, determ inando que 
se proceda nos termos dos arts. 91 e 88 da Lei 9.099/95. 

Solicitadas as informações à autoridade apontada como coatora, 4' 
Auditoria da 1' CJM, o ilustre juiz-Aud itor, às fls. 32/33, esclarece o seguinte: 

"Tenho a honra de me dirigir a V Exa, para, em atenção aos 
termos do ofício n° 0383/DI}UR/SEjU0-046, de 21 FEV 00, atendendo 
ao r. despacho, prestar as informações, com fulcro no artigo 88, 
parágrafo 2, do Regimento Interno do Superior Tribunal Militar, na 
forma que se segue: 

1 - Por sentença do Conselho Permanente de justiça para o 
Exército datada de 29 FEV96, foi julgada improcedente a pretensão 
punitiva do Estado para ABSOLVER (artigos 210, c/c, 70, 11, "/", do 
CPM) o paciente Rogério Ferreira do Nascimento, com esteio no artigo 
439, alínea "d", do CPPM (anexo /); 

2 - O Superior Tribunal Militar em acórdão prolatado na 
ape la ção ministerial, reformou a sente nça abso lutória, 
"desclassificando" e condenando o paciente à pena de 03 (três) meses 
de detenção, como incurso nas sanções dos artigos 209, caput, c/c, 
70, inciso 11, alínea "/"e 72, inciso I, todos do CPM. Tendo também, 
como forma de cumprimento de pena a suspensão condicional da 
execução da pena pelo prazo de dois anos (anexo //); 

3 -Em sede de ação constitucional de habeas corpus, o 
E. Supremo Tribunal Federal, deferiu o writ, e "cassou" o 
acórdão da Corte Castrense, determinando que se procedesse 
nos termos elencados pelos artigos 88 e 91, ambos da Lei n° 
9.099/95 (anexo 111); 

4- Todavia, o paciente foi indultado pelo juízo da 4a Auditoria 
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da 1• C.}.M. na data de 28 de novembro de 1997, transitada em 
julgado na data de 16.12.97, sem no entanto, cumprir a decisão da 
Suprema Corte (anexo IV). Aguardando-se, entretanto, o trânsito em 
julgado do citado habeas corpus; 

5- Nesse ínterim, cumprindo determinação do E. S. T.M., ofício 
n° 521/Presidência, de 09/12/1998, foram redistribuídos todos os 
procedimentos executórios em trâmite no juízo da 4a AUO (anexo 
\.1 e, remetidos deste juízo para a distribuição, através do ofício n° 
387/98, de 15.7 2.98 (anexo VI); 

6 - Assim sendo, o procedimento executório pertinente ao 
paciente, após o indulto presidencial, foi distribuído para a 2a 
Auditoria da 7a C.j.M., onde permaneceu, com a conseqüente 
remessa à Auditoria de Correição (anexo VIl); 

7- Conforme noticiado, foi declarada a extinção da inexistente 
pena, não se formalizando a ordem do S. T.F., consoante fls. 95 (autos 
de execução-anexo VIII); 

8 - Cabe enfatizar ainda, que o paciente era menor à época 
do crime, tendo a denúncia sido recebida na data de 20.10.95, na 
forma dos artigos 7 25, parágrafo 5°, inciso I; 7 25, caput, inciso VI, e 
210, todos do C.P.M. (anexo IX) ." 

Anexo às informações supra, o Magistrado em tela apresentou os 
seguintes documentos: 
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7 -Sentença 7' instância, fls. 34/40; 

2 - Termo de Audiência Admonitória, fls. 4 7; 

3 - Comunicado da Secretaria do STM do julgamento no STF 
referente ao HC 74.465, fls . 42; 

4 - Despacho do juízo da 4·' Auditoria da 7' CjM, fls . 43/44, 
em que concede o Indulto ao ora Paciente, extinguindo a sua 
punibilidade; 

5- Despacho da juíza-Auditora, Ora. Maria Lúcia Pereira Karam, 
fls. 47/48; 

6- Despacho do juiz-Auditor Corregedor, fls . 49; 

7 - Despacho de recebimento da Denúncia, fls . 50; 

8 - Denúncia, fls . 51/52. 

)urisp. Sup. Trib. Mil. Brasília, 9(1-2): 9-285, jan./dez. 2000. 



Às fls . 56 o Juiz-Auditor da 2' Auditor ia da 1' CJM informa que nenhum 
processo referente ao Sd Ex Rogério Ferreira do Nascimento tramita naquele 
Juízo. 

Instada a opinar, a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em Parecer de 
lavra do ilustre Subprocurador-Ceral Dr. Nelson Arruda Senra, fls . 61/68, assim 
se manifestou : 

':4 nobre Defensoria Pública da União, por intermédio de seu 
Defensor Público, de Categoria Especial, em favor do ex-Soldado do 
Exército Rogério Ferreira do Nascimento impetra o presente Habeas 
Corpus, alegando que o Paciente responde processo de n° 15/95-9, 
na 2a ou 4a Auditorias da 1a C}M, f/ . 02. 

Expõe o Impetrante que o Paciente fora denunciado em 18 
de outubro de 1995, por ter incursionado no artigo 21 O c/c incisos 
I e 11 do artigo 70, do código Penal Militar, sendo recebida a denúncia 
em 20 de outubro de 1995 e absolvido por Sentença de 29 de 
fevereiro de 1996, com reforma pelo STM que o condenou à pena 
de três meses de detenção, incursionando-o na sanção do artigo 
209 do C.PM., deferindo-lhe sursis por dois anos e com audiência 
admonitória na 4a Auditoria/1a C}M em 16 de setembro de 1996, 
f/. 03 . 

Alega também o Impetrante ter impetrado HC perante o 
STF, o qual unânime cassou o Acórdão do STM, da Apelação 47.722-
5/R}, determinando o processamento acorde aos artigos 88 e 91 
da Lei 9.099/95, por decisão comunicada ao STM por telex de 1 O 
de outubro de 199 7. Dizendo que o juízo Castrense indultou o 
Paciente em decisão trans itada em julgado no dia 16 de dezembro 
de 199 7, contestando o indulto em face de não mais haver 
condenação, fi . 04. 

Finalmente expõe o Impetrante que entre a data do fato - 09 
de outubro de 1995- e a presente data, mais de quatro anos, sendo 
o autor à época dos fatos menor de vinte e um anos de idade, nascido 
em 03/junho/19 76, tempo esse suficiente a se reconhecer a prescrição 
da pretensão punitiva, asseverando que, presentemente não há mais 
razão para cumprir-se o determinado pelo Supremo Tribunal federal, 
com relação a se intimar a vítima da ação do Paciente, f/. 04. Pedindo 
seja declarada a extinção da punibilidade do ora Paciente, por 
ocorrência da prescrição da pretensão punitiva, pedindo que seja 
comunicado à Unidade Militar a que pertencia o ora Paciente e 
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pedindo também que o nome do Sr. Rogério Ferreira do Nascimento 
seja retirado do Livro do Rol de Condenados, fi. 05. 

Sem qualquer documento acostado à Inicial, temos para análise 
a documentação determinada por Vossa Excelência, no Despacho de 
fi. 09. 

Pedindo vênia dos entendimentos em contrário, tenho que a 
questão se cinge ao direito material, a se saber se poderá o eg. STM, 
reconhecendo a ocorrência de pretensão punitiva da ação penal, 
declarar a extinção da punibilidade do Sr. Rogério Ferreira do 
Nascimento. 

Contudo, cabe uma apreciação primeira a uma questão 
procedimental, no que diz respeito às informações prestadas pelo 
juízo da 2a Auditoria da 1a C.}.M., pelo Dr. juiz e signatário de f/. 56, 
quando, finalmente, responde a reiteração da Vice-Diretoria judiciária 
deste Tribunal, f/. 54, diligências determinadas por Vossa Excelência 
e oficiadas pelo Diretor judiciário do STM, f/. 30. Tais informações se 
mostram contraditórias, eis que, se em 7 6 de março do corrente ano 
o juízo da 2a Auditoria/? a C}M informava não constar naquele juízo 
qualquer processo referente ao Soldado do Exército Rogério Ferreira 
do Nascimento, f/ . 56, temos há mais de um ano o despacho da Ora. 
juíza Auditora da 2a Auditoria da 1a C}M, de que recebera o processo 
de execução de número 02/99, em razão de nova distribuição e 
determinação deste Tribunal, cujo feito se desenvolvia na 4a Auditoria, 
fls . 47/48, resultando uma contraditio in terminis. 

Ainda assim, em se considerando as informações existentes 
nestes autos do HC 33.51 8-8Rj, é de se reconhecer a propriedade 
do Despacho da Ora. juíza, ao reconhecer que naquela fase processual 
a punibilidade do acusado Rogério Ricardo se encontrava extinta 
pelo indulto a ele concedido na 4a Auditoria, em 28 de novembro 
de 1997. De igual modo, é de se reconhecer que o indulto ignorou 
a determinação do eg. STF, como apontado a f/. 47. Pelo que, entendo, 
venia permissa, caber ao STM o devido reparo, a que não se possa 
presumir descumprimento de decisão pretoriana, para o que entendo 
deva a resolução neste HC ser devidamente comunicada à Suprema 
Corte. 

Em se considerando as informações havidas e trazidas à 
colação, em face do pedido inicial do Impetrante, o seu mérito alude 
à prescrição da pretensão punitiva da ação penal, matéria de ordem 
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pública e de interesse do próprio Estado, aos casos em que legalmente 
abre mão da persecução criminaC desistindo da aplicação das sanções 
penais militares, como alude a hipótese do presente feito. 

É de se reconhecer a inusitada situação processual em que se 
encontra o Sr. Rogério Ferreira do Nascimento. Isto porque, em 09 
de outubro de 1995 disparou contra Sérgio Jorge Cardoso, vindo a 
ser denunciado, fls . 51/52. Recebida a Denúncia no despacho datado 
de 20 de outubro de 1995, f/. 50, este interrompeu o lapso 
prescricional, recomeçando a contagem do prazo, reduzido pela 
metade, por contar o Denunciado com apenas dezenove anos de 
idade, f/. 51, denunciado nas sanções do artigo 210, cujo máximo 
de sua pena não ultrapassa a um ano, temos que o prazo de contagem 
a verificação da intercorrência da citada prescrição ficou reduzido de 
quatro para dois anos, ex vi do Inciso VI do artigo 125 combinado 
com o artigo 129, ambos do C.PM. Assim, em 19 de outubro de 
1997 já estaria prescrita a pretensão punitiva de sua ação penal 
militar, nos autos do processo 15/95-9, da 4a aud/1a C}M, permissa 
maxima venia . 

Contudo, em 29 de fevereiro de 1996 veio a ser Rogério Ferreira 
do Nascimento absolvido pelo Conselho Permanente de justiça para 
o Exército, f/. 3 7. Absolvição reformada pelo eg. STM, ao condenar o 
referido Soldado Rogério à uma pena de três meses de detenção, f/. 
23, concedido sursis por dois anos, dos quais cumpriu um ano, dois 
meses e doze dias de pena, f/. 43, até 28 de novembro de 1997, 
quando concedido o indulto e declarada extinta sua punibilidade, 
f/. 44. 

Ocorre que a Defensora Pública, Ora. Marilena da Silva 
Bittencourt impetrou Habeas Corpus no STF, e, em 07 de outubro 
de 199 7, acarretou ao Acórdão condenatório do STM ser cassado, 
f/ . 24, anulando-se o seu conteúdo, f/ . 28. Desfeita a carga 
condenatória ficou restabelecida a absolvição, não abrangida 
diretamente no Oecisum pretoriano, embora a sua parte final, a que 
se procedesse a intimação do ofendido a atender o artigo 91 da Lei 
9.099/95, f/ . 28, sugere a que se reabrisse a instrução criminal de 
cognição, a que a representação do ofendido produzisse um 
requisito de procedibilidade à própria ação penal, permitidora a 
que pudesse ser o então Soldado Rogério denunciado e processado 
na justiça Militar da União, nesta hipótese do processo 15/95-9, 
obrigatória. Reconhece este MPM de segundo grau que, no presente 
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momento, dar pleno atendimento a determinação da eg. Segunda 
Turma do STF, a que fosse intimado o cidadão Sérgio Jorge Cardoso a 
que produzisse uma representação à conduta do Soldado Rogério 
Ferreira do Nascimento, para somente então convalidar a denúncia, 
seu recebimento, a instrução criminal, o julgamento, convalidando a 
absolvição decretada, seria causar ao Acusado um enorme prejuízo, 
depois de processado, julgado, absolvido, condenado, cumprido pena, 
agora teria que se sujeitar a um novo processo, ficando novamente 
sub judice . Venia permissa, não me parece ser este o escopo do excelso 
Pretória ou do colendo Tribunal Militar. 

Por outro lado, em não se atendendo ao determinado por nossa 
Corte Constitucional, na específica hipótese dos autos do processo 
15/95-9, da 4a Auditoria/1a C}M, onde responde o ex-Soldado Rogério 
Ferreira do Nascimento, ao não se oportunizar ao ofendido Sérgio 
Jorge Cardoso o direito de oferecer uma representação a deflagrar 
a ação penal militar, então todos os demais futuros atos processuais, 
que dependiam desta especial condição de procedibilidade, estariam 
sem validade e eficácia, atingida até mesmo a declaração de extinção 
de punibilidade, pelo indulto concedido à f/. 44. 

Dentro desta última ótica, razão cabe ao Impetrante, pois que 
dois anos após as lesões corporais causadas no motociclista Sérgio 
Jorge Cardoso, no dia 9 de outubro de 1995, ocorrera a prescrição da 
pretensão punitiva a uma ação penal militar e, já no dia 8 de outubro 
de 1997, extinta estava a punibilidade do Sr. Rogério Ferreira do 
Nascimento. 

Eminentes Ministros, Egrégia Corte Militar. 

Cassada a condenação e sem efeito a ação penal militar, já 
tendo sido cumprido mais da metade do prazo de suspensão 
condicional da execução da pena desse Soldado, resta a este órgão do 
MPM em segundo grau de jurisdição a se manifestar favoravelmente 
ao pedido do Impetrante a que, nos autos do processo 15/95 -9, em 
trâmite na 4a Auditoria da 1a C.J.M., seja declaradaª extinção de 
punibilidade, por prescrição da pretensão punitiva do Estado, à 
conduta do Paciente Rogério Ferreira do Nascimento, retirando o 
seu nome dos registros onde constar dentre o rol dos condenados e 
culpados, como pleiteado à f/. 05, tudo sem descurar de comunicar 
à Unidade Militar do Paciente - Primeira Companhia de Polícia do 
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Exército -e, principalmente sem deixar de prestar o devido, embora 
tardio, acatamento a nossa Corte Constitucional, participando aos 
eminentes Ministros do STF a deliberação deste eg. Sodalício Castrense, 
neste Habeas Corpus n° 33.518-8/Rj." 

É o relatório. 

VOTO 

lnquestionavelmente assiste razão ao impetrante, senão vejamos: 

O paciente fora denunciado pela prática de delito previsto no artigo 
21 O do CPM (Lesões Corporais, culposa), tendo o mesmo ocorrido no 
dia 9out1995 . 

A exordial foi recebida por despacho datado de 20out1995 . 

O paciente foi absolvido, por maioria de votos, através da sentença 
prolatada pelo Juízo da 4ª Auditoria da 1 ª CJM, tendo ficado vencida a 
magistrada Dr.ª Rosali Cunha Machado Lima e a 1 º Ten Rejania Cláudia 
Damasceno Rabelo, que condenavam o ora paciente à pena de 3 (três) meses 
de detenção, como incurso no artigo 209, do CPM, por desclassificação, 
correspondente à pena mínima acrescida de 1/3 (um terço), com base no 
artigo 70, inciso 11, letra "I", do CPM. 

A sentença de primeira instância é datada de 29fev1996. 

Em apelo interposto pelo representante do MPM, este Colendo Tribunal, 
em acórdão datado de 27jun1996 (fls . 11/23) condenou o ora paciente à 
pena de 3 (três) meses de detenção, como incurso no artigo 209, por 
desclassificação, c/c os artigos 70, inciso 11, letra "I" e 72, inciso I, do CPM, 
com sursis pelo prazo de 2 (dois) anos . 

A audiência admonitória de sursis foi realizada no dia 16set1996, 
conforme se depreende às fls . 41 . 

Acontece que o E. Supremo Tribunal Federal, ao julgar o Habeas Corpus 
nº 74.465-6, em 7out1997, concedeu a ordem para anular o acórdão do 
Superior Tribunal Militar e para que se proceda à intimação do ofendido para 
os fins do artigo 91, da Lei nº 9.099/95 (fls. 24/29) . 

Data venia do entendimento da Suprema Corte, entendo que os seus 
efeitos haveriam de retroagir até o recebimento da denúncia, posto que a 
intimação do ofendido, na visão da Lei nº 9.099/95, seria ato que antecederia 

· o oferecimento da exordial e o seu conseqüente recebimento. 
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Acontece que a íntegra do acórdão anula somente o aresto de nossa 
Corte Castrense. 

Assim fica para a contagem de lapso prescricional o dia 20out1994, data 
do recebimento da denúncia e a presente data. 

Registre-se, e é o cerne da questão, que o juízo a quo desconhecendo 
o acórdão da Suprema Corte, decretou extinta a punibilidade do ora paciente 
em decisão de 28nov1997 (fls. 43/44), pelo indulto natalino, isto é, em data 
posterior ao aresto do Supremo Tribunal Federal. 

Com extrema lucidez ficou registrado no despacho de fls. 47/48, de 
lavra da juíza-Auditora Substituta, Dr.ª Maria Lúcia Pereira Karam, o equívoco 
procedido pelo juízo da 4ª Auditoria da 1 ª CJM. 

Desse modo, verificamos que com a subsistência somente da exordial 
acusatória que imputa ao paciente a prática do deli to previsto no artigo 21 O, 
do CPM (e não 209 do mesmo diploma legal), temos que o mesmo prevê 
pena que oscila entre 2 (dois) meses e um ano. 

Conforme se verifica no inciso VI, do artigo 125, do CPM, prescreve 
em 4 (quatro) anos "se o máximo da pena é igual a um ano ... ". 

Sendo o paciente menor de 21 (vinte e um) anos à época do fato, nos 
termos do disposto no artigo 129, do CPM, fica reduzido à metade o prazo 
prescricional supratranscrito. 

Em conseqüênc ia, a últ ima causa interruptiva da prescrição foi o 
recebimento da denúncia ocorrido em 20out1995, o que impõe a decretação 
da extinção da pun ibi lidade do paciente pela prescrição da pretensão punitiva 
que, indubitavelmente, é muito mais ampla e benéfica ao paciente do que a 
do indulto natalino. 

A presente exegese é a forma mais restrita de aplicar o acórdão do 
Pretório Excelso, eis que deixamos até de interpretar o preceito inserto na 
Súmula 160 do STF que tem em seu verbete o seguinte texto: 

"É nula a decisão do Tribunal que acolhe, contra o réu, 
nulidade não argüida no recurso da acusação ressalvados os casos 
de recurso de ofício". 

Do preceito sumular acima transcrito emergiu entendimento 
jurisprudencial pacífico em que, ocorrendo nulidade não argüida pelo 
representante do MPM, não poderá a nova sentença ou acórdão aplicar sanção 
superior àquela da decisão anulada. 
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Na interpretação mais ampla, estando o paciente condenado à pena 
de 3 (três) meses de detenção, declarado nulo o processo por causa que não 
tenha o mesmo concorrido, o marco prescricional deverá ter em conta a pena 
de 3 (três) meses e não de 1 (um) ano que seria o limite máximo do crime em 
que fora, inicialmente, denunciado. 

De um ou de outro modo, extinta está a punibilidade pela ocorrência 
da prescrição da pretensão punitiva, e, obviamente nula é a decisão que 
indultou o ora paciente. 

HABEAS CORPUS Nº 33.547-1 -PA 

Habeas corpus. Ausência de intimação do 
acórdão a réu foragido. Trânsito em julgado da 
condenação. Ocorrência da prescrição da 
pretensão da execução da pena. O sistema de 
intimações e notificações do CPPM prevê que a 
"intimação ou notificação ao advogado 
constituído nos autos com poderes ad juditia, ou 
de ofício, ao defensor dativo ou curador judicial, 
supre a do acusado, salvo se estiver preso, caso 
em que deverá ser intimado ou notificado 
pessoalmente" (CPPM, Art. 288 § 2"). Prevê, 
também, que a intimação do réu de sentença 
condenatória só será feita pessoalmente quando 
ele estiver preso. O réu solto ou revel só será 
intimado após seu recolhimento à prisão, mas 
disto independe o prazo recursal e, portanto, o 
trânsito em julgado (CPPM, Arts. 445, 446 e 529). 
A intimação do Acórdão do STM se fará ao réu, 
seu advogado ou curador, conforme o caso 
(CPPM, Art. 537). "Conforme o caso" significa, 
obviamente, "segundo o sistema do código", ou 
seja, nos termos do Art. 288 § 2". Diante da 
garantia constitucional da ampla defesa e do 
princípio do duplo grau de jurisdição, consagrados 
na carta de 1988, doutrina e jurisprudência 
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passaram a reconhecer a necessidade de intimar 
pessoalmente da sentença condenatória de 1" 
grau não somente o réu preso, mas também 
aquele que estiver em liberdade, desde que 
encontrado. Nada mudou, porém, no caso do 
julgamento dos Tribunais, onde já se exauriu o 
duplo grau de jurisdição. A intimação de Acórdão 
condenatório do STM continua a se fazer segundo 
a regra do Art. 537 do CPPM: pessoalmente ao 
réu se estiver preso e em todos os casos ao 
Defensor. O réu encontrava-se foragido. A Defesa 
foi intimada do Acórdão e não recorreu no prazo 
legal. A sentença condenatória passou em julgado. 
Ocorrência, in casu, da extinção da punibilidade 
do crime cometido pelo Paciente, pela prescrição 
da pretensão executória da pena. Ordem 
concedida. Maioria. 

Relator - Min. Alte Esq . José julio Pedrosa. 

Paciente - Manoel da Silva Pinto, ex-Sd. Ex., alegando estar sofrendo 
constrangimento ilegal e abuso de poder por parte da Exma. Sra. 
juíza-Auditora da Aud itoria da s~ CJM, que não acolheu 
requerimento da Defesa no sentido de ser declarada a extinção da 
punibilidade pela prescrição, pede a concessão da Ordem para 
que seja restabelecido o livre exercício do seu direito de locomoção. 

Impetrante - Dr. Bened ito Gomes Ferreira, Defensor Público da União. 

Decisão - Prosseguindo no julgamento interrompido na 49ª Sessão, em 
10.08.2000, após o pedido de vista do Ministro Olympio Pereira da Silva Junior, 
o Tribunal, por maioria, concedeu a ordem para declarar extinta a punibilidade 
do crime do Art. 205, § 2º, inciso IV do CPM, cometido pelo paciente, pela 
prescrição da execução da pena, com fulcro no Art. 126 do mesmo diploma 
legal, restabelecendo o livre exercício do seu direito de locomoção. Os Ministros 
Germano Arnoldi Pedrozo e José Luiz Lopes da Silva denegavam a ordem. O 
Ministro Olympio Pereira da Si lva Junior denegava a ordem, declarando, de ofício, 
extinta a punibilidade do ex-Sd. Ex. Manoel da Si lva Pinto, pela prescrição da 
pretensão punitiva. Os Ministros Olympio Pereira da Silva Junior e José Luiz 
Lopes da Silva farão declarações de voto. Os Ministros Antonio Carlos de Nogueira 
e João Felippe Sampaio de Lacerda Junior não participaram do julgamento. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Sérgio Xavier Ferolla. 
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Procuradora-Geral da Justiça Militar, Dra. Adriana Lorandi Ferreira Carneiro. 
Presentes os Ministros Aldo da Silva Fagundes, Antonio Carlos de Nogueira, 
Carlos Eduardo Cezar de Andrade, O lympio Pereira da Si lva Junior, José Sampaio 
Maia, José Ju lio Pedrosa, Domingos Alfredo Silva, João Felippe Sampaio de 
LacerdaJun ior, Germano Arnold i Pedrozo, José Enaldo Rodrigues de Siqueira, 
Carlos Alberto Marques Soares, José Luiz Lopes da Si lva, Flavio Flores da Cun ha 
Bierrenbach e Marcus Herndl. (Extrato da Ata 52ª Sessão, 22.08.2000). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes Autos, acordam os Senhores M inistros 
do Superior Tribu nal Militar, por maioria, em conceder a ordem para declarar 
extinta a punibilidade do crime do Art. 205, § 22 , inciso IV do CPM, cometido 
pelo Pacien te, pela prescrição da execução da pena, com fulcro no Art. 126 
do mesmo diploma legal, restabe lecendo o livre exercício do seu direito de 
locomoção. 

Brasília, 22 de agosto de 2000- Ten.-B rig .-do-Ar Sérgio Xavier Fero/la, 
Presidente- Alte Esq. José julio Pedrosa, Relator. 

RELATÓRIO 

O Dr. Benedito Comes Ferreira, Defensor Público da Un ião, impetrao 
presente Habeas Corpus em favor de Manoel da Silva Pinto, ex-Soldado do 
Exército, alegando constrangimento il ega l por parte da autoridade que aponta 
como coatora, a Dra. Juíza-Audi tor·a da Auditmia da 8ª CJM. 

Diz o Impetrante que a Magistrada, deixando de acolher requerimento 
da Defesa, não declarou a extinção da punibilidade do sentenciado, ora Paciente, 
ao fundamento de que o reconhecimento da prescrição da execução da pena 
não é possível dada a inocorrência do trânsito em julgado do Acórdão que 
manteve a condenação, por ausência de intimação do Réu, e ainda porque, 
inobstante terem transcorridos mais de 16 (dezesseis) anos desde o trânsito 
em julgado para o MPM, não pode aquele Juízo reconhecer a prescri ção 
intercorrente em relação à pretensão punitiva do Estado, em razão do feito 
estar em grau de recurso no Superior Tribunal Militar, a quem cabe apreciar os 
fatos do processo; que, então, em 1 O de maio p.p. o Impetrante solicitou à 
Cmte Castrense a declaração da extin ção da punibi lidade do sentenciado pela 
prescrição executória, nos termos do Art. 126 c/c Art. 125, § 12 , do CPM, 
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tendo a Diretoria judiciária, em cumprimento a despacho do Eminente Ministro­
Presidente, em 17 do mesmo mês, encaminhado o requerimento ao juízo de 
origem para, na condição de executor da sentença, examinar e decidir como 
entender de direito; que em decisão de 12 de junho seguinte, <3:, Ora. juíza­
Auditora, com os mesmos argumentos da decisão anterior, ou seja, entendendo 
ser da competência exclusiva do Superior Tribunal Militar a sua apreciação, 
indeferiu novamente o pedido; que agora a Defesa se coloca em conformidade 
com o posicionamento da Magistrada porque não houve o trânsito em julgado 
da sentença condenatória e porque o reconhecimento da prescrição da pretensão 
punitiva é mais benéfico para o Réu, que fica a salvo dos efeitos secundários da 
condenação. 

Salienta que as opiniões doutrinárias e jurisprudênciais divergem quanto 
à possib ilidade do reconhecimento da prescrição retroativa ou superveniente 
pelo juízo de primeiro grau, e que, no entender daqueles que julgam possível 
tal reconhecimento na instância a quo, se o juiz do processo não o fizer de 
ofício caberá habeas corpus, figurando aquela autoridade como coatora; e 
que, ass im, tendo o juízo a quo entendido não poder reconhecer a prescrição 
retroativa ou superveniente, está caracterizada a coação ilegal. 

E requer a concessão da ordem de habeas corpus em favor do Paciente, 
com a precípua finalidade de ser restabelecido o livre exercício do seu direito 
de locomoção. 

Por despacho de 09 de junho passado, determinei que, após a juntada 
dos originais da petição inicial protocolada via fax-símile, fossem solicitadas 
informações à digna autoridade dita coatora, certificado pela Diretoria judiciária 
o que consta em nome do Paciente naquela Diretoria e, a segu ir, remetidos os 
autos à Procuradoria-Geral da justiça M ilitar (fi. 09) . 

À fi. 16, Certidão da Diretoria judiciária de que consta em nome do 
Soldado do Exército Manoel da Silva Pinto a Ape lação nº 43.816-5-PA, Relator 
o Eminente Ministro Jacy Guimarães Pinheiro, julgada pelo Pleno em 24 de 
novembro de 1983, havendo o Tribunal, por unanimidade de votos, negado 
provimento ao apelo de Defesa, mantendo a sentença que condenou o 
Apelante a 12 (doze) anos de reclusão, como incurso no Art. 205 § 2º, inciso 
IV, do CPM - homicídio qualificado, com a pena acessória de exclusão das 
Forças Armadas; que o Réu evadiu-se do xadrez do Quartel do 53º Batalhão de 
Infantaria de Selva em 30 de outubro de 1983; que o trânsito em julgado para 
o MPM ocorreu em 07 de fevere iro de 1984; que o Defensor foi intimado do 
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Acórdão em 23 de abril de 1984; e que os autos se encontram naquela Diretoria 
aguardando a captura ou apresentação vo luntária do foragido . 

Nas informações de fls. 26/27, a Ora . Juíza-Auditora Substituta repete 
o que consta na Certidão de fi. 16 e acrescenta que, apesar das diligências 
efetuadas por aquela Auditoria, até a presente data não se tem notícia da 
captura do foragido, estando os autos principais do processo sobrestados na 
Corte Castrense aguardando a intimação pessoal do sentenciado; que em 
02 de março p .p . o Defensor Público da União formulou pedido de extinção 
da punibilidade pe la prescrição executória; que negou o pedido da Defesa, 
tendo em vista tratar-se de prescrição da pretensão punitiva do Estado na 
forma intercorrente, prevista no Art. 12 5 § 1 ºdo CPM, sendo da competência 
do Supe1·ior Tribunal Militar apreciar os pedidos inerentes ao Processo, por 
se encontrar em grau de recurso; que por Ofício de 17 de maio o Superior 
Tribunal Militar remeteu àque le Juízo requerimento de extinção ela 
pun ibilidade formulado pela OPU, para apreciação, tendo em vista o feito 
encontrar-se na fase de execução da sentença; que, por despacho de 12 de 
junho p.p., reportando-se aos termos da decisão antes proferida, deixou de 
apreciar o ped ido porque, não se tratando de incidente da execução, cujo 
processo sequer foi instaurado na forma defini tiva em razão da pendência 
da decisão final em relação à Defesa, a p1·escrição somente poderá ser 
declarada pelo STM, onde o feito se encontra em grau de recurso ; que o 
Processo nº 10/81 -3 referente ao ex-Soldado Manoel da Silva Pinto ai nda 
não transitou em julgado em face da ausênc ia de int im ação pessoa l do 
condenado quanto ao Acórdão proferido nos autos da Apelação nº 43.816-
5-PA, sendo o caso, então, de apreciação da ocorrência de prescrição da 
pretensão pun itiva do Estado, nos moldes do Art. 125, § 12 do CPM. 

E anexa cópias das peças referidas nas informações (fls. 28/49). 

A douta Procuradoria-Geral da Justiça Mi litar, em Parecer de fls. 22/23, 
subscrito pe lo Subprocurador-Geral Dr. Péricles Au ré li o Lima de Queiroz, 
pronuncia-se pela requisição dos autos do Recurso de Apelação nº 43 .816-5-
PA acautelados na Diretoria Jud iciária do Superior Tribunal Militar, protestando 
por nova vista do Habeas Corpus para o ofe1·ecimento do parecer de mérito . 

Por despacho de 23 de ju nho, atend i ao pronunciamento da 
Procuradoria-Geral da Justiça Mil itar (fi. 51). 

Com nova vista dos autos, o ilustre Pa1·ecerista op ina pela concessão da 
ordem de habeas corpus, reconhecendo-se a ocorrência da prescrição da 
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pretensão punitiva e declarando-se a extinção da punibilidade do Paciente 
(fls . 56/59). 

É o Relatório. 

VOTO 

Trata-se de habeas corpus onde o Impetrante postula o reconhecimento 
da extinção da punibilidade do crime cometido pelo Paciente, ex-Soldado do 
Exército Manoel da Silva Pinto, em razão da prescrição da pretensão punitiva, 
e assim, o restabelecimento do livre exercício do seu direito de locomoção. 

Os autos mostram que a punibilidade do crime está extinta pela 
prescrição. 

Trata-se, entretanto, de prescrição da pretensão executória, como 
inicialmente requereu a ilustre Defesa no Juízo de 1Q grau. 

Na ocasião, o requerimento da Defesa foi indeferido porque a Dra. 
Juíza-Aud itora entendeu que o reconhecimento da prescrição da execução da 
pena não seria possível, já que não houve o trânsito em julgado do Acórdão 
que manteve a condenação, po is o Réu dele não foi intimado. 

Ainda agora, a digna autoridade coatora informa, à fi. 27, que o Processo 
"referente ao ex-5d. Ex. Manoel da Silva Pinto, ainda não transitou em julgado, 
tendo em vista a ausência de intimação pessoal do condenado quanto ao 
Acórdão proferido nos autos da Apelação nª 43.816-5-PA. .. ". 

A Defesa, na petição inicial, passou a adotar o mesmo posicionamento. 

Entendo, de maneira d iversa, que ocorreram o trânsito em julgado 
da condenação e a prescrição da execução da pena nos termos do Art. 
126 do CPM . 

Conforme comprova a Certidão de fi. 16, exped ida pela Diretoria 
Judiciária, o Acórdão da Apelação n2 43.816-5- PA transitou em julgado para o 
MPM em 07 de fevereiro de 1984 e o Defensor dele foi intimado em 23 de 
abril de 1984. 

Com efeito, consta à fi. 558 dos autos da Apelação Certidão do Diretor 
de Secretaria da Auditoria da 8" (JM, datada de 02 de maio de 1984, nos 
seguintes termos, in verbis : 

"Certifico que no dia 23 de abril próximo passado, o Dr. Orlando 
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de Melo e Silva, Advogado dos sentenciados, foi devidamente intimado 
do inteiro teor do presente acórdão, sem que apresentasse recurso do 
prazo legal; dou fé". 

O Réu evad iu-se do xadrez do 53Q Batalhão de Infantaria de Selva em 
30 de outubro de 1983, alguns dias antes do julgamento do recurso, e até o 
presente momento encontra-se foragido. 

O sistema de intimações e notificações da lei processual castrense 
prevê que a "intimação ou notificação ao advogado constituído nos autos, 
com poderes ad juditia, ou de ofício, ao defensor dativo ou curador judicial, 
supre a do acusado, salvo se estiver preso, caso em que deverá ser intimado 
ou notificado pessoalmente." 

Estes são precisos termos do§ 22 do Art. 288 do CPPM. 

Tal disposição se confirma no Art. 293, que dispõe: 

':4rt. 293 . A citação feita no início do processo é pessoal, 
bastando, para os demais termos, a intimação ou notificação do seu 
defensor, salvo se o acusado estiver preso, caso em que será, da 
mesma forma, intimado ou notificado." 

Coerente com a regra geral, o Art. 445 do Código dispõe, no caso 
particular da intimação de sentença condenatória de 1 Q grau que não tiver 
sido feita em sessão pública, o seguinte: 

':4rt. 445. A intimação da sentença condenatória será feita, se 
não o tiver sido nos termos do Art. 443: 

a) ao defensor de ofício ou dativo; 

b) ao réu, pessoalmente, se estiver preso; 

c) ao defensor constituído pelo réu." 

E os Arts. 446 e 529: 

':4rt. 446. A intimação da sentença condenatória a réu solto 
ou revel far-se-á após a prisão ... " 

':4rt. 529. A apelação será interposta por petição escrita, dentro 
do prazo de cinco dias, contados da data de intimação da sentença 
ou de sua leitura em pública audiência, na presença das partes ou 
seus procuradores. 
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§ 7!!.. O mesmo prazo será observado para a interposição do 
recurso de sentença condenatória de réu solto ou revel. A intimação 
da sentença só se fará, entretanto, depois do seu recolhimento à 
prisão. 

§ 2Q ..................... .. .......... .. ......................... . .. .. . " (grifas 
nossos). 

A leitura destes dispositivos em conjunto com a regra geral dos Arts. 
288, § 2º e 293 está a ind icar que, no CPPM, a intimação do Réu para tomar 
ciência da sentença condenatória de 1 ºgrau só será feita pessoalmente quando 
ele estiver preso. A intimação do Réu solto ou revel será feita depois do seu 
recolhimento à prisão, mas de la independe o prazo recursal e, portanto, o 
trânsito em julgado. 

Ou, na interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso 
Criminal nº 1.279/BA, julgado em 18 de maio de 1976, sendo Relator o Ministro 
Antôn io Neder, in verbis: 

"CPPM, Arts. 288 § 2º, 293, 443, 445, 446, 529, § 1º e 537. 
Do que dispõem estas normas, a conclusão que se apresenta 
imperativamente ao intérprete é a de que o sistema instituído pelo 
referido Código é o de que a intimação ao réu, para tomar ciência de 
ato ou termo processual só lhe será feita pessoalmente se ele achar­
se preso, pois, do contrário aquela providência será executada na 
pessoa do defensor. " 

Idêntica exigência, intimação pessoal da sentença condenatória apenas 
ao Réu preso, é prevista no Art. 392, inciso I, do CPP com um . A legislação 
processual penal comum prevê até a intimação por ed ital. 

Diga-se, desde logo, que nenhum dos dois sistemas - o do CPPM e o 
do CPP com um -contempla, porque seria absurdo fazê-lo, a hipótese do Réu 
imped ir o trânsito em julgado da decisão condenatória, seja pela evasão, seja 
esqu ivando-se de receber a intimação. 

Quanto à decisão de 2~ instância, que confirma sentença condenatória, 
as disposições são si mples. Na legislação comum a intimação é feita pela 
publicação do Acórdão na imprensa oficial, conforme o Art. 609 do CPP comum . 
No CPPM, aplica-se o Art. 537, que dispõe : 

"Art. 53 7. O diretor-geral da Secretaria do Tribunal remeterá ao 
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auditor cópia do acórdão condenatório para que ao réu, seu advogado 
ou curador, conforme o caso, sejam feitas as devida intimações. 

§ 1f!. ... ....... ... ... ..... .... .... ..... ..... .... ... "(grifo nosso) 

"Conforme o caso" significa, obviamente, "segundo o sistema do Código", 

ou seja, intimação pessoal ao Réu se e le estiver preso e intimação ao defensor 
em todos os casos. 

Não obstante, diante da garantia constitucional da ampla defesa e do 
princípio do duplo grau de jurisdição, consagrados na carta de 1988, doutr ina 
e jurisprudência passaram a reconhecer a necessidade de intimar pessoalmente 
da sentença condenatória de 1-º grau não somente o Réu preso, mas também 
aquele que se encontrar em liberdade, desde que encontrado. 

Diz a respeito Julio Fabbrini Mirabete, in. "Cód igo de Processo Penal 
Interpretado", 5~ edição, Ed . Atlas, 1997, pág. 510: 

"Entretanto, é praticamente pacífico na doutrina e na 

jurisprudência que o princípio da ampla defesa, constitucionalmente 

assegurado (Art. 5°, LV, das CF), impõe a intimação do réu, 

pessoalmente ou por edital, se não for encontrado, bem como a de 
seu defensor, seja aquele preso, revel, foragido ou em liberdade, seja 
este constituído ou dativo." 

Nada mudou, porém, no caso do julgamento dos Tribunais, onde já se 
exauriu o duplo grau de jurisdição. Aí, diz expressamente Ju lio Fabbrini 
Mirabete na mesma pág . 51 O da obra citada, "a intimação da sentença é feita 

por publicação na imprensa oficial". 

O mesmo entendimento adotam outros autores, como Ada Pellegrini 
Grinover, et a/li, in "Recursos no Processo Penal", 2~ ed ição, Ed . Revista dos 
Tribunais, 1997, pág. 286, e Damásio E. de Jesus in "Código de Processo Penal 
Anotado", 12~ edição, Ed. Saraiva, 1995, págs. 264 e 432 . 

E há várias decisões do Supremo Tribunal Federal neste sentido como, 
por exemplo, nos Habeas Corpus nllli 69.717-SP, 70.647-SP e 77.071-0-SP, 
julgados, respectivamente, em 11 de dezembro de 1992, 07 de dezembro de 
1993 e 28 de junho de 1998, sendo Relatores os Eminentes Ministros Neri da 
Silveira, Francisco Resek e Sepúlveda Pertence. 

Ora, se nada mudou na intimação das decisões condenatórias de 2º 
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grau na justiça Comum, também nada mudou na justiça Especializada. Ou 
seja, a intimação de Acórdão condenatório do Superior Tribunal Militar continua 
a se fazer segundo a regra do Art. 537 do CPPM, isto é, pessoalmente ao Réu 
se estiver preso e em todos os casos ao Defensor. 

O entendimento ora sustentado vem sendo adotado no Supremo 
Tribunal Federal e no Superior Tribunal de Justiça, como mostram as 
decisões a seguir : 

No Supremo Tribunal Federal, Habeas Corpus nº 76.228-2-RS, julgado 
em 1 O de março de 1998, sendo Relator o Min istro limar Galvão, e coator o 
Tribunal de justiça Militar do Estado do Rio Grande do Sul : 

248 

"EMENTA: HABEAS CORPUS. INTIMAÇÃO DO RÉU E DE SEU 
DEFENSOR DA DECISÃO CONDENATÓRIA EM SECUNDA 
INSTÂNCIA. 

Não há que se atribuir ao processo a nulidade apontada, já 
que a intimação se realizou de forma adequada. 

Ao contrário do alegado, não é necessária a intimação pessoal 
do réu das decisões proferidas pelos Tribunais, exigível apenas quando 
se trate de sentença condenatória de primeiro grau (CPP, Art. 392, /). 

A intimação do advogado para a sessão de julgamento 
ocorreu por via telefônica, havendo ele comparecido e oferecido 
sustentação oral. Ademais, das conclusões do acórdão fora 
pessoalmente in timado. 

Habeas corpus denegado". 

É do corpo do Acórdão, in verbis: 

"Em linha de princípio, ao contrário do alegado, não é 
necessária a intimação pessoal do réu das decisões pro feridas pelos 
Tribunais, exigível apenas quando se trate de sentença condenatória 
de primeiro grau (CPP, Art. 392, /). 

No caso, bem analisou o parecer da Procuradoria-Cera! da 
República as disposições da legislação processual militar, para concluir, 
de forma adequada, pela inexistência de previsão legal a respeito." 

É do Parecer da Procuradoria-Gera l da República, in verbis: 
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"(. . .)conjugando-se o Art. 288, § 2°, com o Art. 53 7, ambos 

do Código de Processo Penal Militar; chega-se à conclusão de que a 

intimação pessoal do réu só é essencial quando ele estiver preso. 

Além disso, a necessidade da intimação pessoal refere-se ao 

julgamento e à sentença de primeiro grau, não havendo igual 

exigência quanto ao julgamento do segundo grau (. . .)}á é antiga a 

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a 

intimação pessoal só é necessária em relação à sentença de primeiro 

grau (. . .) não havendo igual exigência para a decisão de segundo 

grau, ainda quando é proferido acórdão condenatório em 

substitu ição à sentença de absolvição". 

No Superior Tribunal de justiça, Recurso de Habeas Corpus nº 7.578-
RS, julgado em 04 de agosto de 1998, sendo Relator o Ministro Fe lix Fischer: 

"EMENTA: PROCESSUAL PENAL MILITAR. RECURSO 

ORDINÁRIO DE HABEAS CORPUS INTIMAÇÃO DE ACÓRDÃO QUE 

CONFIRMOU DECISÃO CONDENATÓRIA (ARTS. 288, § 2° E 293 

DO CPPM). 

Estando os pacientes em liberdade, a intimação do acórdão, 

confirmando condenação, pode ser feita tão só na pessoa do defensor. 

Constrangimento ilega l inexistente. 

Recurso desprovido". 

É do corpo do Acórdão, in verbis: 

" ... Entendo que não assiste razão aos recorrentes. 

Aliás, a quaestio foi esgotada no pronunciamento da culta 

Subprocuradora-Ceral da República, Ora. Maria Eliane Menezes de 

Farias, a saber: 'í\ jurisprudência pátria confirma a decisão do Tribuna l, 

entendendo que a intimação do acórdão ao réu só será feita a ele 

pessoalmente se encontrar-se preso. Caso contrário, bastará a 
intimação do defensor." 

E cita decisão do STF proferida no RC nº 1.279/76/BA, transcrevendo o 
seguinte trecho do respectivo Acórdão: 

"Outross im, não há falar em obrigatoriedade de intimação de 

ambos, defensor e réu, do acórdão proferido em sede de apelação, 
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como pondera o Recorrente, existindo, de fato, a alternatividade, com 
exceção da hipótese em que o condenado estiver recolhido à prisão. A 
obrigatoriedade de intimação pessoal do réu é, em princípio, da sentença 
condenatória, não da decisão de apelação. Ademais, cumpre observar 
o que o defensor foi intimado pessoalmente do acórdão, como bem 
asseverou o aresto recorrido, decidindo por não opor os competentes 
embargos . Assim, a inércia do defensor não pode caracterizar 
constrangimento ilegal, mormente em se considerando que caberá a 
ele decidir tecnicamente acerca de possível êxito na defesa". 

No caso dos autos, o Réu não estava preso, mas foragido, e a Defesa foi 
devidamente intimada do Acórdão. 

A sentença condenatória passou em julgado em 02 de maio de 1984, 
conforme Certidão do Diretor de Secretaria da Aud itoria da 8~ CJM, à fi. 558 
dos autos da Ape lação nº 43.816-5-PA, atestando que não houve recurso da 

Defesa no prazo legal. Aí começou a correr a prescrição pela pena concretizada. 

Como o sentenciado, preso em 20 de junho de 1983, evad iu-se da 
prisão em 30 outubro de 1983, cumpri ndo apenas 4 (quatro) meses e 1 O 
(dez) dias da pena de 12 (doze) anos de reclusão que lhe foi imposta, a 
prescrição passou a regular-se pelo restante do tempo de execução - 11 (onze) 
anos, 7 (sete) meses e 20 (vinte) dias- verificando-se em 16 (dezesseis) anos 

contados a partir do trânsito em julgado do Acórdão condenatório - 02 de 
maio de 1984 -conforme Art. 126 § 12, alínea "a", e§ 22, do CPM. 

E como entre 02 de maio de 1984 e a presente data já se passaram 
mais de 16 (dezesseis) anos, está extinta a punibilidade do crime cometido 

pelo Paciente, pela prescrição da pretensão executória da pena. 

Uma vez não declarada pelo juízo a quo, a prescrição há de ser declarada 
de ofício pela Corte. 

DECLARAÇÃO DE VOTO DE VISTA DO M INISTRO 
DOUTOR O LYMPIO PERE IRA DA SILVA JUNIOR 

NOS AUTOS DO HABEAS CORPUS Nº 33 .547-1-PA 

Trata-se de Habeas Corpus em favor do ex-soldado, Manoel da Silva 

Pinto, alegando constrangimento ilegal por parte da juíza-Auditora da 8ª CJM, 
que indeferiu requerimento à Defesa, no sentido de declarar extinta a 
punibilidade pela prescrição à execução da pena. 
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Embora, tenha, brilhantemente, aliás, como semp1·e, defendido o 
Eminente Relator, Alte. Esq. José Julio Pedrosa, a tese de que desnecessário se 
faz a intimação do condenado para a ocorrência do trânsito em julgado de 
Decisão deste Tribunal, diga-se de passagem, apo iada em extensa doutrina e 
jurisprudência, fico, ainda, impossibilitado de abraçar o mesmo entendimento, 
em face à expressa disposição lega l contida em nosso Código Penal. 

Como a li está escrito, em seu Art. 126, parágrafo 1 º,a prescrição da 
execução da pena inicia-se quando ocorre o trânsito em julgado da sentença 
condenatória, o que, no caso presente, não ocorreu, em face de não ter 
sido intimado do Acórdão, pessoalmente, o condenado, tendo em vista 
encontrar-se foragido . 

Por outro lado, vem certa a Procuradoria-Geral, opinando pelo 
reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva, nos moldes do Art. 125, 
inciso 111 do CPM. 

Desta forma, meu voto é no sentido de denegar a Ordem de HC 
impetrada, por não vislumbrar, pelos motivos expostos, qualquer constrangimento 
ilegal que esteja sofrendo o condenado. 

Por outro lado, de ofício, reconheço e declaro a extinção da punibilidade 
do ex-soldado, Manoel da Silva Pinto, pela prescrição da pretensão punitiva 
do Estado. 

Brasília, 22 de agosto de 2000- Dr. Olympio Pereira da Silva Junior, 
Ministro. 

DECLARAÇÃO DE VOTO VENC IDO DO MINISTRO 
GENERAL-DE-EXÉRCITO JOSÉ LUIZ LOPES DA SILVA 
NOS AUTOS DO HABEAS CORPUS Nº 33.547-1 -PA 

Vote i vencido por considerar-me imposs ibilitado de abraçar a tese 
brilhantemente defendida pelo Eminente Min istro-Relator, Alte Esq. José Jú lio 
Pedrosa, da desnecessidade de intimação de réu condenado revel para a 
ocorrência de trâns ito em julgado de Decisão deste Tribunal. 

Como prescreve o Art. 126, § 1 º,do CPM, que a prescrição de execução 
da pena inicia-se a partir do trânsito em julgado da sentença condenatória, e 
como não comungo com a desnecessidade de não intimação de reve l para o 
trânsito em julgado do acórdão condenatório, não me sinto em condições de 
conceder o Habeas Corpus pretendido. 

Brasília, 22 de agosto de 2000 - Gen. Ex . José Luiz Lopes da Silva, 
Ministro . 
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MANDADO DE SEGURANÇA Nº 554-4-DF 

Mandado de Segurança. Licenciamento 
de praças. A vedação legal para o licenciamento 
de praças sub judice aplica-se exclusivamente 
àquelas em prestação do serviço militar inicial. 
Hipótese em que se cuida de praças reengajadas 
e sem estabilidade, com tempo de serviço do 
último reengajamento já esgotado, o que faz 
legalmente possível o licenciamento diante das 
fundadas razões expostas pela Administração 
Militar. Concessão da Segurança, para cassar a 
Decisão do CP} que determinou a permanência 
dos Sgts. Milton jardim Rosbaque e }ovelino 
Marques dos Santos no Serviço Ativo do Exército. 
Unânime. 

Relator- Min. Gen . Ex. José Enaldo Rodrigues de Siqueira. 

Impetrante - A União, representada pelo seu Procurador-Ger·al, impetra o 
presente Mandado de Segurança contra Decisão do Eg . 
Conselho Permanente de Justiça da 2ª Auditoria da 3ª CJM, de 
24/11/1999, nos autos do Processo nº 10/99-9, que, acolhendo 
pleito do RMPM, determinou que os denunciados, 3º' Sgts. Ex. 
Milton Jardim Rosbaque e Jovelino Marques dos Santos, 
permaneçam no serviço ativo do Exército enquanto perdurar a 
ação penal a que respondem, oficiando-se aos seus 
Comandantes no sentido de se absterem de praticar qualquer 
ato administrativo com o objetivo de licenciá-los, e, caso já o 
tivessem feito, que providenciassem a reinclusão dos mesmos 
no serviço ativo. Liminarmente, busca o Impetrante a imediata 
suspensão dos efeitos da Decisão hostilizada, restaurando-se a 
executoriedade dos atos administrativos de licenciamento dos 
militares antes citados e, no mérito, que seja a segurança 
concedida, em caráter definitivo, afastando-se a aplicabilidade 
da Decisão atacada, no âmbito da Administração Castrense. 

Advogados- Drs. Walter do Carmo Barletta e Edmundo Theobaldo Muller Neto. 

Decisão - Prosseguindo no julgamento interrompido na 16ª Sessão, em 
28.03 .2000, após o pedido de vista do Ministro Olympio Pereira da Silva Junior, 
o Tribunal, por unanimidade, conheceu do mandamus e concedeu a segurança 
para cassar a decisão do Conselho Permanente de Justiça que determinou a 
permanência dos Sgts. Milton Jardim Rosbaque e Jovelino Marques dos Santos 
no serviço ativo do Exército. O voto do Ministro João Felippe Sampaio de 
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Lacerda Junior foi computado na forma do Art. 78, § 1 ºdo RISTM . O Min istro 
José Julio Pedrosa não participou do julgamento. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Sérgio Xavier Feroll a. 
Procuradora-Geral da Justiça Mi litar, interina, Ora. Rita de Cássia Laport. 
Presentes os Ministros Aldo da Silva Fagundes, Antonio Carlos de Nogueira, 
Carlos Eduardo Cezar de Andrade, Olympio Pereira da SilvaJunior, José Sampaio 
Maia, José Julio Pedrosa, Domingos Alfredo Silva, Germano Arnoldi Pedrozo, 
José Enaldo Rodrigues de Siqueira, Carlos Alberto Marques Soares, José Luiz 
Lopes da Silva, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach e Marcus Herndl. Ausente, 
justificadamente, o Ministro João Felippe Sampaio de Lacerda Junior. (Extrato 
da Ata 1 7ª Sessão, 30.03.2000) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, rei atados e discuti dos estes autos, acordam os Senhores M inistros 
do Superior Tribunal M ilitar, por unanimidade, em conhecer do Mandamus e 
em deferir a Segurança para cassar a Decisão do Conselho Permanente de 
justiça que determinou a permanência dos Sgts. Milton Jardim Rosbaque e 
Jovelino Marques dos Santos no Serviço Ativo do Exército. 

Brasília, 30 de março de 2000 - Ten .-Brig.-do-Ar Sérgio Xavier Fero/la, 
Presidente - Gen. Ex. José Enaldo Rodrigues de Siqueira, Relator. 

RELATÓRIO 

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado, em 23 de fevereiro 
de 2000, pelo UNIÃO, representada por seu Procurador-Geral, com pedido 
de liminar, contra a Decisão, proferida pelo Conselho Permanente de Justiça 
parao Exército, com funcionamento na 2ª Auditoria da 3ª CJM, que determinou, 
em síntese, que os Sargentos Milton Jardim Rosbaque e Jovelino Marques dos 
Santos permaneçam no Serviço Ativo, enquanto perdurar o trâmite do processo 
penal a que respondem no âmbito da Justiça Militar da União. 

Em sua Petição de fis. 02/15, logo após gizar a Decisão guerreada, diz o 
Impetrante ser o STM o órgão competente para processar e julgar o Mandamus, 
ex vi do Art. 6º, inciso I, alínea "d", da Lei nº 8.457/92 . Ainda à guisa de 
matéria introdutória, afirma ser cabível o Mandado de Segurança contra o ato 
judicial contestado, trazendo a lume, em abono dessa assertiva, pertinente 
lição da lavra de Hely Lopes Meirelles e precedentes do STJ. Em passo seguinte, 
também como questão vestibular, aponta as autoridades coatoras, fazendo 
emergir o seu entendimento de que, na hipótese, estariam a responder pela 

}urisp. Sup. Trib . Mil. Brasília, 9(1-2): 9-285, jan./dez. 2000. 253 



alegada coação o Presidente do CPJ e a Juíza-Aud itora, consoante o magistério 
do doutrinador antes citado e de acordo com o que dispõe o artigo 16, alínea 
"b", da Lei nº 8.457/92 e os arestos indicados . 

Tocantemente à matéria de fundo, à gu isa de demonstrar o seu 
proclamado direito líquido e certo, argumenta o Impetrante, em essência, 
que, in casu: houve "inobservância da competência da justiça Militar", com 
extrapolação dos limites definidos pelo artigo 124, da Constitu ição Federal e 
pelos artigos 27 e 30, da Lei nº 8.457/92; ocorreu a "invasão da competência 
da Administração Castrense", pela via da determi nação da permanência de 
servidores militares no Serviço Ativo do Exército, em afronta à competência 
exclusiva da autoridade militar no exercício de atividade eminentemente 
administrativa e vinculada ao cumprimento obrigatório de previsão legal ord inária; 
e houve "violação da competência da justiça Federal", ocasionando a nulidade 
absoluta e insanável da Decisão hostilizada, por força do Art. 109, da Carta 
Magna, o qual atribu i à essa Justiça a competência para a apreciação de pedido 
de an ul ação ou suspensão de efeitos de ato ad ministrativo de licenciamento. 

Como fecho, ainda com o mote de demonstrar a presença, na hipótese, 
do declarado direito líquido e certo, susten ta o Impetrante que o 
licenciamento dos servidores militares é ato exclusivo da Adm inistração 
Castrense, de acordo com a Le i nº 6.880/80, a qual, inclusive, estabe lece as 
hipóteses em que este pode ocorrer, não o vedando, por outro lado, o CPM, 
conforme previsão ínsita no seu Art. 392 . 

Na esteira dessa argumentação - afirmando estar presente, na hipótese, 
o fumus boni iuris e aduzindo estar igualmente visível o periculum in mora, 
principalmente pela possibilidade de a Administração vir a suportar os 
efeitos financeiros da manutenção no Serviço Ativo do Exército de praças 
regularmente licenciadas, "além do risco inerente à reintegração de praça 
denunciada por crime militar", com a possível proliferação de ações 
semelhantes - req uer o Impetrante a concessão de Liminar, "para o fim de 
que sejam imediatamente suspensos os efeitos da Decisão atacada, 
restaurando-se a executoriedade dos atos administrativos de licenciamento 
dos ]!li. Sargentos Milton jardim Rosbaque e }ovelino Marques dos Santos, 
com o fim de que sejam excluídos das fileiras do Exército" e, no Mérito, a 
concessão definitiva da Segurança nos termos precedentemente expostos. 

À guisa de anexos, fez o Impetrante juntar à Inicial os docume ntos de 
fls . 16/59, a saber: 

254 

-Mensagem do Comando do 8º RCMEC, de 18 NOV 99, comun icando 
ao Juízo que o 3º Sgt. Jove lino Marques dos Santos, "será licenciado 
"ex officio", em 24 NOV 99, por não ter sido concedida a prorrogação 
do tempo de serviço"; 
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- Ofício do Juízo, ao Comandante do 8º RCMEC, de 19 de janeiro de 
2000, questionando sobre o cumprimento da Decisão judicial proferida 
no Processo 1 0/99-0; 

-Mensagem do Comando do 22º GAC, de 22 NOV 99, comunicando 
ao Juízo que ao 3º Sgt. Milton Jardim Rosbaque "não será concedida 
Prorrogação do Tempo de Serviço Militar - Reengajamento e o mesmo 
será Licenciado das Fileiras do Exército a contar de 25 NOV 99, ... ; 

- Parecer nº 035-99 -Assessori a Jurídica Cms, versando sobre 
licenciamento de militares; 

- Manifestação do Parquet Militar, de 23 NOV 99, requerendo que 
fosse oficiado aos Comandantes do 22º GAC e do 8º RCMEC, 
"determinando que os mesmos se abstenham de praticar qualquer 
ato administrativo que tenha por escopo licenciar do serviço ativo 
os Sargentos Milton jardim Rosbaque e jovelino Marques Dos Santos, 
enquanto perdurar o presente Processo n° 10/99-9". 

- Mensagens do Juízo, aos comandantes do 8º RCMEC e do 22º GAC, 
de 24 NOV 99, comunicando a Decisão do CPJ, no sentido de determinar 
que os 3illi Sargentos Jovelino Marques dos Santos e Milton Jardim 
Rosbaque permaneçam no Serviço Ativo, não podendo ser licenciados 
enquanto perdurar o processo penal a que respondem na Justiça Militar 
da União. 

- Mensagem do Comando do 8º RCMEC ao Juízo, de 24 NOV 99, 
comunicando que o 3º Sargento Jovelino Marques dos Santos "foi 
licenciado em 24 NOV 99"; 

-Decisão do CPJ, de 24 NOV 99, determinando que os 3illi Sargentos 
Jovelino e Rosbaque permaneçam no Serviço Ativo do Exército enquanto 
perdurar o Processo nº 1 0/99-9, devendo a Administração abster-se de 
praticar qualquer ato administrativo com o objetivo de licenciá-los 
e, caso já o tenham feito, que providenciem as suas reinclusões; 

-Ofício do Chefe do Estado-Maior do CMS ao Juízo, de 29 NOV 99, 
argumentando ter sido legal o ato de licenciamento do 3º Sargento 
Jovelino Marques dos Santos e questionando a competência do CPJ 
para expedir a ordem de reinclusão desse militar ao Serviço Ativo do 
Exército, para, por fim, postular a reconsideração da Decisão que 
determinou o não-licenciamento desses militares; 

- Ofício do Chefe do Estado-Maior do Comando da 2ª BOA C MEC ao 
Juízo, de 25 NOV 99, comunicando que, em cumprimento da Decisão 
do CPJ, o 3º Sgt. Milton Jardim Rosbaque "não foi licenciado"; 
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- Manifestação do Parquet Militar, requerendo ao juízo que fosse oficiado 
ao Comandante do 8º RCMEC, a fim de que fosse apurado o porquê do 
não-cumprimento da Decisão do CPj, tocantemente à não-reinclusão 
do 3º Sgt. jovelino Marques dos Santos; 

-Mandado de Segurança, com pedido de limin ar, impetrado por 
jovelino Marques dos Santos, em 29 NOV 99, na justiça Federal, 
p leiteando a concessão da Ordem para a sua imediata reinclusão 
no Serviço Ativo do Exército; 

- Decisão da justiça Federal, referindo o indeferimento da Liminar 
pleiteada e denegando em definitivo a Segurança postulada por jovel ino 
Marques dos Santos. 

Em 25 de fevereiro de 2000, nos termos da Decisão exarada às fls . 63/ 
64, restou o pedido de Liminar indeferido, em face do seu inescondível sentido 
satisfativo, em superposição ao próprio pedido final de Mérito. 

Requ isitadas as pertinentes informações, vieram estas aos autos em 09 
de março de 2000, na forma dos documentos acostados às fls. 71/192, 
destacando-se a Certidão emitida pelo juízo (fls. 72/76), na qual se encontra 
retratada a evolução da quaestio desde a sua origem até o seu estágio atual. 

A Procuradoria-Geral da justiça Militar, em Parecer de fls. 195/204, da 
lavra da Subprocuradora-Geral da justiça Militar Ora. Rita de Cássia Laport, 
manifesta-se "pelo conhecimento da Ação Mandamental, concedendo-se a 
Segurança pretendida para o fim de se desconstituir a Decisão hostilizada". 

Re latado o suficiente, decide-se. 

VOTO 

Age, in casu, a União, representada por seu Procurador-Geral, na 
defesa do interesse direto da Adm inistração Militar de levar a termo final o 
licenciamento dos Sargentos Milton jard im Rosbaque e jovelino Marques 
dos Santos, pretensão esta que, no momento, se encontra obstada pela 
Decisão do CPj da 2ª Aud itoria da 3ª CjM, ora guerreada objetivamente no 
vertente Mandamus. 

E assim o faz o Impetrante, nos termos da Lei Complementar nº 73, de 
10 de fevereiro de 1993. 

lnduvidosa é a legitimidade ativa do Impetrante, na hipótese, até porque, 
além dos fundamentos bem expostos na Inicial, ind issociáveis são as figuras da 
Administração Mi li tar e da própria União, suportando esta, in fine, os efe itos 
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adversos decorrentes de Decisões contrárias à primeira, inclusive os de natureza 
financeira. 

De outra parte, cabível é o Mandamus diretamente contra a Decisão 
do CPJ, uma vez que, em conformidade com reiterados precedentes das Cortes 
Superiores, há lugar para o Mandamus em cenário em que se divise ser o ato 
judicial contestado vio lador de direito líquido e certo e gerador de dano de 
difícil ou impossível reparação, a reclamar, pois, coibição exped ita e eficaz. 

Finalmente, define-se a competência desta Co1te para processar e julgar 
o Mandamus, por conta da disposição ínsita no Art. 6º, inciso I, alínea "d", da 
Lei nº 8.457, de 04 de setembro de 1992. 

Assim, merece conhecimento a Impetração. 

No mérito, não se pode admitir como acertada a Decisão hosti lizada. 

É que, fundamentalmente, ao revés do entendimento reve lado pelo 
CPJ, o Parecer n° S-017- CGR, de 12 de fevereiro de 1986, não diz respeito 
a praças engajadas e não-estabi lizadas como os Sargentos Jove lino e Rosbaq ue, 
ap li cando-se, pois, tão-só ao mil itar em prestação do serviço mi li tar inicia l. 

Esse, aliás, fo i o entendimento transmitido pela Presidência deste Tribunal 
ao próprio Chefe do Estado-Maior da 3ª RM, em 28 de março de 1995, através 
do Ofício nº 001-CRF, o qual, inclusive, se encontra acostado às fls. 164 dos autos. 

E, por certo, assenta-se tal informação do Presidente deste STM em 
precedentes deste própria Corte, ind icativos de que, tanto as praças engajadas 
e não-estab ilizadas, quanto as praças e os oficiais temporários podem ser 
licenciados, na forma da lei, independentemente de se encontrarem sub judice 
na Justiça Mili tar da União, não cabendo mais, pois, o aco lhimento de 
interpretações ampliativas ou contrario senso de qualquer dispositivo lega l, 
tanto do CPPM, quanto da legislação administrativa militar, que se pretenda 
ter como imped itivos da adoção de tal providência. 

Nesse passo, nem se diga, como faz o desisum hostilizado, que possa 
se justificar a proibição do licenciamento, por conta da regra ínsita no Art. 
154, do Regulamento da Lei do Serviço Militar (Decreto n° 57.654/66) que 
autoriza o licenciamento de praças sujeitas a inquérito policial comum e a 
processo no Foro criminal civil, desde que não tenham estabi li dade assegurada. 

Ora, na medida em que inexiste qualquer vedação ao licenciamento de 
praças nessa situação na órb ita penal mi litar, não há que se ver nesse dispositivo, 
a contrario senso ou de qualquer modo, a aventada proibição cogitada no decisum 
a quo, ainda mais diante da objetiva legislação que trata das hipóteses específicas 
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em que a Administração deverá adotar tal providência. 

Diz a Lei n° 6.680/80, Estatuto dos Militares no seu artigo 121, in verbis: 

'~rt. 21 - O licenciamento do Serviço Ativo se efetua: 

1- Omissis 

11 - Ex-officio 

§ 1°- Omissis 

§ 2° - Omissis 

§ 3° - O licenciamento ex officio será feito na forma da 
legislação que trata do serviço militar e dos regulamentos 
específicos de cada Força Armada. 

a) por conclusão de tempo de serviço ou de estágio". (Sem 
grifas no origina/). 

A clareza desse dispositivo bem explícita que a conclusão do tempo de 
serviço, ou seja, o prazo determinado é elemento decisivo para o 
licenciamento, não prevendo a lei, como se vê, a excepcionalidade de que 
este não seja efetivado quando a praça engajada e não-estabilizada encontrar­
se.sub judice na Justiça Militar da União. 

De outra parte, regula o Decreto n° 57.654/66, Regulamento da Lei do 
Serviço Militar, criteriosamente, a matéria do tempo de serviço de praças, o 
que, naturalmente, inclui as não-estabilizadas, em especial nos seus artigos 
128, 139,130 e 131, in verbis: 
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Art. 128- Aos incorporados que concluírem o tempo de serviço 
a que estiverem obrigados poderá, desde que o requeiram, ser concedida 
prorrogação desse tempo, uma ou mais vezes, como engajados ou 
reengajados, segundo as conveniências da Força Armada interessada. 

Art. 129 - O engajamento e os reengajamentos poderão ser 
concedidos, pela autoridade competente, às praças de qualquer grau 
da hierarquia militar, que o requererem, dentro das exigências 
estabelecidas neste Regulamento e dos prazos e condições fixados 
pelo Min istério do Exército, da Marinha e da Aeronáutica. 

Art. 130- Para concessão do engajamento e do reengajamento 
devem ser realizadas as exigências seguintes: 

1) incluírem-se os mesmos nas percentagens fixadas, 
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periodicamente, pelos Ministros Militares; 

2) haver conveniência para o Ministério interessado; 

3) satisfazerem os requerentes as seguintes condições: 

a) boa formação moral; 

b) robustez física ; 

c) comprovada capacidade de trabalho; 

d) boa conduta civil e militar; 

e) estabelecidas pelo Ministério competente para a 
respectiva qualificação, ou especialidade, ou class ificação, 
bem como, quando for o caso, graduação. 

Art. 131 -Para a concessão do reengajamento que permita 
à praça completar 1 O (dez) anos de serviço deverão ser satisfeitos 
requis itos constantes da legis lação competente, tendo em vista o 
interesse de cada Força Armada, em particular no que se refere 
ao acesso." 

Desses preceitos constantes na regu lamentação da Lei do Serviço Militar, 
ressa i claro o entend imento de que o tempo de serviço do mi litar não­
estabi lizado é de renovação per·iódica. Assim, ao térm ino de cada prorrogação, 
o mili tar não-estabilizado tem que, necessariamente, manifestar a sua intenção 
de permanência no Serviço Ativo, e, da sua parte, decidir a Adm inistração 
sobre a prorrogação, deferindo-a ou negando-a e, nessa última hipótese, 
providenciando, obrigatoriamente, o licenciamento. 

Desse prece ito emerge igua lmente trans lúcida a compreensão de que, 
nesses termos, o licenciamento é ato vincu lado, não podendo a Administração 
deixar de praticá-lo, e, ademais, como de resto o são os atos administrativos 
em geral, protegido do mero a lvedrio do agente púb li co, e is que nos termos 
do prefalado Art. 130, e das instruções complementares contidas na IG-06 
(Portaria Ministeriai/MEx. n° 1014/9 7), só pode e deve ser praticado quando o 
mi li tar não atende aos requ isitos para continuar no Serviço Ativo . 

Nesse passo, assumem as figuras do engajamento e do reengajamento 
importância decis iva na definição do tempo de serviço e, por via de 
conseqüência, no licenciamento do mi litar não-estab ilizado . 

No caso vertente, conforme ind icado pela autoridade admi nistrativa, os 
3m Sgts. Ex. Mi lton jardim Rosbaque e jovelino Marques dos Santos não 
atenderam aos requisitos legais para a concessão do reengajamento e, por 
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conta disso, tiveram esgotados os limites de tempo para a sua permanência no 
Serviço Ativo do Exército. 

E nessas circunstâncias, estando esgotado o prazo determinado para 
permanência no Serviço Ativo, não resta a Administração senão o caminho 
de licenciar os referidos militares, posto que é isto o que impõe a lei, sendo, 
assi m, a Decisão judicial que o impede, além de incongênere com a própria 
lógica que permeia a prestação do Serviço M il itar, por inteiro desprovida de 
amparo legal. 

É o quantum satis. 

DECLARAÇÃO DE VOTO DE VISTA DO MINISTRO 
DOUTOR OLYMPIO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

NOS AUTOS DO MANDADO DE SEGURANÇA N.º 554-4-DF 

O referido mandamus reveste-se de certa peculiaridade. Entendo que 
ao Conselho de Justiça, prolator da Decisão, ora atacada (fls . 35/37), fa lta 
competência material para decidir sobre a matéria administrativa, pois contraria 
o que estabelece a norma prevista no art. 124 da Carta Constitucional. 

Acontece, no entanto, que ao saber de seu licenciamento, o Sgt. Jovelino 
Marques impetrou junto a Vara Federal de Uruguaiana (fls. 53/59) um Mandado 
de Segurança que, teve a liminar indeferida, em 30 de novembro de 1999 e 
decisão denegatóri~ de mérito em 09 de fevereiro de 2000, estabelecendo o 
Juiz Federal que: 
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" ... O procedimento administrativo em questão não padece 
de qualquer vício, vez que assegurada a oportunidade de defesa e do 
contraditório ao impetrante, além de es tar a referida decisão 
fundam entada e motivada. Logo, não há que falar-se em abuso ou 
ilegalidade cometida pela autoridade impetrada. 

Se os fundamentos em que embasaram a decisão administrativa 
hostilizada não correspondem à realidade, tal haverá de ser 
demonstrado em procedimento administrativo ou judicial, de cognição 
ampla, sendo manifestamente inviável nos es treitos limites dessa ação, 
vez que como consabido, não há lugar para a produção de provas. 

Vale frisar, por derradeiro, que, se existente o descumprimento 
à ordem emanada da justiça Castrense, a questão deverá ser veiculada 
naquele órgão judiciário, que possui competência para fazer valer a 
autoridade de sua decisão ... " 

Como fazer valer a decisão se emanada por autoridade incompetente? 
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Está evidente que o militar insatisfeito com a decisão administrativa que o 
licenciou, poderá propor uma ação ordinária contra a União, pretendendo seu 
retorno à força e, certamente, o foro competente não será a Justiça Militar. 

Acontece, por outro lado, que o Parecer citado, número S-017, da 
Consultoria Geral da República, órgão já extinto, está, ainda, em vigor, sendo 
constantemente utilizado pelas Consultorias Militares e o referido Parecer 
homologado pelo Presidente da República, assim, com força de Decreto e de 
cumprimento obrigatório por parte da Administração Pública, diz que: 

" .. . O Incorporado que responde a IPM ou a processo no foro 
militar; permanecerá na sua unidade, enquanto perdurar essa situação, 
durante a qual não lhe poderá ser aplicada a interrupção do tempo de 
serviço, por motivo de anulação da incorporação, desincorporação, 
expulsão e deserção, como também não poderá ser licenciado, transferido 
ou removido ... " 

Desta forma, se entendemos fa lecer competência ao Egrégio CPJ para 
atuar na esfera Administrativa, entendemos, também, desassistir razão à Autoridade 
Militar, em licenciar os militares que respondem a processo penal na justiça Militar, 
mas, como dito anteriormente, assunto a ser discutido em outra sede competencial. 

No caso presente, não encontro outra alternativa senão votar no sentido 
de conhecer do presente mandamus e concedê-lo, para cassar a Decisão hosti lizada. 

Brasília, 30 de março de 2000 - Dr. Olympio Pereira da Silva Junior, 
Ministro. 

PETIÇÃO Nº458-7-DF 

Petição. Denúncia rejeitada na instância 
a quo, recebida, depois pelo Tribunal. juízo 
natural. Impedimento ou suspeição do juiz. O 
juiz que rejeita uma denúncia posteriormente 
recebida pelo Tribunal de modo algum fica 
impedido de continuar no feito. As instâncias 
deliberam segundo sua competência e respeitam­
se as decisões quando amparadas na lei . Ao 
despachar, o juiz fez o que a lei lhe permitia fazer. 
Ao cassar o despacho, o órgão superior também 
agiu dentro da lei. O juiz não pode deixar de 
exercer a jurisdição que o Estado lhe deu . Petição 
acolhida. Unânime. 

Relator- Min . Dr. Aldo da Silva Fagundes. 
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Em cumprimento à determinação do Exmº Sr. Ministro-Presidente 
desta Corte, consubstanciada no Despacho acostado às fis. 46/49, 
é autuado o presente feito, como Petição, para que o Tribunal aprecie 
o impedimento declarado pelo MM. Ju iz-Auditor Substituto Dr. Carlos 
Henrique Silva Reiniger Ferreira, nos autos do Recurso Criminal nº 
6.616-6 (IPM nº 34/99, oriundos da 1 ª Auditoria da 1 ª CJM), 
referente ao CMG RRm Araken Rocha de O liveira. 

Decisão - O Tribunal, por unan imidade, acolheu a Petição para desconstitu ir 
a distribuição do feito para a 2ª Auditoria da 1 ª CJM, mantido o Juízo de 
distribuição ori ginal, isto é, a 1 ªAuditoria; e determinar a baixa dos autos àquele 
Ju ízo- 1 ªAudi toria da 1 ª CJM- para o prossegu imento do feito. 

Presidência do M inistro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Sérgio Xavier Ferol la. 
Subprocuradora-Geral da Justiça Militar, designada, Ora. Marisa Terezinha Cauduro 
da Silva. Presentes os M ini stros Aldo da Silva Fagundes, Antonio Carlos de 
Nogueira, O lympio Pereira da SilvaJu nior, José Ju lio Pedrosa, Domingos Alfredo 
Silva, João Felippe Sampaio de Lacerda Junior, Germano Arn oldi Pedrozo, José 
Enaldo Rodrigues de Siqueira, Carlos Alberto Marques Soares, José Lu iz Lopes 
da Silva, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach, Marcus Herndl e Expedito Hermes 
Rego M iranda. O M inistro Carlos Eduardo Cezar de Andrade encontra-se em 
licença por motivo de doença em pessoa da família. (Extrato da Ata 75ª Sessão, 
28.11 .2000). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Ministros 
do Superior Tribu nal M ilitar, à unanimidade, nos termos do voto do M inistro­
Relato!·, acolher a presente Petição para: a) desconstituir a distri bu ição do feito 
para a 2ª Auditoria da 1 ª CJM, mantido o Juízo de distribuição origin al, isto é, a 
1 ªAuditoria; b) determinar a baixa dos autos àquele Juízo -1 ªAuditoria da 1 ª 
CJM - para o prosseguimento do feito. 

Brasíli a, 28 de novembro de 2000 - Ten.-Brig.-do-Ar Sérgio Xavier Fero/la, 
Presidente - Dr. Aldo da Silva Fagundes, Relator. 

RELATÓRIO 

O presente feito, autuado como Petição, decorre do despacho de 
fls. 46/49 destes autos exarado pelo Exmº. Sr. M ini stro-Presidente deste 
E.STM e cuj a transcri ção, a segui1·, representa, em síntese, a parte ini cial do 
Relató rio. Verbis: 
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"Este Processo teve origem em Inquérito Policial Militar 
instaurado por determinação do Diretor do Arsenal de Marinha do Rio 
de janeiro. 

Ao término do IPM, chegou-se à conclusão de que o Capitão­
de-Mar-e-Guerra Araken Rocha de Oliveira transferido para a Reserva 
Remunerada e que declarou ir residir na Cidade de Natai-RN, na 
realidade, lá jamais fixou residência, apesar de ter recebido a importância 
de R$ 15.760,10 (quinze mi( setecentos e sessenta reais e dez 
centavos), como indenização de transporte relativo ao trecho Rio de 
janeiro-Natal, não foi encontrado naquele local pelas autoridades 
militares incumbidas da investigação. 

Encaminhados os autos ao juiz-Auditor Distribuidor do Foro da 
7a C}M, o feito foi distribuído ao juiz-Auditor Substituto da 1a Auditoria 
da 1a C}M (fls . 389/389V). 

Aberta vista ao Representante do MPM junto ao aludido juízo, o 
Procurador da justiça Militar Dr. Marcelo Melo Barreto de Araújo ofereceu 
Denúncia contra o CMC/RRAraken Rocha de Oliveira como incurso no 
artigo 251, do CPM (fls. 04/05). 

Em Decisão de 29 de julho de 7 999, o juiz-Auditor Dr. Antônio 
Cavalcanti Siqueira Filho rejeitou a denúncia, afirmando que o fazia 
"com respaldo nas Ordenações Processuais Vigentes" (fls. 397/398). 

lnconformado com essa decisão, o Representante do MPM 
interpôs Recurso em Sentido Estrito junto ao STM (fls. 399). 

Aludido recurso foi recebido pelo juiz-Auditor, conforme 
Despacho de fls . 400. 

As Razões de Recurso do MPM foram juntadas às fls. 401/404 . 

Por sua vez, a Defesa fez juntar suas Contra-razões de recurso às 
fls. 407/409. 

Nos termos do artigo 520, do CPPM, foi mantida a rejeição da 
Peça Inicial e determinada a remessa dos autos a este Tribunal. 

Nesta Instância, o processo foi autuado como Recurso Criminal 
N° 6.616-6/R} e distribuído ao Eminente Ministro Dr. Carlos Alberto 
Marques Soares, como Relator (fls. 414). 

Com vista, manifestou-se a douta Procuradoria-Cera/ da justiça 

Militar, pelo Parecer de fls . 417/426, da lavra do Subprocurador­

Ceral, Dr. Edmar Jorge de Almeida, opinando pelo provimento do 
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Recurso Criminal. 

Em sessão de 23 de novembro de 1999, o Plenário, por 
unanimidade de votos, deu provim ento ao Recurso para, 
desconstituindo a decisão recorrida, receber a denúncia oferecida 
contra o CMC RR Araken Rocha de Oliveira, na forma como 
proposta (fls. 436/447). 

Baixados os autos ao juízo "a quo", o juiz-Auditor Substituto 
Dr. Carlos Henrique Reiniger Ferreira, declaro u-se impedido de 
funcionar no presente feito (fls. 469). 

Encaminhados os autos a esta Presidência, determinei a 
redistribuição do IPM n° 034/99, da 1a Auditoria ela 1a CjM, a outro 
magistrado daquela Circunscrição, mediante futura compensação. 
Entretanto, ao invés de redistribuir o feito a outro juiz-auditor daquela 
C}M, mantendo a competência original elo juízo da 1a Auditoria, o 
processo foi redistribuído à 2a Auditoria (fls . 472). 

Na 2a Auditoria, o processo coube ao juiz-Auditor Substituto, 
Dr. Jorge Marcolino dos Santos (fls . 476). 

O Réu foi regularmente citado (fls. 487). 

Consta da ata da Sessão de Qualificação e Interrogatório 
(fls. 495/496): 

Verbis: " ... Aberta a audiência o acusado foi 
qualificado e, logo em seguida, o Órgão do MPM, por 
questão de ordem, pediu a palavra, o que foi deferido 
pelo Sr. Presidente. Ato contínuo, requereu a devolução 
dos autos a 7a Auditoria da 1a C}M, tendo em vista que o 
juízo da 2a Auditoria da 1a CjM não é o competente para 
processar e julgar o feito, em razão da 1a Auditoria da 1a 

C}M ter sido sorteada por ocasião da distribuição do IPM, 
tomando conhecim ento do s fatos, ficando, em 

conseqiiência, preventa. Por fim, requereu a devolução 
dos autos para a Auditoria competente. Dada a palavra a 
Defesa, esta disse que concordava com o pedido do Órgão 
do MPM. Ato contínuo, o Exmo. Sr. Dr. juiz-Auditor 
esclareceu aos demais membros do Conselho acerca dos 
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fatos, concluindo que o Superior Tribunal Militar havia 
recebido a denúncia e remetido os autos para a 7a Auditoria 
da 1a CjM, onde deveria prosseguir o feito. Por fim, 
concluindo que em obediência à decisão do Superior 
Tribunal Militar, constante de fls. 463/464, onde determina 
a remessa dos autos ao juízo da 1a Auditoria da 1a CjM, 
local em que deveria tramitar o feito, além da prevenção 
que se operou, conforme salientou o Parquet Militar, face 
a distribuição do IPM que tratou do fato, votou pela 
devolução dos autos ao juízo da 1a Auditoria da 1a C)M. 
Em seguida votaram os demais membros, acompanhando 
o voto do juiz-Auditor .... ". 

Em virtude da decisão antes transcrita, o juiz-Auditor 
Distribuidor do Foro da 1a C)M, em exercício, fez retornar os autos a 
esta Presidência. 

Ex positis, 

Considerando que a Denúncia oferecida contra o Capitão-de­
Mar-e-Guerra RRAraken Rocha de Oliveira foi recebida pelo Plenário, 
ao mesmo tempo em que foi determinada a baixa dos autos ao juízo 
"a quo"; 

Considerando que ao baixar os autos à 7a Auditoria da 1a CjM, 
depois de recebida a denúncia pelo Plenário, o processo deveria ter 
seguido o seu curso normal no juízo daquela Auditoria; 

Considerando que a distribuição do IPM n° 034/99 à 2a Auditoria 
da 1a CjM, quando originalmente o mesmo fora distribuído à 7a 
Auditoria da mesma Circunscrição, correspondeu, na prática, a 
verdadeiro desaforamento, o que, "data venia", contraria o Princípio 
do juiz Natural. 

Considerando que remanesce a competência do Superior 
Tribunal Militar, que recebeu a referida denúncia; 

Considerando os termos da decisão do Conselho Especial de 
justiça, antes transcrita; 

Considerando, finalmente, que a hipótese sob comento merece 
ser analisada pelo Plenário, tendo em vista a relevância da matéria, 
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Decido: 

1. Determinar a extração de cópias, devidamente autenticadas, 
das peças acostadas às fls. 04/05; 389/389V; 397/398; 399; 400; 
401/404; 407/409; 414; 417/426; 436/447; 469; 472; 476; 487 e 
495/496. 

2. Seja formado o respectivo processado, autuado o feito 
como Petição e distribuído a um Relator, nos termos do artigo 156 
do RI/STM. 

3. Providências pela Diretoria judiciária ." 

Recebidos os autos, após a distribuição, admiti a Petição (Art. 156 do 
RISTM) e entendi de ouvir a douta PGJM, com apoio no Art. 31, § 3º, inciso 
XIV do mesmo Regimento, enviando-lhe, com vista, o processado. 

Naquele Órgão Superior do Ministério Público Militar, oficiou o 
eminente Subprocurador-Geral, Dr. Alexandre Concesi, de cujo parecer destaco 
a parte final (fls. 58/59): 
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"Com efeito, a situação é idêntica a de um sem números de 
casos em que o juízo de 1a instância rejeita a denúncia e o Tribunal 
a recebe, determinando o prosseguimento do feito. 

Na hipótese presente, o juiz-Titular rejeitou a denúncia, tendo 
a sua decisão sido reformada pela Corte Superior. Logo, que se prossiga 
o feito com a condução do juiz-Titular. 

O fato de o juiz-Substituto ter-se dado por impedido não traz 
impedimento ao juízo, ou seja, à P Auditoria da 1a CjM, que conta, 
ao que parece, com 2 juízes-Auditores. 

Se não for assim, e aquela Auditoria dispuser de somente 1 
juiz - que se deu por impedido - ou dispuser dos dois, mas ambos 
se derem por impedidos, aí é hipótese de aplicação "ex-officio" por 
parte do E. STM do disposto na letra _ç do artigo 109 do CPPM, que 
trata do desaforamento pela impossibilidade de se constituir o 
Conselho de justiça. 

Assim é porque se o juiz-Auditor for único e se declarar 
impedido, ou, em caso de dois, ambos se declararem impedidos, 
não há possibilidade de haver tal Conselho já que, como é notório, 
este não se forma sem o juiz-Auditor. 
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Resumindo, portanto, ou o Tribunal delibera que o feito prossiga 
perante a 7a Auditoria da 1a C}M quando, então, fará parte do Conselho 
o juiz-Titular que rejeitou a denúncia, desde que não tenha se declarado 
impedido; ou, caso isso não possa acontecer, seja porque o juiz­
Auditor já não mais exerce ali sua função, seja porque o mesmo 
também se declarou impedido, caberá, então, a esse E. STM determinar 
o desaforamento do feito para que outro juízo o aprecie, por 
impossibilidade de constituição do Conselho de justiça naquela 1a 
Auditoria da 1a CjM." 

VOTO 

Na raiz da matéria ora sob exame está uma denúncia formulada pelo 
RMPM, tendo por lastro um IPM distribuído à 1 ªAuditoria da 1 ª CJM. 

A denúncia rejeitada pelo Dr. Juiz-Auditor foi, posteriormente, recebida 
em razão de Recurso Criminal, em votação unânime do STM. 

Na parte conclusiva do acórdão então lavrado está consignado: "dar 
provimento ao recurso interposto pelo representante do Ministério Público Militar 
para, desconstituindo a decisão de 1a instância que rejeitou a denúncia oferecida 
contra o CMC (RRm) Araken Rocha de Oliveira, receber a exordial na forma 
como proposta". 

Entendo que, em primeiro lugar, importa esclarecer, onde está, in 
casu, o juízo natural para a tramitação do feito. E, como decorrência da 
distribuição do IPM, com posterior oferecimento de denúncia e interposição 
de Recurso Cr iminal, o juízo natural está definido ou prevento: é a 1 ª 
Auditoria da 1ª CjM. 

Neste sentido, soa talvez como um equívoco, ou, pelo menos, como 
matéria não suficientemente esclarecida, este tópico do ofício acostado às f ls. 
41, no qual o Ministro-Presidente do STM declara, verbis: 

"Em conseqüência, proferi Despacho determinando a 
redistribuição do aludido Recurso Criminal a outro magistrado dessa 
CjM, mediante futura compensação." 

Certamente, o texto se referia "a outro magistrado dessa CjM", mantido 
o juízo natural. É o esclarecimento que aparece, agora, no Despacho originário 
desta Petição: "Encaminhados os autos a esta Presidência, determinei a 
redistribuição do IPM n° 034/99, da 1a Auditoria da 1" CjM, a outro magistrado 
daquela Circunscrição, mediante futura compensação. Entretanto, ao invés de 
redistribuir o feito a outro juiz-Auditor daquela C}M, mantendo a competência 
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original do juízo da 7a Auditoria, o processo foi redistribuído à 2a Auditoria 
(fls. 472)". 

Seja por equívoco, seja por texto não suficientemente claro, do citado 
ofício do Presidente do Tribunal, o fato indiscutível é que, de pronto, deve ser 
desconstituída a decisão que remeteu os autos para a 2ª Auditoria da 1ª CJM. 
A ata, transcrita em resumo, no Despacho de fls. 46/49, revela que as partes 
têm razão quanto à devolução dos autos à 1 ªAuditoria da 1 ª CJM. A mudança 
de juízo natural, somente pode ocorrer por desaforamento, conforme apontado 
no parecer da douta PGJM. 

Definido o Juízo, analisemos a questão do impedimento do Juiz-Auditor. 

Na doutrina e na jurisprudência é pacífico o entendimento de que o 
JUIZ não pode renunciar ao exercício da jurisdição, a não ser 
fundamentadamente. 

Entre nós, as circunstâncias que determinam o impedimento do juiz 
aparecem elencadas nas alíneas do Art. 37 do CPPM. E, obviamente, entre 
elas não se encontra a eventual divergência de entend imento entre as instâncias. 

O juiz que rejeitou uma denúncia, depois recebida pela instância 
superior, de modo algum está impedido de continuar no feito. 

As instâncias deliberam segundo sua competência e respe itam-se as 
decisões quando amparadas na lei. 

Não se impede o juiz de continuar "a regularidade do processo e a 
execução da lei", para repetir a definição do Art. 36 do CPPM, tão -só porque 
um despacho seu foi revogado pela instância superior. Ao despachar, o juiz fez 
o que a lei lhe permitia fazer. Ao cassar o despacho, o órgão superior também 
agiu dentro da lei. 

Essa é a sistemática processual. E nela o juiz não pode deixar de exercer 
a jurisdição que o Estado lhe deu. 

O que foi dito em relação ao impedimento pode ser repetido, mutatis 
mutandis, quanto à suspeição (Art. 38 e alíneas do CPPM). A hipótese dos 
autos ali não está compreendida. 

E se porventura se tratar de foro íntimo, o Código de Processo Penal 
Militar disciplina a matéria no Parágrafo único do Art. 130. 

In casu, não é desta natureza a quaestio versada nestes autos. 

Entendo, por isso, que a Petição merece deferimento. 
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RECURSO CRIMINAL Nº 6.684-0-SP 

Rejeição parcial de denúncia referente 
a concurso de crimes. Refutada increpação sobre 
roubo de numerário pertencente a banco. Delito 
perpetrado em área militar. Ofensa à ordem 
administrativa castrense. Inteligência do Art. 9°, 
inciso 111, alínea a), do CPM. Competência patente 
da justiça militar. Assalto realizado por bando 
armado contra helicóptero pousado, em área do 
Hospital Geral de São Paulo (HCeSP), para entrega 
de malotes contendo numerário destinado a posto 
bancário localizado naquele nosocômio do EB. 
Prisão em flagrante de civil, reconhecido como 
um dos assaltantes, e contra o qual ofertou-se 
denúncia por roubo de malotes bancários, Art. 
242, § 2°, incisos I, 11 e 111, de armamento militar, 
Art. 242, § 2°, incisos I e 11, e seqüestro, Art. 225, 
c/c o Art. 70, inciso 11, alínea b), tudo do CPM. 
No grau "a quo", recebendo-se a exordial quanto 
às segunda e terceira increpações, se rejeitou a 
primeira sob alegação precípua de que, se vendo 
a quantia de dinheiro roubado como pertencente 
a específica instituição bancária, fa ltaria 
competência à justiça Militar para avaliar sobre 
tal crime. Equivocada a rejeição proferida "in 
prima instantia", eis que, com a ação delituosa 
havida contra o HC eSP, restou ofendida, 
indubitavelmente, a ordem administrativa militar, 
tutelada pelo CPM, " in fine", da alínea a) do inciso 
111 de seu Art. 9° Provido o colacionado recurso 
em sentido estrito, com reforma da decisão "a 
quo" na parte atacada pelo Órgão Ministerial . 
Baixa dos autos à 2• Aud/2• C)M para análise, à 
luz do Art. 77 do CPPM, da "notitia criminis" 
havida contra o denunciado com base no Art. 
242, § 2°, incisos I, 11 e 111, do CPM. Decisão por 
unanimidade. 

Relator - Min. Alte. Esq. Carlos Eduardo Cezar de Andrade. 

Recorrente - O Ministério Público Militar junto à 2ª Auditoria da 2ª CJM. 

Recorrida - A Decisão da Exmª Srª Juíza-Auditora da 2ª Auditoria da 2ª CJM, 

de 03/01/2000, na parte que não apreciou a Denúncia oferecida 
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contra o civil Francisco das Chagas Rodrigues, no tocante ao 
crime previsto no Art. 242, § 2º, incisos I, 11 e 111, do CPM, por 
entender não ser a hipótese de competência da justiça Militar. 

Advogado - Dr. João Orlando. 
Decisão- O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso interposto 
pelo M inistério Público Militar para, reformando parte do decisum do juízo a 
quo, declarar a competência da justiça Militar para apreciar a denCmcia oferecida 
contra o civil Francisco das Chagas Rodrigues, no que se refere ao roubo de 
dinheiro ocorr ido no interior da área do Hospital Gera l de São Paulo, 
determinando a baixa dos autos à Auditoria de migem, para que, neste particu lar 
aspecto, a denúncia se veja analisada à luz do que reza o Art. 77 do CPPM. O 
Ministro Carlos Alberto Marques Soares não participou do ju lgamento. 

Presidência do M inistro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Sérgio Xavier Ferol la. 
Vice-Procurador-Geral da justiça M il itar, Dr. Roberto Coutinho, no impedimento 
da titu lar. Presentes os M inistros Aldo da Silva Fagundes, Anton io Carlos de 
Nogueira, Carlos Eduardo Cezar de Andrade, O lympio Pereira da Si lva Jun ior, 
José Sampaio Maia, Domingos Alfredo Silva, João Feli ppe Sampaio de Lacerda 
Junior, Germano Arnoldi Pedrozo, José Enaldo Rodrigues de Siqueira, Carlos 
Alberto Marques Soares, José Luiz Lopes da Silva, Flavio Flores da Cunha 
Bierrenbach e Marcus Herndl. Ausente, justificadamente, o Min istro José ju lio 
Pedrosa. (Extrato da Ata 21 ªSessão, 13.04.2000) . 

ACÓRDÃO 

Vistos, rei atados e discuti dos estes autos, acordam os Sen hores M in istros 
do Superior Tribu nal M ili tar, por unan imidade, em dar provimento ao Recurso 
interposto pelo RMPM ju nto à 2ªAud/2ªCJM para, reformando parte do 
"decisum" daquele juízo "a quo", declarar a competência da justiça M ilitar 
para apreciar a denúncia oferecida contra o Civi l Francisco das Chagas 
Rodrigues, no que se refere ao roubo de dinheiro ocorrido no interior da área 
do Hospita l Geral de São Paulo, determinando a baixa dos autos à Auditoria 
de origem, para que, neste particular aspecto, a denúncia se veja analisada à 
luz do que reza o Art. 77 do CPPM. 

Brasília, 13 de abri l de 2000 - Ten .-Brig.-do-Ar Sérgio Xavier Fero/la, 
Presidente- Alte Esq. Carlos Eduardo Cezar de Andrade, Relator. 

RELATÓRIO 

O Civil Francisco das Chagas Rodrigues viu-se denunciado pelo MPM, 
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junto à 2ªAud/2ªCJM, sob imputações de roubo qualificado e seqüestro, delitos 
esses perpetrados na conformidade que reporta a peça inaugural, fls . 02/05, 
'
1ad litteram ": 

';<\os 13 dias do mês de dezembro de 1999 (Segunda-feira)/ 
por volta das 13 horas e 15 min, o denunciado, junto com 
aproximadamente outros 5 (cinco) elementos1 todos fortemente 
armados/ adentraram o Hospital Cera/ de São Paulo, organização 
militar do Exército, em um veículo tipo "Traffic" branco, sinalizado 
de forma semelhante a uma ambulância, dirigindo-se até as 
imediações do estacionamento. 

Em área próxima/ no heliponto, havia acabado de pousar o 
helicóptero da empresa Lua Nova lnd. e Com . de Produtos 
Alimentícios Ltda, trazendo valores em dinheiro, num total de R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais)/ para efetuar depósito no 
posto do Banco do Brasil localizado no interior daquela unidade 
militar. 

Quando do deslocamento da equipe de militares que fazia a 
segurança do transporte dos malotes, saltaram do veículo tipo "Traffic" 
o denunciado e seus comparsas que/ empregando armas de fogo/ 
ameaçaram os militares daquela escolta e subtraíram as armas do 
Exército por eles portadas. 

Foram atacados os seguintes militares daquela equipe de 
segurança/ dos quais foram roubadas as respectivas armas: Cabo 
Francisco Cláudio de Oliveira Borges- Pistola 9M973 COLT, n° 23310 
e Fuzil 7,62 M964 FAL1 n° 204576; 1° Sgt}urandi Ribeiro de Araújo 
- Pistola 9M973 COLT, n° 27345; Sd Marcelo Fidelis - Fuzil 7,62 
M964 FAL, n° 204573. 

Os valores eram transportados pelo piloto do helicóptero, Sr. 
André de Sousa Hirabae1 e pelo Sd Ubiracy Rodrigues Serafim que, 
sob ameaça de arma de fogo/ receberam ordens dos elementos para 
que largassem os malotes e deitassem no chão. 

Em seguida, o denunciado/ ameaçando de morte1 mandou 
que o Sd Ubiracy lhe entregasse a pistola que portava, sendo que 
este soldado informou-lhe não possuir a referida arma. 

Ato contínuo, o denunciado e os demais comparsas subtraíram 
a totalidade dos malotes1 no montante de R$ 330.000,00 (trezentos 
e trinta mil reais)1 e empreenderam fuga/ tomando como reféns o 
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Cabo Borges e um civil, Sr. Gilson Carlos de Oliveira, os quais foram 
obrigados a embarcar na viatura tipo "Traffic". Durante a fuga, foram 
ouvidos disparos de arma de fogo. 

Simultaneamente, outro grupo de aproximadamente 3 (três) 
indivíduos armados com pistolas e metralhadoras, articulado com os 
demais criminosos para lhes dar cobertura na sa ída da organização 
militar, entrou no HGeSP, sendo que um dos componentes imobilizou 
o Sd Carlos Hideki Ogusuku, anotador do portão das armas. 

Diante dessa situação, a sentinela, Sd. Wagner Batista dos 
Santos, também foi ameaçada com arma de fogo e teve o seu fuzil 
7,62 M964 FAL, n° 181487, subtraído pelos agressores. O Sd 
Ogusuku e o Sd Wagner foram levados, sob ameaça, até o Corpo 
da Guarda. 

Lá chegando, foram rendidos mais quatro soldados, que, 
ameaçados por pistolas e metralhadoras, tiveram seus respectivos 
armamentos subtraídos. Em seguida, estes militares, juntamente com 
o soldado anotador e a sentinela, receberam ordens dos agentes 
criminosos para se dirigirem ao banheiro do Corpo da Guarda e lá 
permanecerem deitados no chão. 

Foram atacados os seguintes militares de serviço, com as 
respectivas armas: Sd Gilmar Mangaba da Silva - Fuzil 7,62 M964 
FAL, n° 181251; Sd João Paulo Mendes - Fuzil 7,62 M964 FAL, n° 
1815 72; Sd Daniel Santos Tolentino - Fuzil 7,62 M964 FAL, n° 
181249; Sd Pedro Cremildo de Souza - Fuzil 7,62 M964 FAL, n° 
204552. 

A movimentação criminosa foi vista de longe pelo 3° Sgt Sau 
Venceslau de Jesus dos Santos Júnior, que efetuou um disparo na 
direção dos agentes e, após perseguição ininterrupta, conseguiu 
imobilizar um dos fugitivo, sendo este reconhecido de imediato pelo 
Sd Ubiracy como sendo o agente que o ameaçou com um fuzil para 
que entregasse uma pistola. 

Os re féns, Cabo Borges e o Sr. Gilson Carlos de Oliveira, 
levados no veículo tipo "Traffic" como garantia da fuga de parte dos 
agentes des ta empreitada crimin osa, foram liberados após 
aproximadamente dez minutos de viagem daquela viatura. 

Em análise preliminar, os fuzis foram avaliados no montante 
de aproximadamente R$ 1.361,06 (mil trezentos e sessenta e um 
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reais e seis centavos) por unidade, correspondendo os 7 (sete) fuzis 
roubados a um valor aproximado de R$ 9.527,42 (nove mil, 
quinhentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos). As pistolas 
não tiveram valor preliminar de referência. 

Depreende-se das informações constantes do Auto de Prisão 
em Flagrante e demais documentos, que o ora denunciado, mediante 
emprego de violência contra militares em serviço, de forma livre e 
consciente, utilizando-se de arma de fogo, participou, em unidade 
de desígnios, de uma ação conjunta de subtração de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais) e da subtração de 7 (sete) fuzis 7, 62 mm 
e 2 (duas) pistolas 9mm do Exército, tudo ocorrendo no interior de 
uma organização militar. 

E mais, no intuito de garantir a fuga e, conseqüentemente, 
assegurar a impunidade dos roubos efetuados, o denunciado e demais 
agentes criminosos decidiram tomar um militar e um civil como reféns, 
os quais tiveram sua liberdade privada sob ameaça de arma de fogo. 

Por todo o exposto, o órgão do Ministério Público Militar, 
requer a V Exa . seja a presente denúncia recebida, com a conseqüente 
citação de Francisco das Chagas Rodrigues, para se ver processar e 
julgar perante essa justiça Castrense, como incurso nas seguintes 
sanções, sendo todas combinadas na forma do artigo 79 do CPM: 

-Art. 242, parágrafo 2°, incisos/, 11 e 111 do CPM, pelo fato de 
ter roubado o dinheiro; 

-Art. 242, parágrafo 2°, incisos I, li pelo fato de ter roubado 
o armamento pertencente ao Exército; 

-Art. 225 c/c 70, 11, "b", pelo fato de ter seqüestrado o Cabo 
Borges.". 

A vestibular "in tela" deriva de APF, fls. 10/16, lavrada no Hospital Geral 
de São Paulo (HGeSP), em razão da captura do denunciado, como elemento 
participante do assalto sofrido pelo mencionado nosocômio do EB. 

No encaminhamento da respectiva exord ial acusatória, fls. 17, o 
"Parquet" Militar cuidou, ainda, no desempenho de seu mister, de requerer 
como visto, "in essentia ": 

... "a extração e remessa de cópias dos documentos que 
compõe estes autos para a justiça Comum do Estado de São Paulo, 
tendo em vista que não constitui crime de natureza militar o fato do 
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civil Gilson Carlos de Oliveira ter sido privado de sua liberdade quando 
tomado como refém pelos agentes que efetuaram o roubo dos 
malotes e do armamento do Exército no interior de uma organização 
militar.". 

Apreciando as increpações dirigidas ao acusado, o Juízo da 2ªAud/2ªCJM 
decid iu, fls . 73/74, como segue "ut infra": 

274 

'A descrição da inicial, quanto ao roubo das armas e à privação 
da liberdade do Cabo Borges, encontra alicerce nas peças do flagrante, 
elementos de prova da prática de fato que, em tese, configura crime 
da competência desta Especializada e, ainda, indícios de que o 
denunciado seja autor, patenteando-se o interesse de agir do Estado. 

Preenchidas as formalidades do Art. 77 e presentes os 
elementos do Art. 30, ambos do CPPM, recebo a denúncia ofertada 
contra Francisco das Chagas Rodrigues, brasileiro, solteiro, maior, filho 
de Antônio Napoleão Rodrigues e Maria das Graças Rodrigues, 
residente na Avenida Santa Mônica, n° 150, Pirituba, neste Estado 
pela prática de fatos que, em tese configuram os delitos dos arts . 
225, c/c Art. 70, 11, Q e Art. 242, § 2°, inciso I e 11, todos do CPM. 

Deixo, todavia, de apreciar a denúncia na parte que diz com 
o roubo do dinheiro, pois falta competência a esta Especializada, de 

. vez que tal prática não se encontra entre as hipóteses do Art. 9°, do 
CPM, ao qual nos remete o Art. 124, da CF/88. 

Isto porque o numerário no total de R$ 330.000,00 (trezentos 
e trinta mil reais), pertencia ao Banco do Brasil S/ A, daí ser competente 
a justiça Criminal do Estado de São Paulo não se podendo falar em 
unidade por conexão, consoante o ditame do Art. 102, letra 0 do 
CPPM, verbis: 

'Art. 102: A conexão e a continência determinarão 
a unidade do processo, salvo: 

a) no concurso entre a jurisdição militar e a comum; 

Acolho a manifestação da ilustre representante do MPMU fls. 
17, quanto à competência da justiça Comum do Estado de São Paulo 
para conhecer da matéria relativa ao seqüestro do civil Gilson Carlos 
de Oliveira. 

Extraiam-se cópias xerox de todas as peças do APF, as quais, 
devidamente autenticadas, serão encaminhadas ao Exm 0

. Sr. juiz 
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Distribuidor da Comarca de São Paulo, com as homenagens do juízo. 

Verifico que o Auto de Prisão em Flagrante foi lavrado em 
conformidade com os preceitos pertinentes, inclusive com observância 
do Art. 5°, incisos LXI, LXII E LXIII, da CF/88, sendo a prisão perfeitamente 
legal. 

Estando ausentes as hipóteses dos arts . 247, § 2°, 253 e 270, 
parágrafo único, todos do CPPM, mantenho o denunciado recolhido.". 

lrresignado com o "decisum" supra, na parte em que, "in casu", se 
entendeu pela incompetência da justiça Castrense, o Órgão Ministeria l invoca 
o Art. 516, alínea e), do CPPM, para recorrer em sentido estrito, fls. 97, 
arrazoando, fls . 100/109, como visto, essencia lmente, "in verbis": 

"Coube ao artigo 9° do Código Penal Militar a importante missão 
de enumerar as hipóteses consideradas como delitos militares. Entre 
elas, no inciso 111, estão dispostas as situações de crime militar praticado 
por civil, sendo que interessa-nos especi ficamente a alín ea "a", 
circunstância cujo caso em comento subsume-se com precisão. Assim 
dispõe o citado dispositivo: 

"Art. 9°. Consideram-se crimes militares, em tempo 
ele paz: ... 

111- os crimes praticados por militar da reserva, ou 
reformado, ou civil, contra as instituições militares, 
considerando-se como tais não só os compreendidos no 
inciso I, como os do inciso 11, nos seguintes casos: 

a) contra o patrimônio sob a administração militar, 
ou contra a ordem administrativa militar;" (grifei) 

A ordem administrativa militar pode ser conceituada como o 
conjunto de normas e princípios disciplinadores do funcionamento da 
Administração Militar. No tema, Célio Lobão, em sua obra Direito 
Penal Militar, Editora Brasília jurídica, 7 999, à pag. 7 7 O, expõe: 

"No que diz respeito à ordem administrativa militar, 
segundo decidiu o Supremo Tribunal Federal, são infrações 
que atingem a organização, existência e finalidade das Forças 
Armadas, bem como o prestígio moral da administração 
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militar. Refere-se à atividade da instituição militar na 
consecução de suas finalidades legais e constitucionais e, 
adotando o ensinamento de Manzini, diz respeito ao 
normal funcionamento, ao prestígio, decoro funcional 
e respeito devido à instituição militar." (grifei) 

A situação que temos sob análise é a de um civil, que, 
juntamente com outros indivíduos, todos fortemente armados, 
burlando a segurança de uma organização militar- o Hospital Geral 
de São Paulo, em um veículo sinalizado de forma semelhante a uma 
ambulância, adentraram em local sujeito a administração militar e, 
rendendo vários militares de serviço, subtraíram malotes em dinheiro, 
no valor de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil reais) da empresa 
Lua Nova lnd. e Com. de Produtos Alimentícios Ltda. que, recém 
chegados no helicóptero da empresa, seriam depositados no posto 
do Banco do Brasil localizado no interior daquela unidade militar. 

Ressalte-se, ainda, que havia uma equipe de 4 (quatro) militares 
armados - um sargento, um cabo e dois soldados - especialmente 
destacada para efetuar a segurança do transporte dos valores do 
heliponto até o posto bancário. 

Não obstante a propriedade dos valores subtraídos seja de 
uma empresa particular, a ousadia demonstrada na invasão de uma 
corporação militar afronta de forma irreparável as normas e princípios 
disciplinadores do funcionamento da Administração Militar. 

No caso destes autos, o prestígio moral, o normal 
funcionamento, o decoro funcional e o respeito devido às instituições 
militares foram intrinsecamente afetados pela conduta criminosa 
perpetrada. 

Daí se poder afirmar, com tranqüila convicção, que, mesmo 
tratando-se de crime de roubo, a ordem administrativa militar foi 
violada de forma incontestável, fazendo incidir a alínea "a" do inciso 
IJI do Art. 9° do Código Penal Militar. 

Aliás, outro não foi o entendimento do Tribunal Regional 
Federal da 2a Região que, nos autos do Habeas Corpus n° 
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98.0252156-6, julgado em 14/04/99 e publicado em 27/05/99, ao 
analisar a hipótese de roubo ocorrido em uma Agência do Branco 
Bradesco localizada no interior do Palácio Duque de Caxias, no Estado 
do Rio de janeiro, assim se pronunciou: 

"PENAL - PRISÃO PREVENTIVA -AUTORIDADE 
COMPETENTE - LEGALIDADE - INCOMPETÊNCIA DO 
TRIBUNAL. 

1-A prisão preventiva foi decretada por autoridade 
competente, com suporte no Código de Processo Penal 
Militar, ao argumento da gravidade do fato, da 
periculosidade do agente e da repercussão negativa da 
segurança das instituições militares. 

I/- Em se tratando de crime capitulado no Código 
Penal Militar, a incompetência deste tribunal é manifesta. 

111- HC não conhecido. 

Decisão 

Preliminarmente, por unanimidade, julgou-se 
incompetente a justiça Federal para conhecer do HC. " 
(grifei) 

Vale ainda destacar trecho do voto proferido pelo 
Exm0 Sr Desembargador Federal, Dr. Castro Aguiar, Relator 
do acórdão proferido nos autos do habeas corpus acima 
mencionado: 

'A ação ilícita imputada ao paciente foi cometida 
no interior de uma agência bancária, localizada em área 
sob proteção e segurança da administração militar (Palácio 
Duque de Caxias), pelo que estamos diante do tipo 
contido na norma incriminadora do art. 9°, In a, do Código 
Penal Militar." 

Igualmente, esse Egrégio Superior Tribunal Militar, ao apreciar 
situação similar nos autos dos Embargos n° 45.388-5/SI; assim decidiu: 

"Roubo qualificado. Delito praticado contra caixa 
avançado do Banco do Brasil S/ A, localizado no interior do 
Centro Tecnológico Aeroespacial. Preliminar Arguída pela 
Procuradoria-Cera/ da justiça Militar. Não acolhimento. 
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Embargos Infringentes do julgado. Rejeição. 

7. Não merece acolhida preliminar que visa o não­
acolhimento de Embargos Infringentes do julgado opostos 
contra acórdão prolatado em autos de apelação na parte 
em que o Tribunal, por maioria de votos, rejeitou preliminar 
de incompetência da justiça Militar, para apreciar o feito. 

2. Constitui crime de competência da justiça 
Militar, "Ratione Materiae'~ a ação dos Embargantes que, 
para assaltarem o Caixa Avançado do Banco do Brasil. 
Localizado no interior do Centro Técnico Aeroespacial, 
arrombaram a cerca de proteção da área ocupada pela 
mencionada unidade, provocaram lesões corporais em um 
dos vigilantes, prenderam diversos funcionários em um 
banheiro, arrombaram portas do aludido Posto Avançado 
e da Seção de Enge-nharia; dan ificaram paredes e subtraíram 
um cofre, transportando-o para fora do quartel em uma 
caminhonete de propriedade do Ministério da Aeronáutica 
que fora furtada pelos meliantes cujos prefixos e emblemas 
forma cobertos com tinta de coloração azul. (grifei) 

"In casu", as condutas ilícitas dos Embargantes 
constituem crime militar, na forma do artigo 9°, inciso 111, 
alínea "a" do CPM, haja vista que atentaram não só 
contra o patrimônio sob a administração militar, mas 
também, contra a ordem administrativa militar. (grifei) 

Por maioria de votos, o Tribunal rejeitou a preliminar 
suscitada pelo Procuradoria-Cera/ da justiça Militar e no 
mérito, também por maioria, forma rejeitados os Embargos, 
por falta de amparo legal. 

Por todo o exposto, Nobres Ministros, o Parquet Militar requer 
a W Exas. seja o presente recurso conhecido e provido, a fim de 
proceder a reforma da parte impugnada da decisão a quo, 
declarando-se, assim, a competência da justiça Militar para apreciar 
o roubo dos malotes de dinheiro ocorrido no interior do Hospital 
Geral de São Paulo.". 

Defensivamente, o Advogado constituído pe lo acusado, contra-arrazoa, 
fls. 112/113, aduzindo "sub voce": 
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"Com efeito, o crime fim é o roubo de dinheiro do Banco do 
Brasil, e o fato de ter acontecido dentro de uma unidade militar não 
torna competente a justiça Militar. 

Pela regra da conexão o crime de roubo de dinheiro do Banco 
do Brasil absorve os delitos capitulados na denúncia (crime e meio), 
e a competência se desloca para a justiça comum, tanto que a r. 
decisão recorrida entendeu ser incompetente para apreciar e decidir 
o crime de roubo de dinheiro, como de fato incompetente o é, 
sendo desnecessário mencionar aqui, inúmeros julgados e decisões 
a respeito da matéria. 

Os argumentos que sustenta o recurso "data vênia", são frágeis 
não merecendo ser acolhidos.". 

Restando, na "quaestio", firme o Juízo da 2ªAud/2ªCJM quanto ao 
entendimento hostilizado, fls. 114vº, subiram a esta Colenda Corte Castrense 
os autos do Recurso em Sentido Estrito ora em crivo. 

No grau "ad quem", oficiando nos autos, a douta PGJM, em seu Parecer, 
fls. 122/126, consigna "in fine"; que: 

... "a decisão recorrida deve ser reformada, com o provimento 
do recurso interposto, fixando-se a competência da justiça Castrense 
para julgar o feito." 

Relatados, decide-se. 

VOTO 

Sobe a esta Egrégia Corte Castrense, Recurso em sentido estrito 
interposto pelo Representante do "Parquet" Militar junto à 2ªAud/2ªCJM, ante 
decisão daquele Juízo de primeiro grau que não apreciou parte da denúncia 
oferecida contra o Civil Francisco das Chagas Rodrigues, no que concerne ao 
roubo de numerário ocorrido no interior da área do Hospital Geral de São 
Paulo, organização militar do Exército Brasileiro, por julgar faltar-lhe 
competência para tanto. 

Entende a Ora. Marilena da Silva Bittencourt, douta Juíza-Auditora 
Substituta da supracitada Auditoria, e de cuja lavra promanou o "decisum" de 
fls. 73/74, ora parcialmente hostilizado, que o roubo tendo como "res aliena" 
a quantia de R$ 330.000,00, pertencente ao Banco do Brasil S/A, tal prática 
não se vê abrigada entre as hipóteses previstas no Art. 9º do CPM, cabendo, 
portanto, sua apreciação à Justiça Criminal do Estado de São Paulo. 
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Por seu turno, o RMPM, inconformado, alega que a conduta do ora 
denunciado, neste particular, se vê perfeitamente enquadrada no teor da alínea 
a), inciso 11, do Art. 9º do Diploma Penal Castrense, eis que vio lou a ordem 
administrativa militar do local onde se deu a ocorrência. 

Razão ass iste ao ilustre representante do Órgão Ministerial. 

Se não vejamos. 

É sabença geral que o Art. 124 da Constituição Federal, ao tratar da 
competência da justiça Castrense remete-a para os crimes militares definidos 
em lei , sendo que, em tempo de paz, são esses agrupados em hipóteses 
de li tuosas que se vêem consideradas no Art. 9º do Código Penal Mi litar. 

Entre tais hipóteses, tem-se a contida na alínea a) do inciso 11 I, desse 
artigo, que, entre outros aspectos, abrange os crimes praticados, por civi l, 
contra a ordem administrativa militar. 

" In casu", trata-se de apreciar a ocorrência de um roubo, mediante 
emprego de ameaça por arma de fogo, no interior de área pertencente a uma 
organ ização do EB -o Hospital Geral de São Paulo- de numerário para ali 
transportado em helicóptero e destinado ao posto do Banco do Brasil localizado 
naquela OM. 

É, também, cediço que em uma organização mi litar reina, regularmente, 
uma ordem adm inistrativa, a qual há que ser preservada para que a missão a 
ela atribuída possa ser cumprida sem percalços, e assim, atingida, na parte 
que lhe compete realizar, a finalidade da Força Armada a que pe1tence. 

Portanto, a ordem administrativa, a que se reporta o citado artigo 9º do 
CPM, refere-se a atividade da instituição militar e diz respeito ao seu normal 
funcionamento, prestígio e decoro funcional (v. Cé li o Lobão, " in " Direito Penal 
Mi li tar, ed. Brasília Jurídica, 1999, pgs. 11 O e 116). 

Ora, na denCmcia ora em apreço, em que se descreve a ação de um 
civi l que, in tegrando um grupo de assaltantes, invade uma área sob 
administração militar, subjuga sua guarda e, inclusive, aque les militares que 
tinham por tarefa garantir o regular translado de numerário a li aportado, 
af lora, de forma inconteste , não só uma real agressão ao normal 
funcionamento do Hospital Geral de São Paulo, como um sensível abalo ao 
prestígio moral do Exército. 

Em que pese o dinheiro roubado ter sido transportado por empresa 
privada e pertencer a um banco particular, a ação perpetrada pela quadrilha 
de marginais, da qual, há indícios suficientes, pertencer o ora denunciado, 
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afrontou a ordem administrativa militar que deve se ver mantida na supracitada 
unidade castrense. 

Se não bastassem tais considerações, as ementas dos arestos trazidos à 
colação pela Ora. Najla Nassif Palma, ilustre representante do Órgão Ministerial, 
ora recorrente, são suficientemente eloqüentes para, jurisprudencialmente, 
dirimir qualquer dúvida a respeito da competência jurisdicional desta Justiça 
Especializada quanto ao trato da ocorrência em foco, eis que se referem a 
casos extremamente semelhantes ao ora em apreço. 

É o "quantum satis". 

RECURSO CRIMINAL Nº 6.697-2-Rj 

Recurso Criminal. Competência. justiça 
Militar da União e justiça Comum. Subtração por 
militar integrante das forças armadas, de um 
cheque retirado de talonário pertencente a outro 
colega de caserna, em unidade militar, 
preenchimento da cártula subtraída com 
determinada quantia, falsificação da assinatura, 
depósito em conta corrente e posterior com­
pensação. Trata-se de fato sujeito à competência 
da justiça Comum porque a vítima visada é o banco 
(pessoa jurídica) e não o militar titular da conta 
corrente (pessoa física). Precedentes do STF e do 
STM. Provido o recurso do MPM para, cassando a 
decisão recorrida, declarar a incompetência da 
justiça Militar da União, determinando a remessa 
dos autos à justiça Comum do Estado do Rio de 
janeiro. Decisão unânime. 

Relator - Min. Antonio Carlos de Nogueira. 

Recorrente - O Ministério Público Militar junto à 4ª Auditoria da 1ª CJM. 

Recorrida - A Decisão do Exmº Sr. juiz-Auditor da 4ª Aud itoria da 1 ª CJM, 
de 14/02/2000, que de ixou de acolher alegação de 
incompetência da Justiça Militar da União, formulada pelo 
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Recorrente nos autos do IPM nº 34/99, em que figuram como 
indiciados os Sds. FNs RubensJendiroba Cruz Júnior e Leandro 
Vasconcellos de Oliveira. 

Advogada - Ora. Teresa da Si lva Moreira, Defensora Pública da União. 

Decisão - O Tribunal, por unanimidade, deu provimento ao recurso do 
Min istério Público Militar para, cassando a decisão recorrida, declarar a 
incompetência da Justiça Militar da União, determinando a remessa dos autos 
à Justiça Comum do Estado do Rio de Janeiro. 

Presidência do Ministro Tenente-Brigadeiro-do-Ar Sérgio Xavier Ferolla. 
Vice-Procurador-Gera l da Justiça Militar, Dr. Roberto Coutinho, no 
impedimento da titul ar. Presentes os Min istros Aldo da Silva Fagundes, Antonio 
Carlos de Nogueira, Carlos Eduardo Cezar de Andrade, Olympio Pereira da 
Si lva Junior, José Sampaio Maia, José Ju lio Pedrosa, Domingos Alfredo Si lva, 
João Felippe Sampaio de Lacerda Junior, Germano Arnoldi Pedrozo, José Enaldo 
Rodr igues de Siqueira, Carlos Alberto Marques Soares, José Luiz Lopes da 
Si lva, Flavio Flores da Cunha Bierrenbach e Marcus Herndl. (Extrato da Ata 
30ª Sessão, 18.05.2000). 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Senhores Ministros 
do Superior Tribunal M ilitar, por unanimidade, em dar provimento ao recurso 
do MPM para, cassando a decisão recorrida, declarar a incompetência da 
Justiça Militar da União, determinando a remessa dos autos à Justiça Comum 
do Estado do Rio de Janeiro. 

Brasíli a, 18 de maio de 2000 - Ten .-Brig.-do-Ar Sérgio Xavier Fero/la, 
Presidente - Dr. Antonio Carlos de Nogueira, Relator. 

RELATÓRIO 

Trata-se de procedimento investigatório instaurado no Grupamento de 
Fuzil eiros Navais do Rio de Janeiro, visando apurar episódio ocorrido entre 
militares da Marinha, cujo IPM relata que o Sd. FN Rubens Jendiroba Cruz 
Júnior, em meados de janeiro de 1999, no interior do aquartelamento, subtraiu 
uma folha do talão de cheques do Sd. FN Djalma Monteiro Felipe, o qual se 
encontrava na carteira deste militar. 

Dois dias depois da retirada da folha, o Sd. FN Rubens preencheu-a, 
falsificou a assinatura e após a quantia de R$ 800,00. 
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Posteriormente, procurou seu colega de caserna, Sd. Leandro Vasconcellos 
de Oliveira, solicitando-lhe que depositasse o aludido cheque na conta bancária 
deste. 

Após a compensação do cheque, o Sd. FN Leandro entregou ao Sd. FN 
Rubens a quantia de R$ 800,00 (oitocentos reais) . Em seguida, mais precisamente 
em 02-02-99, Rubens e Leandro devolveram o d inheiro ao Sd. FN Djalma 
Monteiro Leite. 

Ao ter vista dos autos, o representante do Ministério Público Mil itar junto à 
4ª Aud itoria da 1 ª CjM, com fulcro no artigo 146 do CPPM, alegou a incompetência 
da justiça Militar da União, visando, em síntese, a remessa dos autos de inquérito 
policial militar instaurado no Grupamento de Fuzileiros Navais do Rio de janeiro, 
à justiça Comum do Estado do Rio de janeiro, eis que, houve apenas um desfalque 
material temporário na conta do Sd. Djalma, pois, não obstante a devolução da 
quantia pelos indiciados, aquele, caso desejasse, poderia, exercendo o direito 
que lhe cabia, vir a ser ressarcido pelo banco de sua d iminuição patrimonial. 

Em decisão de fls. 179/182, o juiz-Auditor Substituto da 4ª Auditoria da 
1 ª CjM deixou de acolher a alegação de incompetência ao fundamento de que 
a vítima da lesão patrimonial efetiva não fo i a instituição financeira privada 
(banco) e, sim, a pessoa física do militar, embora tenha havido a integral devolução 
da quantia sacada. 

lnconformado, o MPM interpôs o presente recurso inominado, com 
fulcro no Art. 146 do CPPM, argumentando que a interpretação emprestada 
pelo juiz-Auditor está em dissonância com o verbete nº 28 da Súmu la do STF 
e com a própria jurisprudência dominante do STM, que considera a inexistência 
de crime na simples subtração de folha de cheque, e que a atividade em tese 
criminosa (estelionato) atentou apenas contra uma institu ição privada, 
merecendo reforma a decisão. 

Em contra-razões (fls. 200/201 ), a representante da Defensoria Pública da 
União adotou a tese desenvolvida pelo Ministério Públ ico, pugnando, ao final, 
pela procedência do recurso. 

Pelo despacho de fls. 203, foi determinada a remessa do feito a esta Corte. 

Oficiando nos autos, a Doutora Rita de Cássia Laport, Subprocuradora­
Geral da justiça Mi litar, opinou pelo provimento do recurso, reconhecendo-se a 
incompetência da justiça Castrense. 

A representante da Defensoria Públ ica da União tomou ciência de que 
este processo foi posto em mesa para julgamento (fls. 219). 

É o relatório . 
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VOTO 

Procede o recurso do Parquet. 

O fato é bastante simples, conforme registra o IPM, ou seja, a subtração 
de uma folha de cheque de um militar, feita por um colega de caserna, 
preenchimento do aludido título pelo autor da subtração no valor de R$ 800,00, 
falsificação da assinatura e posterior depósito na conta corrente de outro colega 
de farda, restando compensado pela Empresa Bancária e, por fim, devolução ao 
ofendido, pelos autores do fato, do dinheiro que fora sacado da conta daquele. 

A orientação jurisprudencial, principalmente da Suprema Corte, é 
harmoniosa no sentido da incompetência da Justiça Militar para o processo 
e julgamento de tais infrações, a partir do decidido no Conflito de Jurisdição 
nº 6.172-RJ, relatado pelo Ministro Soares Murioz (in RTJ 95/1 030), e no 
Habeas Corpus nº 60.896-RJ, relatado pelo Ministro Aldir Passarinho, este 
último, assim ementado: 

"Habeas Corpus. Competência criminal: justiça Militar e justiça 
Criminal do Estado. 

Subtração por militar, de um cheque retirado de talão de 
cheques de outro colega em repartição militar; preenchimento do 
cheque subtraído com determinada quantia e seu desconto em 
estabelecimento bancário. Denúncia por estelionato (artigo 251 do 
Código Penal Militar). Crime de competência da justiça Criminal 
do Estado por ter sido lesado o estabelecimento bancário e não o 
correntista militar. Inexistência de crime na simples subtração de 
um cheque, que não possui valor patrimonial, caracterizando-se, 
no fato, infração disciplinar." (RTj 106/1000) 

O representante do Ministério Público trouxe à colação o ensinamento 
do saudoso mestre Pontes de Miranda, que em seu Tratado de Direito Cambiário, 
Max Limonad, O cheque, vol. 04, pág. 139, já apresentava solução técnica 
para o deslinde de situações como a que ora se examina, assim: 

"Todas as vezes em que um falsário apresenta ao banco um 
cheque com a assinatura falsificada, a vítima visada é o banco, e não o 
correntista, cuja assinatura falsificada é apenas um meio para a 
consecução do fim." 

Por sua vez, o verbete nº 28 da Súmula do Supremo Tribunal Federal 
dispõe: 

"O estabelecimento bancário é responsável pelo pagamento do cheque 
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falso, ressalvadas as hipóteses de culpa exclusiva ou concorrente do correntista." 

Esta Corte, ao enfrentar idêntica controvérsia, na Apelação nº 41.518-RJ, 
relatada pelo Ministro Waldemar Torres da Costa, assim se posicionou: 

"Na tipicidade de estelionato exige-se que o enganado ou 
mantido em erro seja militar, ou estabelecimento militar, para a 
caracterização do artigo 251 do CPM." 

A partir desse julgado, inúmeros têm sido os pronunciamentos do Superior 
Tribunal Militar no mesmo e exato sentido, declinando da competência em 
favor da Justiça Comum, destacando-se o Recurso Criminal nº 6.140-7/RJ, 
relatado pelo Ministro Paulo Cesar Cataldo, com a ementa seguinte: 

':Agente militar que subtrai cártula de talonário de companheiro 
e, mediante contrafação, logra sacar numerário em estabelecimento 
bancário à conta do correntista. Falsificação que se constitui em simples 
meio para induzir em erro o Banco sacado. Em casos tais, responsável 
pelo pagamento e obrigado perante o dominus (titular da conta) não é 
outro senão o estabelecimento sacado, por isso SUJEITO PASSSIVO do 
delito (parágrafo único do Art. 39 da Lei n° 7357, de 1989, e Verbete 
n° 28 da Súmula do STF). O prejuízo transitório ou indireto sofrido 
pelo correntista- melhor denominado transtorno patrimonial- não o 
coloca na situação de Ofendido, restando-lhe o natural direito a 
indenização. Competência da justiça comum. Recurso improvido. 
Decisão unânime." (Sessão de 03-05-94) 

No mesmo sentido, Apelação nº 45 .166-8/RJ, com acórdão relatado pelo 
Ministro Aldo Fagundes, assim: 

"Estelionato. Na falsificação de assinatura em cheque, o sujeito 
passivo da relação processual é a pessoa jurídica do Banco e não a 
pessoa física do titular da conta. ( .. .). Não se trata, portanto, de crime 
militar, eis que não caracterizada nenhuma das hipóteses previstas no 
Art. 9° do CPM." (Sessão de 11 -05-88) 

Conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal e desta Corte, o 
aspecto referente à subtração de uma folha de cheque, dada a ausência de valor 
econômico, não configura crime de qualquer natureza. 

Daí, considerando a posição da doutrina e da jurisprudência, no sentido 
de que ao ser apresentado um cheque ao banco, com a assinatura falsificada, 
possibilitando o desconto ou a compensação, a vítima visada é o banco, e não o 
correntista, cuja assinatura falsificada é apenas um meio para a consecução do 
fim, tem-se que, efetivamente, a competência para analisar o fato narrado 
nestes autos é da Justiça Comum do Estado do Rio de Janeiro . 
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Militar. Ofensa à Ordem Administrativa Mil itar. Competência . Justiça 
Militar. Art. 242, I, 11, 111 e 225 c.c 70, 11, "b", CPM. RCr. nº 6.684-0-
SP - JSTM 09/269 

Armas do Exército. Furto Qualificado. Réu Reincidente. Sentença Reformada. 
Art. 240, §§ 4º, 5º, 6º, I e 11, c.c 71 , CPM . Ap. nº 48.424-8-MG­
JSTM 09/125 

Armas do Exército. Receptação. Atenuação de Pena . Pretensão Punitiva. 
Prescrição. Pena Concreta. Art. 254, c.c 240, §§ 1 º, CPM, 11 O Lei nº 
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7.210/84 e 33, §2º, "c" e§ 3º, CP, ex-vi Art. 527, CPPM. Ap. nº 48.389-
6-RJ - JSTM 09/96 

Ausência de Condição de Procedibilidade. Deserção. Processo, Extinção. 
Decisum a quo. Ap. nº 48.602-1-RJ- JSTM 09/196 

Cheque. Subtração. Área sob Administração Militar. Incompetência. justiça M ilitar. 
Competência. justiça Comum. RCr. nº 6.697-2-RJ- JSTM 09/281 

Competência. justiça Militar. Concurso de Crimes . Roubo Quali ficado . 
Numerário . Armamento Militar. Seqüestro. Rejeição Parcial da 
Denúncia. Área sob Admin istração Mi litar. Ofensa à Ordem 
Adm inistrativa M ilitar. Art. 242, I, 11 , 111 e 225 c.c 70, 11 , "b", CPM. RCr. 
nº 6.684-0-SP - JSTM 09/269 

Concurso de Cr imes. Peculato. Concussão. Fa lsidade Ideo lógica . Crime 
continuado. Reforma de Sentença. Prevaricação. Excesso de Exação. 
Art. 303 caput e 303, c.c 72, 111, "b", 305 e 312, CPM. Ap. nº 48.213 -
0-RJ - JSTM 09/35 

Concurso de Crimes. Roubo Qualificado. Numerário. Armamento Militar. 
Seqüestro . Rejeição Parcial da Denúncia. Área sob Administração 
Militar. Ofensa à Ordem Administrativa M ilitar. Competência . Justiça 
Militar. Art. 242, I, li e 111 e 225 c.c 70, 11 , " b", CPM. RCr. nº 6.684-0-
SP- JSTM 09/269 

Conflito Negativo de Competência. Prevenção. Estelionato. Art. 85, I, "a" 
e 88, CPPM c.c 6º, CPM, 94, CPPM. Conf. Comp. nº 304-8-CE ­
JSTM 09/ 210 

Conselho Permanente de justiça. Desaforamento. Impossibi li dade de 
Constituição. Art. 109, "e", CPPM. Des. nº 386-9-RS- JSTM 09/215 

Crime Continuado. Reforma de Sentença. Prevaricação. Excesso de Exação. 
Concurso de Crime. Pecu lato. Concussão. Falsidade Ideológica. Art. 
303 caput e 303 c.c 72, 111, "b", 305 e 312, CPM. Ap. nº 48.213-0-Rj 
- JSTM 09/35 

Decisum a quo. Deserção. Processo. Extinção. Ausência de Cond ição de 
Proced ibilidade. Ap. nº 48.602-1 -RJ - JSTM 09/196 

Denúncia Rejeitada . juiz-Auditor. Im pedimento . Desconstituição de 
Distribuição de Feito. juízo Natural. Manutenção. Prosseguimento do 
Feito. Petição nº 458-7-DF- JSTM 09/261 
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Desacato a Superior. Violência Contra Superior. Prescrição da Pretensão 
Punitiva. Extinção da Punibilidade. Sursis. Concessão . Art. 157, 
caput, 298, caput, 88, 11 , "a" do CPM. Ap. nº 2000 .01.048.619-4-
RS - JSTM 09/201 

Desaforamento . Conselho Permanente de Justiça . Impossibilidade de 
Constituição. Art. 109, "c", CPPM. Des. nº 386-9-RS- JSTM 09/215 

Desclassificação de Crime. Embriaguez em Serviço. Transgressão Disciplinar. 
Sursis . Concessão. Art. 202 . CPM e Art. 527, CPPM. Ap. nº 48.528-7-
RS - JSTM 09/1 71 

Desconstituição de Distribuição de Feito. Ju iz-Auditor. Impedimento. Denúncia 
Rejeitada. Juízo Natural. Manutenção. Prosseguimento do Feito. Petição 
nº 458-7-DF - JSTM 09/261 

Deserção Militar. Apresentação em Outra Organização M ili tar. Férias 
Inexistentes. Erro de Fato não Caracterizado. Agravação Exace rbada. 
Redução da Pena . Art. 187 c.c 59, CPM. Ap. nº 48.205 -0-RS -
JSTM 09/09 

Deserção. Processo. Extinção. Ausência de Condição de Procedibilidade . 
Decisum a quo . Ap. nº 48.602 -1-RJ- JSTM 09/196 

Disparo Acidental. Arma de Fogo. Lesão Corporal Culposa. Preliminar de 
Nulidade. Rejeição. Art. 21 O, CPM. Ap. nº 48.440-0-RJ - JSTM 09/140 

Dolo Eventual. Pretensão Punitiva. Prescrição. Sursis . Concessão. Lesão 
Corpora l Leve. Art. 209, § 1 º, 125, VI II , CPM. Ap. nº 48.468-0-SP 
- JSTM 09/156 

Efeito Suspensivo. Licenciamento de Praça. Justiça Mi li tar. Competência. 
Mandado de Segurança. MS nº 554-4-DF - JSTM 09/252 

Embriaguez em Serviço. Desclassificação de Crime. Transgressão Discip linar. 
Sursis. Concessão. Art. 202, CPM, 527, CPPM. Ap. nº 48.528-7-RS 
- JSTM 09/171 

Embriaguez. Punição Disciplinar. Incapacidade Definitiva. Art. 82, V, Lei 6.880/ 
80, Art. 5º, LXVIII, CF. HC nº 33 .517-0-DF- JSTM 09/219 

Entorpecente. Guarda e Posse. Área sob Administração Mil itar. Prisão em 
Flagrante. Art. 290, 84, I e 11, CPM. Ap. nº 48.402-7-AM- JSTM 09/115 

Entorpecente. Posse. Área Sob Admin istração Militar. Sursis. Concessão. Art. 
290, CPM. Ap. nº 48.563-5-RS - JSTM 09/185 
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Estelionato. Conflito Negativo de Competência. Prevenção. Art. 85, I, 
"a" e 88, CPPM c.c 6º, CPM, 94, CPPM. Conf. Comp. nº 304-8-
CE - JSTM 09/21 O 

Excesso de Exação. Concurso de Crime. Peculato. Falsidade Ideológica. 
Crime Continuado. Reforma de Sentença. Prevaricação. Art. 303 
caput e 303, c.c . 72, 111, "b", 305 e 312, CPM. Ap . nº 48.213-0-
RJ- JSTM 09/35 

Extinção da Punibilidade. Indulto Natalino. Nulidade Evidente. Pretensão 
Punitiva. Prescrição. Art. 123, IV, c.c 125, VI c.c 129 CPM. HC nº 33.518-
8-RJ - JSTM 09/228 

Extinção da Punibi lidade. Presunção da Execução da Pena. Art. 126, CPM. 
HC nº 33.547-1-PA- JSTM 09/239 

Extinção da Punibilidade. Violência contra Superior. Desacato a Superior. 
Prescrição da Pretensão Punitiva. Sursis. Concessão. Art. 157, 
caput, 298, caput, 88, 11, "a" CPM. Ap. nº 2000 .01.048 .619-4-
RS- JSTM 09/201 

Falsidade Ideológica. Crime Continuado. Reforma de Sentença. Prevaricação. 
Excesso de Exação. Concurso de Crime. Peculato. Concussão. Art. 
303 caput e 303, c.c 72, 111, " b", 305 e 312, CPM. Ap. nº 48.213-0-
RJ - JSTM 09/3 5 

Férias Inex istentes. Erro de Fato não Caracterizado. Deserção M ilitar. 
Apresentação em Outra Organização M il itar. Agravação Exacerbada . 
Redução da Pena. Art. 187 c.c 59, CPM. Ap. nº 48.205-0-RS -
JSTM 09/09 

Furto Qualificado. Armas do Exército. Réu Re incidente. Sentença Reformada. 
Art. 240, §§ 4º, 5º, 6º, I e 11 , c. c 71, CPM. Ap. nº 48.424-8-MG -
JSTM 09/125 

Furto. Pena Privativa de Liberdade. Substituição. Pena Alternativa. Prestação 
Pecuniária. Reforma de Sentença. Art. 240, CPM, 45, § 1 º, CP. Ap. 
48.444-2-RJ- JSTM 09/148 

Imped imento. Juiz -Auditor. Denúncia Rejeitada. Desconstitu ição de 
Distribuição do Feito. Juízo Natural. Manutenção. Prossegu imento do 
Feito. Petição nº 458-7-DF- JSTM 09/261 

Impossibilidade de Constituição. Desaforamento. Conselho Permanente de 
Justiça. Art. 109, "e", CPPM. Des. nº 386-9-RS- JSTM 09/215 
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Incapacidade Definitiva. Punição Discipli nar. Embriaguez. Art. 82, V, Lei 6.880/ 
80, Art. 5º, LXVIII, CF. HC nº 33.517-0-DF - JSTM 09/219 

Incompetênc ia. Justiça Mi litar. Competência. justiça Comum. Cheque 
Subtração. Área sob Admin istração Militar. RCr nº 6.697-2 -RJ -
JSTM 09/281 

Indu lto Natalino. Nulidade Evidente. Pretensão Pun itiva. Prescrição. Extinção 
da Punibilidade. Art. 123, IV, c.c 125, VIl c.c 129 CPM. HC nº 33.518-
8-RJ - JSTM 09/228 

Interrogatório judicial. Processo Nulidade. Sentença Condenatório. Nulidade. 
julgamento. Nulidade. Réu Revel. Receptação Culposa. Art. 255, CPM. 
Ap. nº 48.543 -0-MG - JSTM 09/179 

juiz-Auditor. Impedimento. Denúncia Rejeitada. Desconstituição de Distribuição 
de Feito. juízo Natural. Manutenção. Prosseguimento do Feito. Petição 
nº 458-7-DF- JSTM 09/261 

juízo Natural. juiz-Auditor. Impedimento. Denúncia Reje itada. Desconstituição 
de Distribuição de Feito. Manutenção. Prosseguimento do Feito. Petição 
nº 458-7-DF - JSTM 09/261 

julgamento. Nulidade. Processo. Nulidade. Sentença Condenatória. Nulidade. 
Réu Revel. lnterrrogatório judicial. Receptação Culposa. Art. 255, CPM. 
Ap. nº 48.543-0-MG - JSTM 09/179 

justiça Comum. Competência. Subtração. Cheque. Área sob Adm inistração 
M ilitar. Incompetência. justiça Militar. RCr. nº 6.697-2-RJ- JSTM 09/281 

justiça M ilitar. Concurso de Crimes. Roubo Qual ificado. Numerário. Armamento 
Militar. Seqüestro. Rejeição Parcial da Denúncia. Área sob Adm inistração 
M ilitar. Ofensa à Ordem Adm inistrativa Militar. Competência. Art. 242, 
I, 11, 111 e 225 c.c 70, 11 , "b", CPM. RCr. nº 6.684-0-SP - JSTM 09/269 

justiça Mi litar. Licenciamento de Praça. Competência. Mandado de Segurança. 
Efeito Suspensivo. MS nº 554-4-DF- JSTM 09/252 

Lesão Corporal Culposa. Disparo Acidental. Arma de Fogo. Pre liminar de 
Nulidade. Rejeição. Art. 21 O, CPM. Ap. nº 48.440-0-RJ- JSTM 09/140 

Lesão Corporal Leve. Dolo Eventual. Pretensão Punitiva. Prescrição. 
Sursis. Concessão. Art. 209, § 1 ºe 125, VIl , CPM. Ap. nº 48.468-0-
SP- JSTM 09/156 
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Licenciamento de Praça. Justiça Militar. Competência. Mandado de Segurança. 
Efeito Suspensivo. MS nº 554-4-DF- JSTM 09/252 

Mandado de Segurança. Licenciamento de Praça. Justiça Militar. Competência. 
Efeito Suspensivo. MS nº 554-4-DF- JSTM 09/252 

Numerário . Concurso de Crimes. Roubo Qualificado. Armamento Militar. 
Seqüestro. Rejeição Parcial da Denúncia. Área sob Administração Militar. 
Ofensa à Ordem Administrativa Militar. Competência. Justiça Militar. 
Art. 242, I, 11, 111 e 225 c.c 70, 11, "b", CPM. RCr. nº 6.684-0-SP­
JSTM 09/269 

Ofensa à Ordem Administrativa Militar. Concurso de Crimes. Roubo 
Qualificado. Numerário. Armamento Militar. Seqüestro. Rejeição Parcial 
da Denúncia. Área sob Administração Militar. Competência. Justiça 
Militar. Art. 242, I, 11, 111 e 225, c.c 70, 11, "b", CPM. RCr. nº 6.684-
0-SP- JSTM 09/269 

Peculato. Concussão. Falsidade Ideológica. Crime Continuado. Reforma de 
Sentença. Prevaricação. Excesso de Exação. Concurso de Crimes. 
Art. 303 caput e 303, c.c 72, 111, "b", 305 e 312, CPM. Ap. nº 
48.213-0-RJ- JSTM 09/35 

Pena Alternativa. Aplicação. Prestação Pecuniária. Reforma de Sentença. Furto. 
Pena Privativa de Liberdade. Art. 240, CPM e Art. 45, § 1 º,CP. Ap. nº 
48.444-2-RJ- JSTM 09/148 

Pena Privativa de Liberdade. Substituição. Pena Alternativa. Prestação Pecuniária. 
Reforma de Sentença. Furto. Art. 240, CPM e Art. 45, § 1 º, CP. Ap. nº 
48.444-2-RJ- JSTM 09/148 

Posse. Entorpecente. Área sob Administração Militar. Sursis. Concessão. Art. 
290, CPM. Ap. nº 48.563-5-RS- JSTM 09/185 

Prescrição da Execução da Pena. Extinção da Punibilidade. Art. 126, CPM. HC 
nº 33 .547-1-PA- JSTM 09/239 

Prescrição da Pretensão Punitiva. Violência Contra Superior. Desacato a Superior. 
Extinção da Punibilidade. Sursis . Concessão. Art. 157, caput, 298, 88, 
11, "a" do CPM. Art. 15 7, caput, 298, caput, c. c 70, 11, "e" e "d" e 72, 
I, 74 e 75 c.c 79, Art. 58 CPM, Art. 157, ex vi 123, IV c.c 125, Vil,§ 1 º 
e 3º e 129 CPM. Ap. nº 2000 .01 .048.619-4-RS- JSTM 09/201 

Prestação Pecuniária. Aplicação. Pena Alternativa. Reforma de Sentença. 
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Furto. Pena Privativa de liberdade. Art. 240, CPM e Art. 45, § 1 º,CP. 
Ap. nº 48-444-2-RJ- JSTM 09/148 
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Prevaricação . Excesso de Exação. Concurso de Crime. Peculato. Concussão. 

Falsidade Ideológica. Crime Continuado. Reforma de Sentença. Art. 

303 e caput 303, c.c 72, 111, "b", 305 e 312, CPM. Ap. nº 48 .213-0-

RJ - JSTM 09/35 

Prisão em Flagrante . Área sob Administração Militar. Guarda e Posse . 

Entorpecente. Art. 290 e 84, I e 11 , CPM. Ap. nº 48.402-7-AM -

JSTM 09/115 

Processo. Extinção. Deserção. Ausência de Condição de Proced ibilidade. 

Decisum a quo. Ap. nº 48 .602-1-RJ - JSTM 09/196 

Processo. Nulidade. Sentença Condenatória. Nulidade. Julgamento Nulidade. 
Réu Revel. Interrogatório Judicial. Receptação Culposa. Art. 255, CPM. 

Ap. nº 48 .543-0-MG - JSTM 09/179 

Prossegu imento do Feito. Juiz-Auditor. Impedimento. Denúncia Reje itada. 

Desconstituição de Distribuição de Feito. Juízo Natural. Manutenção. 
Petição nº 458-7-DF - JSTM 09/261 

Pun ição D isciplinar. Embriaguez. Incapacidade Definit iva. Art. 82, V, Lei 6.880/ 

80, Art. 5º, LXVIII , CF. HC nº 33.517-0-DF- JSTM 09/219 

Receptação Culposa. Processo. Nu lidade. Sentença Condenatória . Nul idade. 

Julgamento Nulidade. Réu Revel. Interrogatório Jud icial. Art. 255, CPM. 

Ap. nº 48.543-0-MG- JSTM 09/179 

Receptação. Armas do Exército. Atenuação de Pena. Pretensão Punitiva. 

Prescrição. Pena Concreta. Art. 254, c. c 240, § 1 º, CPM, Art. 11 O, Lei 

nº 7.210/84 e 33, § 2º, "c", e 3º, CP, ex-vi. Art. 527, CPPM. Ap. nº 

48.389-6-RJ - JSTM 09/96 

Redução da Pena. Deserção M ilitar. Apresentação em Outra Organização Militar. 
Férias Inexistentes. Erro de Fato não Caracterizado. Agravação Exacerbada. 

Art. 187 c.c 59, CPM. Ap. nº 48.205-0-RS - JSTM 09/09 

Redução da pena. Deserção Militar. Apresentação em Outra Organização Militar. 
Férias Inexistentes. Erro de Fato não Caracterizado. Agravação Exacerbada. 

Art. 187 c.c 59, CPM. Ap. nº 48.205-0-RS - JSTM 09/09 

Reforma de Sentença. P1·evaricação. Excesso de Exação. Concurso de Crime. Peculato. 

Concussão. Falsidade ideológica. Crime Continuado. A1t 303 caput e 303, c. c 72, 

111, "b", 305 e 312, CPM.Ap. nº48.213-0-RJ-JSTM 09/35 
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Rejeição Parcial da Denúncia. Concurso de Crimes. Roubo Qualificado. 
Numerário. Armamento Militar. Seqüestro. Área sob Administração 
Militar. Ofensa à Ordem Administrativa Militar. Competência. Justiça 
Militar. Art. 242, I, 11, 111 e 225 c.c 70, 11, "b", CPM. RCr. nº 6.684-0-
SP- JSTM 09/269 

Réu Reincidente. Furto Qualificado. Armas do Exército. Sentença Reformada. 
Art. 240, §§ 4º, 5º, 6º, I e 11 , c.c 71, CPM. Ap. nº 48.424-8-MG -
JSTM 09/125 

Réu Revel. Processo. Nulidade. Sentença Condenatória. Nulidade. Julgamento 
Nulidade. Interrogatório Judicial. Receptação Culposa. Art. 255, CPM. 
Ap. nº 48.543-0-MG- JSTM 09/179 

Roubo Qualificado. Concurso de Crimes. Numerário. Armamento Militar. 
Seqüestro. Rejeição Parcial da Denúncia. Área sob Administração M ilitar. 
Ofensa à Ordem Administrativa M ilitar. Competência. Justiça Mi litar. 
Art. 242, I, 11, 111 e 225 c.c 70, 11, "b", CPM. RCr. nº 6.684-0-SP ­
JSTM 09/269 

Sentença Condenatória. Nulidade. Processo. Nulidade. Julgamento Nulidade. 
Réu Revel. Interrogatório Judicial. Receptação Culposa. Art. 255, CPM. 
Ap. nº 48.543-0-MG - JSTM 09/179 

Sentença Reformada. Furto Qualificado. Armas do Exército. Réu Reincidente. 
Art. 240, §§ 4º, 5º, 6º, li e 11, c.c 71, CPM. Ap. nº 48.424-8-MG­
JSTM 09/125 

Seqüestro. Concurso de Crimes. Roubo Qualificado. Numerário. Armamento 
Militar. Rejeição Parcial da Denúncia. Área sob Adm inistração Mi litar. 
Ofensa à Ordem Administrativa Militar. Competência. Justiça Militar. 
Art. 242, 11, 11, 111 e 225 c.c 70, 11, "b", CPM. RCr. nº 6.684-0-SP ­
JSTM 09/269 

Sursis. Concessão. Lesão Corporal Leve . Dolo Eventual. Pretenção Punitiva. 
Prescrição. Art. 209, § 1º e 125, VIl CPM. Ap. nº 48.468-0-SP ­
JSTM 09/156 

Sursis . Concessão. Posse. Entorpecente. Área sob Administração Militar. Art. 
290, CPM. Ap. nº 48.563-5-RS- JSTM 09/185 

Sursis. Concessão. Uso Indevido de Uniforme . Crime Caracterizado. 
Condenação. Art. 172, CPM. Ap. nº 48.570-8-DF- JSTM 09/191 
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Sursis. Embriaguez em Serviço. Desclassificação de Crime. Transgressão 
Disciplinar. Concessão. Art. 202, CPM e Art. 527, CPPM. Ap. nº 48.528-
7-RS- JSTM 09/171 

Sursis . Violência contra Superior. Desacato a Superior. Prescrição da Pretensão 
Punitiva. Extinção da punibilidade. Concessão. Art. 157, caput, 298, caput, 
88, 11, "a" do CPM. Ap. nº 2000.01 .048.619-4-RS - JSTM 09/201 

Transgressão Disciplinar. Embriaguez em Serviço. Desclassificação de Crime. 
Sursis . Concessão. Art. 202, CPM e Art. 527, CPPM. Ap. nº 48.528-7-
RS - JSTM 09/171 

Uso Indevido de Uniforme. Crime Caracterizado. Condenação. Sursis. 
Concessão. Art. 172, CPM. Ap. nº 48.5 70-8-DF- JSTM 09/191 

Violência Contra Superior. Desacato a Superior. Prescrição da Pretensão 
Punitiva. Extinção da Punibilidade. Sursis . Concessão. Art. 157, caput, 
298, caput, 88, 11, "a" do CPM. Ap. nº 2000.01.048.619-4-RS -
JSTM 09/201 
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